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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
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14.640-000 - Morro Agudo - SP

=LEI Nº 3.735, DE 20 DE AGOSTO DE 2024  =  
Projeto  de  Lei  de  autoria  do  Presidente  da  Câmara  Municipal,
Vereador Ilson Pontes Gracioli

”Institui a Semana de Prevenção e combate ao AVC- Acidente Vascular
Cerebral, no âmbito do Município de Morro Agudo/SP e dá outras

providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,
Prefeito  Municipal  de  Morro
Agudo, Estado de São Paulo, no
uso  de  suas  atribuições  legais,
faz  público  que  a  Câmara
Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte
lei:

Art. 1º  Fica instituída, a “Semana Municipal de Prevenção e
Combate ao AVC no município de Morro Agudo”, que deverá coincidir com
o dia 29 de outubro, data comemorativa ao dia mundial de combate ao
AVC – com o objetivo de conscientizar, informar e esclarecer a população
sobre a importância da saúde cerebrovascular.

§1º A semana instituída no caput do artigo terá programação
especifica de atividades que serão desenvolvidas pelos órgãos públicos
municipais  de atenção à saúde, esporte e de assistência social,  com o
apoio do Conselho Municipal de Saúde.

§2º  As atividades serão orientadas por comissão específica,
composta  por  entidades  governamentais,  sociedade  civil  organizada,  e
instituições técnicas em saúde.

Parágrafo  Único. Fica  instituído  o  “Dia  Municipal  de
Prevenção e Combate o AVC” a ser comemorado anualmente dia 27 de
outubro.

Art. 2º As atividades propostas incluem distribuição de folders
informativos, aplicação de questionários para obtenção de uma amostra
de saúde da população, medicação de fatores de riscos relacionados a
problemas vasculares, palestras com médico especialista em neurologia,
para finalizar  a  semana será realizada uma caminhada e corrida  pelas
ruas centrais da cidade como forma de incentivar a prática de exercícios
físicos.

Art. 3º A Semana Municipal de Prevenção ao AVC (Acidente
Vascular  Cerebral)  fica  incluída  no  Calendário  oficial  de  eventos  do
munícipio de Morro Agudo.

Art. 4º  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MORRO  AGUDO,  SP,  20  DE
AGOSTO DE 2024.

PODER EXECUTIVO

Poder Executivo
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VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
- Prefeito Municipal –

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

=PORTARIA Nº 9.823, DE 20 DE AGOSTO DE 2024= 
Dispõe sobre o enquadramento de servidores em função gratificada de

acordo com a lei 3.690/2023.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,
Prefeito  Municipal  de  Morro
Agudo,  Estado  de  São  Paulo,
usando  de  suas  atribuições
legais e de acordo com o art. 7º
e 8º  da Lei  Federal  nº  14.133,
de 1º/04/2021,

R  E  S  O  L  V  E:

Art.  1º Autorizar  o  enquadramento  dos  servidores
relacionados  às  funções  gratificadas,  previstas  na  lei  3.690/2023,
conforme quadro abaixo: 
SERVIDOR NÍVEL CLASSE
Fernanda Hypólito Tomaz III C
Sarah Rocha de Faria III C
Daiane Bárbara Batista de Souza III C
Amanda Ruth Codignotte Pires III A
Caíque Luiz dos Santos III A
Cíntia Denipoti Fantaccini III A
Rafaela Cristina Tavares Campi de Figueiredo III A
Felipe Moises Fischer II A
José Sérgio Souza Tostes III A
Ana Paula Santos Magalhães III A

Art.  2º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua
publicação e revoga a portaria 9.794 de 01 de março de 2024.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MORRO  AGUDO,  SP,  20  DE

AGOSTO DE 2024.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro - 14.640-000 - Morro Agudo - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

=PORTARIA Nº 9.822, DE 20 DE AGOSTO DE 2024= 
Dispõe sobre a nomeação de Agentes de Contratação, de Pregoeiro, da

Equipe de Apoio, da Comissão de Contratação e dos Fiscais e Gestores de
Contratos Administrativos.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,
Prefeito  Municipal  de  Morro
Agudo,  Estado  de  São  Paulo,
usando  de  suas  atribuições
legais e de acordo com o art. 7º
e 8º  da Lei  Federal  nº  14.133,
de 1º/04/2021,

R  E  S  O  L  V  E:

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Ficam nomeados os servidores abaixo especificados

para executarem as atribuições descritas no 6.453, de 29 de dezembro de
2023.

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO
Art.  2º Ficam  nomeados  para  atuarem  como  Agente  de

Contratação, nos termos da Lei nº 14.133/2021 os seguintes servidores:
I - Fernanda Hypólito Tomaz;
II - Sarah Rocha de Faria;
III - Daiane Bárbara Batista de Souza;
IV - Amanda Ruth Codignotte Pires;
V – Caíque Luiz dos Santos;
VI – Cíntia Denipoti Fantaccini;
VII - Graziela Machado Spaggiari;
VIII - Rafaela Cristina Tavares Campi de Figueiredo;
IX - Felipe Moises Fischer;
X - José Sérgio Souza Tostes;
XI – Ana Paula Santos Magalhães
Parágrafo único. Em licitação na modalidade pregão, os

agentes  responsáveis  pela  condução  do  certame  serão  os  seguintes
Servidores: 

I - Fernanda Hypólito Tomaz.
II - Sarah Rocha de Faria.

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro - 14.640-000 - Morro Agudo - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

III – José Sérgio Souza Tostes.
IV - Daiane Bárbara Batista de Souza;
V - Amanda Ruth Codignotte Pires.
VI – Ana Paula Santos Magalhães;
VII - Caíque Luiz dos Santos;
VIII – Cíntia Denipoti Fantaccini;
IX - Rafaela Cristina Tavares Campi de Figueiredo;
X - Graziela Machado Spaggiari.

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO
Art. 3º Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio,

nos termos da Lei nº 14.133/2021, os seguintes servidores:
I -  Graziela Machado Spaggiari;
II - Igor Inácio de Faria;
III - José Sérgio Souza Tostes;
IV - Carolina Fernanda dos Santos Silva;
V - Rafaela Cristina Tavares Campi de Figueiredo;
VI - Fernanda Hypólito Tomaz;
VII - Sarah Rocha de Faria;
VIII - Daiane Bárbara Batista de Souza;
IX - Amanda Ruth Codignotte Pires;
X - Felipe de Almeida Leão;
XI – Caíque Luiz dos Santos;
XII – Cíntia Denipoti Fantaccini;
XIII - Felipe Moises Fischer;
XIV – Ana Paula Santos Magalhães.

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
Art.  4º Ficam nomeados  para  comporem a  Comissão  de

Contratação, nos termos da Lei nº 14.133/2021, os seguintes servidores:
I - Graziela Machado Spaggiari;
II - José Sérgio Souza Tostes;
III - Carolina Fernanda dos Santos Silva;

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

IV - Rafaela Cristina Tavares Campi de Figueiredo;
V - Fernanda Hypólito Tomaz;
VI - Sarah Rocha de Faria;
VII - Daiane Bárbara Batista de Souza;
VIII - Amanda Ruth Codignotte Pires;
IX - Felipe de Almeida Leão;
X – Caíque Luiz dos Santos;
XI – Cíntia Denipoti Fantaccini;
XII - Felipe Moises Fischer;
XII – Ana Paula Santos Magalhães.

DA NOMEAÇÃO DO GESTOR DE CONTRATO
Art. 5º Fica (m) nomeado (s) para atuar (em) como Gestor

(es)  de Contrato,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133/2021 o  (s)  seguinte (s)
servidor (es):

I – Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
a) Jorge Luiz Cognetti Júnior.

II – Secretaria Municipal de Educação.
a) Giovana Alves Jordão.

III – Secretaria Municipal da Saúde.
a) Regiane Aparecida de Sousa Ribeiro

IV – Secretaria Municipal da Cidadania.
a) Carmem Lúcia Nishi.

V – Secretaria Municipal da Agricultura e Abastecimento.
a) Paulo Ferreira de Paula.

VI – Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos.
a) Juliana Ribeiro.

VII –  Secretaria  Municipal  de  Cidade  e  do  Planejamento
Urbano.
a) Jorge Luiz Guarnieri
VIII – Secretaria Municipal de Governo.
a) Rogério Chiaroti
IX –  Secretaria  Municipal  de  Cultura,  Turismo,  Eventos  e
Comunicação Social.

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

a) Wesley Spenser de Oliveira.
X – Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.
a) José Roberto Tavares dos Santos
XI – Secretaria Municipal de Finanças e Tributação.
a) Michel Augusto Cognette dos Santos
XII – Secretaria Municipal de Serviços e Obras Públicas.

a) Willian Jorge.
XIII –  Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente  e

Sustentabilidade
a) Tânia Cristina Ferreira Campi

Parágrafo  único. Os  Gestores  dos  Contratos,  no  ato  da
elaboração do Documento de Formalização da Demanda (DFD), Termo de
Referência (TR) e Estudo Técnico Preliminar (ETP), deverão, ainda, nomear
Servidores lotados em suas respectivas pastas para exercerem as funções
de Fiscais do Contrato Administrativo ou da Ata de Registro de Preço.

Art.  6º As  atribuições  dos  servidores  acima nomeados  e
demais disposições inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto
nº 6.453, de 29 de dezembro de 2023

Art.  7º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua
publicação e revoga a portaria de número 9.819 de 09 de agosto de 2024.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MORRO  AGUDO,  SP,  20  DE

AGOSTO DE 2024.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
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TSTÁDO DE SÃO PÂULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO A6UDO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Setor Administrativo

Memorando no 073/2024 - SMS.

Morro Agudo, í 2 de agosto de 2024.

Prezado(a) Senho(a),

Formulo o presente em atençáo aos pedidos de esclarecimentos e impugnações

apresentados pelas empresas RENAULT DO BRASIL S.A., CNPJ 00.9í 3.4,13/000í -73, e

MABELÊ VE|CULOS ESPECIAIS LTDA, CNPJ 35.457.1271O0O',1-'19, ao Pregão Eletrônico

no 02312024, cujo obieto é a aquisição de Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo Furgão

(duas unidades). Dessa forma, segue análise e resposta a cada ponto levantado por cada

lmpugnantes.

RENAULT DO BRASIL S.A.

a. Dimensões (largura mínima) - Esclarecimento

O Edital exige veículo com largura mínima de 2.000mm. Portanto, um

veículo com largura sem retrovisor de 2.070mm e com retrovisor de 2.470mm

atende aos requisrtos da contrataçâo.

b. Emplacamênto - Esclarecimento

O primeiro emplacamento será realizado por conta da Contratada, em

nomê da Administraçâo.

Cor do veículo - Esclarecimento

O veículo deve ser BRANCO, com fornecimento de vinil adesivo para

graÍismo do veículo, composto por (cruzes) e palavra (ambulância) no capô, vidros

laterais e traseiros; bem como, as marcas SUS, Prefeitura Municipal de Morro

Agudo.

1

c

d. lsenção de lPl - Esclarecimento

Os impostos e taxas relativos à aquisição em tela são objeto de legislação

específica, que deve ser observada pela Contratada.

Rua Sete de Setembro - 1369 - CentÍo - CEP 14.640-000 - Morro Agudo - SP
TeleÍone - (16) 3851-5'!55 - e-mail: saudemonoaoudo@hotmail.com / saude@morroaqudo.so.qov.br

Ê

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Outros atos

Outros atos
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ESTADO DT SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO A6UDO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Setor Administrativo

Assim, sem mais para o momento, envio Estudo Técnico Preliminar e Termo de

Referência atualizados e me coloco à disposição para eventuais esclarecimentos.

2

G""{r^., J À^^+-, }-!",*-
CAROLINA FERNANDA OOS SANTOS SILVA

Assessora Técnica da Secretaria Municipal de Saúde

SETOR DE LICITAçOES E DESPESAS
Preíeitura de Morro Agudo - SP

Rua Sete de Setembro - 1369 - Centro - CEP 14.640-000 - Mono Agudo - SP
Telefone - (16) 3851-5155 - e-mail: saudemorroaoudo@holmail.com / saude«DmorÍoaoudo.sp.oov.br

Ê

7

e. Altereção do prazo de êntrega para 90 (noventa) dias - Impugnação

Acata-se a solicitaçáo de alteração do prazo de entrega do veículo, uma

vez que se trata de pedido razoável quê não interfere significativamente nas

condições de contraÉo e no atendimento à demanda da Secretaria Municipal de

Saúde.

MABELÊ VE|CULOS ESPECIAIS LTDA

a. Retirada da exigência de CCT conforme portaria í90/2009 - DENATR.AN e da

Certidão vigênte de adequação e legislação de trânsito (CAT) em nome da

emprese licitante - lmpugnação.

Acata-se o pedido de retirada da exigência.
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Mobelê

tLustnísstruo SENHoR PREGoEIRo oo ruurutcípto DE MoRRo AGUDo:

PREGÃO ELÉIRÔNIC O N". O23 I 2024

MaseLÊ veíCULos ESPEclAls LTDA' pessoa jurÍdica de direito

privado, inscrita no CNPJ/MF sob no' 35457 127IOOO1-19' com sede na Avenida Santos

Dumont, 1.883, Loteamento Aero Espaço Empresariat' satas 1'OO5 e 1'006' bairro Centro'

Município de Lauro de Freitas, Estado daBahia, CEP 42'702-40o' por seu representante legaI

inÍrâ firmado, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria' com fulcro no item 9 do Editat'

formutar a presente |MPLG|IAçÃO às disposiçóes do instrumento convocatório' aduzindo'

para tanto, as razoes fáticas e.iurídicas adiante expostas'

1. TEMPESTIVIDADE.

Conforme fixado no item 11 do Editat' a impugnação deverá ser

oÍertada no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da dâta fixada para recebimento das

propostas.

Portanto, apresentada nesta data, inconteste é a tempestividade

das pÍesentes razóes

@ rt zllz-8tsl I rnabele@mabeleveiçulos com hr

A!- Santos Dumonl no 
'1883. Lotesm€nto AéÍeo Espaço Empresarial' Sala l(»5 e 1006' 10'andat
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2. 0. Da ExrcÊNctA DE CERrDÃovrGENTE DEADEQUAÇÃo E tEGrsLAçÃo
DETRÂNsro (CAT) EM NoME DA EMPRESA uCIÍANÍE.

O Ente Púbtico, por intermédio do Sr. Pregoeiro, tançou o Editat do
Pregâo em teta para fins "Aquisição de veícuto adaptado,
ambutância tipo A, simptes remoção, tipo Íurgão, quantidâdes e
exigênciâs estabetecidas neste Editat e seus anexos".

A ora lmpugnante, interessada em participar do certame, ânatisou

os termos e condiçoês de disputa e verificou que o EditaI contempla exigências indevidâs, por

restringirem o universo de competidores.

Desta Íorma, apresenta-se a presente impugnação, minudenciada

nos tópicos seguintes, visando o saneamento do processo licitatório.

Ao anatisar as exigências estiputadas pelo Editat para fins de

execução do objeto licitado, contemptado no EDITAL, reveta-se a presença de especificação

técnica que tem o único eÍeito de restringir a competição, sem qualquerjustiÍicativa. Vejamos:

4. REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1o, inciso da Lei

14.133t21)

4. " Comprovante de capâcitação técnica (CCT) vigente

conforme portaria 190/2009 - DENATRAN, em nome da empresa ticitante. Certidão

vigente de adequação e tegistação de trânsito (CAT) em nome da empresa licitante,,..

@Zt ZIfZ-ggSt Emabele@mabeleveiculos.com.br

Av. Santos Dunront- no 1883. Lotcâmeoto AéÍeo Espaço Emprcsarisl, Sala 1005 e 1006. 1ff andar

Cenro - Lauro de Fr€iras -BA- CEP 42. 702-400

Contudo a exigência de certidão vigente de adequação e tegistação

de trânsito (CAT) em nome da empresa licitante não se destina à aÍerição da expertise, na

experiência anterior do [icitante no fornecimento do objeto ticitado (a saber, venda de veícuLos

ambutância), mas sim correspondem a exigência técnica que somente pode ser âferida ao

momento da execução contratual e identificação do atendimento por ocasião do

Íornecimento dos veÍcutos.
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Diânte disso, é Íorçoso reconhecer a inadmissibitidade da Certidão

vigente de adequâÇão e tegistação de trânsito (CAT) em nome da empresa licitante' devendo

ser exctuído Para esse fim.

Ao âssim

incompatíVetcomosprincípiosinerentesàScontrataçóesefetuadaspe[oPoderPúbtico,por

meio de pregão, todos insertos na Lei Federat no' 14 1 33/2021 , êm seu artigo 50:

proceder, o Editat têrmina por inserir íestrição

Art.50 Na apticação desta Lei, serão observados os princípios da

tegalidade, da impessoatidade, da moralidade, da publicidade, da

eÍiciência, do interesse púbtico, da probidade administrativa, da

iguatdade, do ptanejamento, da transparência, da elicácia, da segregaçào

defunções, da motivaçâo, davinculação ao editat, dojulgamento objetivo,

da segurança jurídica, da razoabitidade, da competitividade, da

proporcionatidade, da ceteridade, da economicidade e do

desenvotvimento naciona[ sustentávet, assim como as disposições do

Decreto-Lei no 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de lntrodução às

Normas do Direito Brasiteiro). (GriÍos nossos)

o certame tem como princípio basitar a isonomiâ entÍe os [icitantes'

buscândo ainda a máxima competividade, com o fim dê atcançar a proposta mais vantajosa à

Administração Púbtica. sendo assim, é vedâda exigências editatícias que apenas impedem a

participação de empresas na ticitâção, Íerindo o princípio da isonomia' conforme ensina o

proÍessor Marçat Justen Fithol :

"Não se admite poÍém a discriminaçâo arbitrária, produto de preÍerências

pessoâis e subjetivas do ocupante do cargo púbtico' A ticitação consiste

em um instrumênto iurÍdico parâ aÍastar a arbitrariedade na seleção do

contratante."
"Assim, o ato convocatório viota o princÍpio da isonomia quando: a)

estabelece discriminação desvinculadâ do objeto da ticitação; b) prevê

exigência desnecessária e que não envotve vantagem para a

Administração; c) impõe requisitos desproporcionados com necessidades

de Íutura contrataçâo; d) âdota discriminação oÍensiva de vatores

constitucionais ou itegais."

"Veda-se ctáusuta desnecessária ou inadequada, cuia previsão seia

orientada não â setêcionar a proposta mais vantaiosa, mâs a beneficiar

i FlLHo, MaÍçâtJusten. comentrírios à Leide Licjtações e Contíatos Administrâtívos - 8a edição, Diâlética - 2001, págs 60, 6'1 e

'7a-

§rt ztlz-gasl E mabelc@mabçleveiçulos'com br
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particutares. (...) A incompatibitidade poderá derivar de a restrição ser
excessiva ou desproporcionada às necessidades da Administração-
Poderá, também, decorrer da inadequação entre a exigência e as
necessidades da Administração." (griÍos nosso)

Neste sentido, também nos ensina mestre Aditson Abreu Dattariem

sua obra Aspectos.,urÍdicos da Licitação com retação à etaboração dos editais aÍirma "que o

essencia[ é que não se inctuam ctáusutas de Íavorecimentos ou dê discriminação em favor ou

contra determinados interessados."

"O editat é um instrumento de chamamento, e deve servir parê trazer
pessoas, e não para impedir que pessoas que efetivamente poderiam
contrâtar se afastem da licitação. O editaI não pode conter ctáusutas que
representem barreiras impeditivas de participação no procedimento, a
quem reatmente tem condiçôes de participar ou a quem realmente esteja
disposto â se instrumentar pâra participar"

Em observância a estes princípios, a Lei FederaI no 8.666/93 em seu

artigo 70, § 54, já vedava expressamente a preferência por marca ou descrição de

especificação exctusiva, com o fim de impedir quatquer discriminação entre os ticitantes,

conforme passamos a verificar:

Art. 70, § 50, Lei Federatno. 8.666/93:
"E vedada a reatização de ticitação cujo objeto inciua bens e serviÇos sem
simitaridade ou de marcas, características e especiÍicações excLusivas,
salvo nos casos em que for tecnicamente justificávet, ou ainda quando o
Íornecimento de tais materiais e serviços for feito sob o regime de
administraÇâo contratada, previsto e discriminado no ato convocatório."
(g,ifo nosso)

Em observância a estes mesmos princípios, a Lei Federat no.

14.133/2021 continua consagrando, como regra, a vedação à preferência por marca ou

descrição de especificação exctusiva, com o Íim de impedir quatquer discriminação entre os

licitantes. E somente assim admite em caráter excepcionat, devida e Íormal.mente justificado,

§lt :t:Z-A8St Emabele@nrabeleveiculos.com.trr

Av. Santos Dumont- no i 883. Loteamenro Aereo Espaço Emprexrial, Sala lt)05 e lU)6. 10" tmdar

Centro - Lauro de F.eitas -BA- CEP 4?. 702-400

E mais adiante à página 107, o itustre autor continua:
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nas hipóteses do ân. 41 , as quais não encontram reÍtexo na contratação pretendida por meio

do Edital. imPugnado.

Ademais, se o referido vício se não Íor sanado através da retiÍicação

do Editat, poderá acarretar na anulação do processo ticitatório peLo Tribunat de Contas

competente, fato que, acarretaria em prejuízo ainda maior à AdministraÇão Púbtica' pois esta

arcâria com o ônus e detonga de uma nova |icitação' Neste sentido' vate a leitura de ementa

de acórdáo proferido peto Tribunat de Justiça do Rio Grande do Sut:

fvt

,,Visa à concoÍrência púbtica Íazer com que o maior número de ticitantes

se habiLitem paÍa o objetivo de faciLitar aos órgãos púbticos a obtenção de

coisas e serviços mais convenientes a seus interesses' Em razão deste

escopo, exigências demasiadas e Íigorismos inconsentâneos com a boa

exegese da tei devem ser arredados " (RDP 14:240)

ConÍorme exposto, a Doutrina e a Jurisprudência sáo unânimes ao

afirmar que a ticitaçáo deve buscar o maior número de participantes' estimulando a

concorrência, vez que a Administração só tem â ganhar ao receber diver§as propostas' de

onde certâmente surgirá aquelâ mais interessante e vantajosa pâra o erário e' indiretamente

parâ todâ a cotetividade.

Deste modo, conclui-se que a manutenção do editâl' tal como

redigido, caracterizâ viotação aos princípios da Legatidade' lsonomia e Competitividade' aqui

aplicáveis por Íorça de expressa previsão tegat' constante do artigo 50 da Lei Federal

14.133t2o21,rnacul'ândodeVíciodenutidadeopresenteprocesso[icitatório.

Sendo assim, deve-sê evitar quatqueÍ exigência irretevante e

destituÍda de interesse púbtico, que restrinjâ a competição Procedimento dessa natureza

viola o princÍpio dâ compêtitividade'

@u t zr3l-8est E mabelc@mabeleveiculos com br
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O eÍeito prático disso será a diminuição do universo de

competidores, em franco não âtendimento ao princípio da competição, de forma injustificada

e aÍbiltáÍia, razão peLa qual pugna peta exctusão da obrigação de apresentâção de amostra.

2.1. Da exigência indevida de Comprovante de capacitação

técnica (CCT) êm nome da licitante.

4. REQUISITOS DA CONTRATAçÂO (Art. 18, § 1o, inciso lll da Lêi

14.13312'.1l.

4. " Comprovante de capacitsção técnica (CCT) vigente

conÍorme portâria 190/2009 - DENATRAN, em nome da empresa licitante. Certidão

vigente de adequação e LegisLação de trânsito (CAT) em nome da emprêsa licitante"..

Contudo, tat exigência, quando ânâtisada a Íinatidade do certame e

que é a âquisição de veícuto adaptado pâra ambutância, revela-se despropositadâ e

incongruente.

lsso porque, os ticitantes nâo sáo os Íabricantes da base veicutar ou

responsáveis peta adaptação do veÍculo para o fim pÍetendido.

E a ausência de razoabitidade do dispositivo apontado decorre

justamente da inexistência de justificativa técnica para requerer qualquer documento

pertinente ao processo de mânufatura ou da expertise em engenhariâ de quem não é a

responsáveI peta adaptação.

Estivesse sendo licitada a contratação da industrialização do

veículo e suâ modiÍicação para ambulância, as exigências poderiam ser pertinentes - mas não

é o caso, já que se pretende a aquisição do veÍcuto finatizâdo, pronto parâ seu uso pelo Ente

Púbtico.

§lt :tsl-ggsl Emabele@mabeleveiculos.com.br
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A imposição dessa comprovação também cârreia restrição à

competição, sob o viés da redução do universo de competidores'

No momento em que o item ora impugnado dêtermina o

cumprimento de êxigência técnica desnecessária, termina-se por atijar, sem quatquer

justificâtiva ptausível, inÚmeras outras interessadas e que, sem sombra de dúvida, também

possuem a mesma quatificâção técnica para Íornecer o objeto ticitado'

E, em se mantendo a exigência desarruzoada, o que se terá é uma

desiguatdade de condições a todos os concorrentes, não podendo estes terêm a mesma

expectativa de poder contratar com a Administração Púbtica.

Conforme já exposto, exigências que vão de encontro aos princÍpios

da proporcionaLidade e da razoabitidade, ferem o princípio da competitividade, já que não

assegura iguatdade de oportunidade, desestimutando a competição em busca da proposta

mais adequadê ao interesse púbtico.

Assim, apresenta-se a impugnaçáo presente, visando o

saneamento do processo ticitatório e, especiaLmente, para retificar o EditaI e extirpar a parte

finat da âtínea "c" do item 3 do Estudo Técnico Pretiminar.

3. Fundamentos jurídicos.

Permitir a continuidade do certame tal como elaborado o Editat,

terminará por ofênder os princípios da tegatidade, isonomia e da competividade. são,

portanto, vedadas condições ou exigências que se pÍestem a comprometer, restringir ou a

frustrar o câráter competitivo dâ Licitâção e a estabetecer preferências ou distinções em razão

dâ naturatidade, da sede ou domicítio dos [icitantes.

@zt ZtlZ-gtst I mabelc@mabeleveiculos.com.trr
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PaÍâ methor compreensão do âtcance e sentido do princípio da

competição, e entendimento acerca da necessidade de haver a maior competitividade

possívet, cumpre, em síntese apertada, conceituar o que é a ticitaÇão.

Segundo José dos Santos Carvalho Fitho, ticitação é:

"o procedimento administrativo vincutâdo por meio do qual os entes da

Administração Púbtica e aqueles por eta controtados setecionam a melhor
proposta entre as oÍerecidas petos vários interessados, com dois objetivos

- a cetebraÇão de contrato, ou a obtençâo do methor trabatho técnico,

artístico ou científico."'?

Para Maria Sylvia Zanetta Di Pietro, citando José Roberto Dromi,

trata-se de:

"procedimento âdministrâtivo peto quat um ente púbtico, no exercício da

função administrativa, abre a todos os interessados, que se sujeitam às

condições fixadas no instrumento convocatóÍio, a possibitidade de

Íormutarem propostas dentre as quais selecionará e aceitará a mais

conveniente para a cetebraÇão do contrato." 3

Os dois conceitos apresentam traços semelhantes, dêmonstrando,

ambos, diversas caracterÍsticas deste procedimento comptexo que é a ticitação.

Trata-se, portanto, daÍorma mais equânime que encontrou o Estado

em contratar, de maneira sempre a buscar a methor proposta para a Administração Pública.

A própria Lei Federal no 14.1 33, em seu já transcrito aÍl- 50, caput,

tratou de conceituar [icitação, em conÍormidade com os conceitos doutrinários já vistos e

apresentou os princípios ínsitos às ticitaçÕes, norteadores da atividâde exercida petos

administradores durante o certame púbtico.

'MANUAL DE DIREIÍo ADMINISTÂATlvo, Lumen juris, Ta ed., Rio d€ Jâõeiro,2001, p. 188.
3 DtREtÍO ÂDf,ÍtNISTRAÍIVO, Attas, 13ê ed., São Psirto,2001, p.291.
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Logo, o exame da vatidade ou invatidade dos atos praticados

duranteoprocessodeticitâção,incl'uindo.sedopróprioinstrumentodeconvocaçãoà

disputa, passará antes pela ânálise à Luz destes princÍpios, enumeÍados e divididos por José

dos Santos Cârvatho Fitho em princípios básicos e corretatos'

Especificamente quanto ao princípio da compêtitividade, tem-se

que é inerente à essência da ticitação, porque sÓ podemos promover esse certame' essa

disputa, onde houver comPetição.

É uma questão tógica.

Com efeito, onde há competição, a Licitação não só é posstvet' como

em tese, é obrigatÓria; onde etâ não existe a ticitação é impossívet'

Em suma, o princípio da competitividade de um lado exige sempre

em que se verifique a possibitidade de se têr mâis de um interessado que nos possa âtender'

que nos possa fornecer o que desejamos. Essa constatação determina ou não a promoção da

ticitação.

Portanto, a competição é exatamente a razão determinante do

procedimentoda[icitação,masel.etemumaoutraÍacetaquemuitasVezesédesapercebida

peto operador do Direito.

Se a competição é a atma da ticitação, é evidente que quanto mais

ticitântes participarem do evento licitatório, mais ÍáciL será à Administração Púbtica encontrar

o methor contrâtado.

Sendo assim, deve-se evitar quatquer exigência irretevante e

destituída de interesse público, que restrinja a competição' Procedimento dessa natureza

viota o princípio da competitividade.

@zt zt:z-stst I mabele@mabeleveiçulos com br
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O eÍeito prático disso será a diminuição do universo de

competidores, em franco não atendimento ao princípio da competição, de forma injustiÍicada

e arbitrária.

4. CoNcLUsÃo.

Assim, mostra-se imprescindÍvet a atteração do lnstrumento

Convocatório, devendo ser acothida a presente lmpugnação, nos termos acima detineados.

Nestes termos,

Pede deferimento.

10 de Julho de 2024.

fuat;orrt*ã,fo.
Mabelê VeÍculos Especiais LTDA

Camile Vianna Freitas
RG 822.091.208 SSP BA

cPF 928.915.865-49
Sócia responsável
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo
EsEdqdq§Aeaulo

JULGAMENTo DE IMPUCNAÇÃo

Pregão Eletrônico n." 02312024

Processo Administrativo n." 05612024

Anrilise ao PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO EDITAL PREGÃO pf-efRONICO N.

02312024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 05612024, encaminhado pela empresa

MABELÊ VEÍCULOS ESPECIAIS LTDA. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ,MF sob n'. 35.457.12710001- 19, com sede na Avenida Santos Dumont, 1.883, Loteamento

Aero Espaço Empresarial, salas 1.005 e 1.006, bairro Centro, Município de Lauro de Freitas,

Estado da Bahia, CEP 42.7 02-400.

I - REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE

Dispõe o Item l3.l do edital de pregão em apreço que:

13.1 . Qualquer pessoa é parte legítimo para impugnar este Edital por irregularidade
na aplicação da Lei n" 1.1.133, de 202 l, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dios
úteis antes da doto da abertura do certqme.

A empresa supracitada encamiúando no e-mail licitacaomorroagudo@gmail.com no dia

l0 de julho de 2024, às 15h34m, portanto, TEMPESTIVAMENTE, uma vez que a data marcada

para a sessão do pregão em análise ocorreria em 15 dejulho de 2024, às 09h.

Foram verificados o interesse recursal e capacidade de petição, tendo a requerente instruido

seu pedido com a documentação pertinente, restando a impugnação formalmente adequada.

II- DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE E ANÁLISE DO PEDIDO

Trata-se de impugnação ao Edital em processo para aquisição de veículo adaptado,

ambulância tipo A, simples remoção, tipo flugão, com questionamentos quanto aos:

"4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (AÍ. 18, § 1', inciso III da Lei

14.133/21)

4. " Comprovante de capacitagão técnica (CCT) vigente conforme portaria

19012009 - DENATRAN, em nome da empresa licitante. Certidão vigente

Praça Martinico Prado, n" 1626, Morro Agudo - SP, CEP 14.640-00, Caixa Postal 92/96-

Fone (16) 3851-1400/ Fax (16) 3851-1166- www. morroagudo.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo
Estado dê São Paulo

de adequação e legislação de trânsito (CAT) em nome da empÍesa

licitante".

Por se tÍatarem de questionamentos técnicos foi encaminhando à Secretaria da Saúde, via

e-mail em 1010712024 solicitando análise e parecer técnico sobre os questionamentos, tendo sido

feitos os seguintes apontamentos no memorando n" 07312024 da referida Secretaria: "Retirada da

exigência de CCT conforme portaria 190/2009 - DENATRAN e da Certidão vigente de adequação

e legislação de trânsito (CAT) em nome da empresa licitante. (...). Acata-se o pedido de retirada

da exigência".

III- DA DECISAO

Diante do exposto, sendo a manifestação da avaliação técnica pelo acolhimento da questão

apresentada, coúeço da impugnação, uma vez que presentes os requisitos de admissibilidade, e

decido pela procedência do pedido, conforme Termo de Referência retificado, e a consequente

adequação do Edital, que deverá ser republicado, marcando-se nova data para o certame.

Morro Agudo, 15 de agosto de 2024

(
ç 4

-..----'=)
SARAH ROCHA DE FARIA

Pregoeira

Praça Martinico Prado, n' 1626, Morro Agudo - SP, CEP 14.640-00, Caixa Postal 92/96-

Fone (16) 3851-1400/ Fax (16) 3851-1166- www. morroagudo.sp.gov.br
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LUsrRÍSsMqA) SENHoR(A) PREGOERqA) DÂ PREFEIURA MUNICIPAL DE MoRRo AGUDo/SP

PREGÃO ELETRÔNICO M: 2312024

ABERTURA: 151}7t2c,24 )so900 HRS

OB)E!O: Aquisição de veículo adaptado, ambulâncÍa tipo A, simples remoção, tipo furgão

Sr. (a). Pregoeiro (a),

A RENAULT DO BRÀS|L Sâ., inscrita no CNPJ/ME sob o no

oo.91 3.443/OOO1-73, com endereço na Avenida Renault, n' 'l .3oo, Roseira de São sebastião,

na cidade de são José dos Pinhais, Estado do Paraná, doravante denominada RENAULT, por seu

procurador infra-assinado, vem respeitosamente à Presença de Vossa senhoria, aPresentar seu

1EDIDO DE BCLAffiCTMENTO E IMPüIêM6O AO EDITAL em referência, nos seguintes termos:

L INTRODUçÃO

A RENÀULT teve acesso ao Edital e constatou a necessidade de

esclarecimentos de algumas questões técnicas, formais e jurídicas que, se não esclarecidas

acarretarão em enorme restriÉo dO universO de ofertantes, por desatendimento a diversos

dispositivos das Leis n"s 1O.52OIO2 e 14.133121, as quais tem aplicação subsidiária à

modalidade de Pregão.

Tais pontos do Edital, se não corrigido temPestivamente' Poderá

comprometer a higidez jurídica do certame, com consequências que certamente alcançarão a

paralisação da licitação pelas instâncias de controle. A RENAULT pede vênia Para sustentar

abaixo as razões que fundamentam a Presente impugnação'

II. TEMPESTIVIDADE

A licitação em epigrafe tem sua Sessão Pública de Abertura das

propostasagendadaparaodial5dejulhode2024,àO9hOOmin"sendooprazoeasnormas

para esclarecimento e impugnação Íegulamentados pelo artigo 164 da Nova Lei n" 1 4 1 33' de

1o de abril de 2O?1 , nos seguintes termos:

'Aft. 164- Qualquer pessoa é Parte legítima Para imPugnar edital

de licitação por Íregularidade na aplicação desta Lei ou para

solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar

RENAULT DO BRÁSIL S/A

Bordado Campo- São Iosé dos Pinhai§/PR

Tel: +033 [11) 2184-8379

Confidential C
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§

Levando-se em conta o prazo estabelecido,

considerando que a data fixada para abertura das propostas, deve ser

impugnação/esclarecimento considerado, nestes termos, plenamente tempestivo.

o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abeftura do

certame."

bem como

o presente

DAS DIMENSÕES _ IÍEM 01

O edital exige em sua especificação: largura mínima de 2.@ mm

Ocorre que, a Requerênte possui de série em seu veículo as

seguintes medidas largura sem retrovisor 2.O7O e com retrovisor 2.470.

Sendo assim solicita-se o esclarecimento se serão aceitos veículos

de largura sem retrovisor 2.O7O e com retrovisor 2.470.

DO EIVIPLACAM NTO _ ITEM 01

O edital exige em sua especificação: primeho

emplacamento/icenciamento em nome do municÍpio.

Ocorre que, não restou claro se a Administração informa que o

veículo deverá ser zero km, novo, tendo o primeiro emplacamento para o municipio, ou se o

primeiro emplacamento será por conta da empresa Contratada.

Sendo assim, solicita-se esclarecimentô se o emplacamento será

por conta da Contratante ou da Contratada.

O edital não informa em sua especificação a cor do veículo. Tendo

em vista que há diferença de valores entre tonalidades de cores do catálogo, solicita-se

RENAULT DO BRÁSIL S/A

Bordr do càmpo Sãolúsédos Pinhais/PR
Tel: +033 (1tl 2184-8379

ConÍidential C

III. DOSESCLARECIMENTOS

DA COR DO VEÍCULO _ ITEM O1
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o veículo . 2) qual acoro tonal idade
escl tm 1) há exioencia de cor especl ara

para levantamento de custo'

tPt.

para Ambulância,

de lPl.

DA ISENCÃO DE IPI _ ITEM O1

Em nenhum momento o edital prevê exPressamente a isenção de

Ocorre que, tratando-se de veículo para Saúde' no referido caso

n

IV. DAS CúUSULAS IMPUGNADÀS

O edital exige em sua especificaçáo: prazo de entrega: entrega no

prazo de 60 (sessenta) dias contados da assinatura do contrato' em remessa unica

Ocorre que tal exigência impede tanto a Requerente quanto

inúmerasMontadorasdeparticipardêstecertame,tendoemVistaqueotempodemontagem

fina|demandaumprazodeaté9o(noventa)diascorridosparaqueoprocedimentode

aquisição, preparação, comPlementação de acessórios exigidos em Edital e efetiva entrega dos

veículos no órgão demandante'

Sendo assim' requer-se a alteraÉo do Prazo de entrega de 60

(sessenta) dias Para 90 (noventa) dias'

V. DO6 REQUERIMENTOS

Por todo o exPosto, r€quer-se:

a) O recebimento do presente recurso' tendo em vista sua

tempestividade;

RENAULT DO BRASIL S/A

Bordâ do Campo - 5ãolÕsédos Pinhais/PR

Tel: +033 (111 2184 8379

Confidential C

DO PRAZO DE ENTREGA _ ITEM O1
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b) O esclarecimento se serão aceitos veículos de largura sem

retrovisor 2,O7O e com retrovisor 2.47O;

c) O esclarecimento se o emplacamento será por conta da

Contratante ou da Contratada;

d) O esclarecimento '1) se há exigência de cor especifica para

o veículo ; 2) qual a cor ou tonalidade para levantamento de custo;

e) O esclarecimento os veículos adquiridos serão adquiridos

com isenção de lPl;

0 A alteração do prazo de entrega de 60 (sessenta) dias

para 9O (noventa) dias

Por fim, aguardando pelas providências cabíveis, (bem como pela

republicação do Edital para a nova data, incluindo-se as alterações solicitadas (artigo 55, § 1o

da Lei n' 14.133121). coloca-se à disposiSo para esclarecimentos complementares que

eventualmente entenderem necessários, por meio do endereço eletrônico

renault.licitacoes@ovp.net.br ou telefone (4'l) 98a43-321 2.

Termos em que,

Espera deferimento.

São José dos Pinhais/PR, 09 de julho de 2C24

CR§IHIE SCHMIDT DÂ §LVA
CPF/ME n" 091.974.sO+1O / OABiPR n" 93.982 CPF/ME nô OBa. 2 799-1 I / OÂB/PR n" 83-849

RENÂULT DO BMSIL SÀ
Fone: (4 1) 98a43-3212 - rênaulLlicitacoes@9vp.net"br

RENAULT DO BRASIL S/A

Bordr do cdnlpo - são losé dos Pinhàis/PR
Tel: +033 ( I1) 2181-8379

Confidentral C

I
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo
EsEdqdqjEqEaulo

JULGAMENTo oe r ueucNnçÃo

Pregão Eletrônico n." 02312024

Processo Administrativo n." 05612024

ANáIiSE AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO EDITAL PREGÀO PT-PTRÔNTCO N'
02312024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 05612024, encamiúado pela empresa

RENAULT DO BRASIL S.4.. inscrita no CNPJ,ME sob o no 00.913.44310001-73. com sede à

Avenida Renault, no 1.300, Roseira de São Sebastião, na Cidade de São José dos Pinhais, Estado

do Paraná.

I - REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE

Dispõe o Item 13.1 do edital de pregão em apreço que

13.1 . Qualquer pessoo é parte legítima parq impugnor este Editql por irregulqridade
na aplicação da Lei n' 14.1 33, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (trés) dias
úteis anles da data da abertura do certqme.

A empresa supracitada encamiúando no e-mail licitacaomorroagudo@gmail.com no dia

09 de julho de 2024, às l3h22m, portanto, TEMPESTIVAMENTE, uma vez que a data marcada

para a sessão do pregão em análise ocorreria em I 5 de julho de 2024, às 09h.

Foram verificados o interesse recursal e capacidade de petição, tendo a requerente instruído

seu pedido com a documentação pertinente, restando a impugnação formalmente adequada.

II- DAS ALEGAÇOES DA IMPUGNANTE E ANÁLISE DO PEDIDO

Trata-se de impugnação ao Edital em processo para aquisição de veículo adaptado,

ambulância tipo A, simples remoção, tipo furgão, com questionamentos quanto à: (I) dimensões;

(II) emplacamento; (III) cor do veículo; (lV) isenção de IPI; (V) prazo de entrega.

Por se tratarem de questionamentos técnicos foi encamiúando à Secretaria da Saúde, via

e-mail em 10107 /2024 solicitando análise e parecer técnico sobre os questionamentos, tendo sido

feitos os seguintes apontamentos no memorando n' 07312024 da referida Secretaria:

Praça Martinico Prado, n" 1626, Morro Agudo - SP, CEP 14.640-00, Caixa Postal 92/96

Fone (16) 3851-1400/ Fax (16) 3851-1166- www.morroagudo.sp.gov.br l..a
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ffi 
Prefeitura 

"":.'.."i"o"::::"f,rorro 
Agudo

Quanto ao questionaÍnento I: "O Edital exige veículo com largura mínima de 2.000mm.

Portanto, um veículo com largura sem retrovisor de 2.070mm e com retrovisor de 2.470mm atende

aos requisitos de contmtação".

Sobre o item II: "o primeiro emplacamento será por conta da Contratada, em nome da

Administração".

Em relação ao item III, que fez à cor do veículo: "O veículo deve ser BRANCO, com

fomecimento de vinil adesivo, composlo por cruzes e palavra ambulância no capô, vidros laterais

e traseiros; bem como as marcas SUS, Prefeitura Municipal de Morro Agudo".

Já em relação ao questionamento IV: "Os impostos e taxas relativos à aquisição em tela

são objeto de legislação específica, que deve ser observada pela Contratada".

Ademais, quanto ao apontamento V: "Acata-se a solicitação de alteração do prazo de

entrega do veículo, uma vez que se trata de pedido razoável que não interfere significativamente

nas condições de contratação e no atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Saúde".

III- DA DECISÃO

Diante do exposto, sendo a manifestação da avaliação técnica pelo acolhimento das

questões apresentadas, conheço da impugnação, uma vez que presentes os requisitos de

admissibilidade, e decido pela procedência do pedido, conforme Termo de Referência retificado,

e a consequente adequação do Edital, que deverá ser republicado, marcando-se nova data para o

certame.

Morro Agudo, l5 de agosto de 2024

---':aa v/
,/)a

SARAH ROCHA DE FARIA
Pregoeira

Praça Martinico Prado, n' 1626, Morro Agudo - SP, cEP 14.640-00, cãixa Postal 92/96-

Fone (16) 3851-1400/ Fax (16) 3851-1166- www. morroagudo.sp.gov.br

:v- -,
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ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÀO

Disnensa Elelrônica n'" 02612024

P.ocesso Administrativo n '" 05412024

Obieto: ContÍatação de empreJ ãíptciuli'ada para elaboraçào de Proieto Elétrico Exccutiro para

adequaçâo da rede etétrica *,Jr,:'í;,;;;;i; Éi;";r cailos Rlbeno Angelo. na Rua lnácio Pirrto

Ferraz. no 500 e Escola Maria eiarãiãu a" souru su.ueti, na rua José de Grandi, no 170 para instalação de

ar condicionado.

Vinícius Cruz de Castro. prefeito municipal e ordenador de despesas' no uso de suas atribuições que

lhe são conferidos Por lei;

ConsiderandoaescolhadaempresaIndelmatecLTDA.CNPJn"0g.36T'018/000l.09.pelovaIortotal
de RS 24.900,00 (,int" t quuttn rnil 

" 
no'"t"nto' ttais)' e cujo objeto deverá ser entregue conÍbrme e

a necessidade da Administração'

Considerandoaexistênciadeinteressepúblico,recursosfinanceiroseorçamentáriosparaacontlatação

:""t"t?:::L ",ermo 
de referência e as condições da conrratação, estando os autos nos termos do art'

75. inciso II rla Lei Federal n" 14 13312021 '

AutorizoacontrataçãodaempresalndelmatecLTDA.CNPJn.09.367.0l8/0001-0g.pelovalortotal
de RS 24.900.00 (vinte e quatro mil e novecentos reais)'

DeterminoqueosetordeLicitaçõeseDespesaslavreocompetenteinstrumentodeformalizaçãoda
contratação(contratoououtroqu"u"nhusubstituí-lo)erealizeaspublicaçõesexigidasnoarl.T2.
parágrafo único e art' 94' combinado com o art' 176' parágrafo único' inciso t da Lei Federal

t4.13312021.

lídelÍnâtcc LmA
CNP.I no 167 018/00ct-09
RúEslacru dê Si 610. camP'ías _ sr
Telefone: (19)32511' l2l

ffiÍii:^S:, r, I'vpkr s\ r.spr( rAr r/ \r)A P\R \ rr^ ruR \\'À' ' nr

i,iã,] i" i iii rc,, "oi. \ Anr ur 
^( 

Ar r Dr Rr ; rr L B'( 
^

00000001

1.1 900.00

Unidâ& QuâÍtidadc
Valo. UoitáÍio Valoí Tolâl

CodiSo

, D6(Íição do ?iolutolsertiço

- ,/,. L
Morro Agudo/SP, l9 de agosto de 2024

/
L.l/v/'lz1lt- vr'>

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
Prefeito MuniciPal

praÇa Marrinico prado;Jir"k"s;,l";"íX1i;."JSl :rffi-i.1liil3l3li';lí1? 
-'ax: 385'r-1 166

Autorização de Contratação Direta

Autorização de Contratação Direta
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ESTADO OE SÃO PAUTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

EXTRATO DE AUTORIZAÇAO DE CONTRATAÇAO DIRETA

I)ispensa Eletrônica n." 02612024. Processo Administrativo n.' 05412024. Vinícius Cruz de
Castro. prefeito municipal. no uso de suas atribuições que lhe são conferidos por Lei. em
crmrprimento ao parágrafb único do art. 72 da Lei 14.13312021, e considerando toda a
documentação que consta nos autos do processo administrativo supra. em especia.l, o termo de
referência, autorizo a contratação da empresa Indelmatec LTDA, CNPJ n" 09.367.01 8/0001-09.
pclo valor total de R$ 24.900,00 (r'inle e quatro mil e novecentos reais), Contratação de empresa
especializada para elaboração de projeto elétrico execulilo para adequação da rede e]étrica
existente em escolas. com fundamento no art. 75. inciso II da Lei Federal no 14.133/202 I . Mono
Agudo. 19 de agosto de 2024.

Praça Marlinico Prado, 1626 - Centro - Caixa Posta,, 92/96 - Fone (16) 3851-1400 - Fax: 3851-1 166
Morro Aqudo/SP - CEP 14640-000 - www morroaoudo.sp.qov.br
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ATA DE REALIZAÇÃO DA CqNCOEBÊNQIA ELETRÔNICA

Proc. LicitatóÍio n.o 000016/24
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA (PORTAL DE COMPRAS) N." 1

Objero ConrrataÉo de emp.esê especializada pae Tnalzü a reÍormâ do Cento de Saúde lr Egid,o Bíonhâra côm lôrnecmenlo de
rnatefiais equrpamentos e máo de obÍa

Nâ data de 20 de âgosto dê 2024. às nove ho.âs. ,eÍo minuto e zerc seglndo o Píegoeiío e â Equipe de Apoio composta na lrsta aba xo
PoÍtâna oate Nome Caígo CPF
9793 o1louza24 Amanda Ruth codignotte Pires MembÍo 383 922 44a 93
9793 0110312021 Oeisnâ BáÍbâía BalBta de Sosza irembro 403.900 218-06
9793 0110312024 Sârah Rocha de Faria Membro 445 559 128-10
Reuniram-se pâra realizâros procedrmentos relalivos a Concoríêncra EletÍónica em epigráfe. lniciâhenteo PÍegoerro abÍiu a sessâo púb]rca

em atendimeoio às disposiçóes contidâs no editâ|. dlvulgando as pÍopostas recebidâ§ e abÍindo a fâse de lances

CREDENCIAMENTO
Lrsta de credenciâdos aba'xo:
Côdigo Propon3nlô / F(in6cêdor
Lâncas Rêp..§entanla

FLEX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
Sm Édson Vrrginlo de Olivêira

HD SOLUÇOES EM UREANIZÂÇÀO LTOA
Sim wâ6hington Luia Alves'

HR ESTRUTURAS LTDA
Sim REINALDO MENOES BICUDO

INNOVATION CbNSTRUCOES LÍDA
Sm eliana c,o§ sentos íonae cleudino

KJ8 EMPREENDIMENTOS LTDA
Srm EV^NDRO RIBÉ|RO DOS SANTOS

LUIS HÉNRIOt.E LISBOA DEABREU
S,m lui6 hênnque lisboa d€ àbíôU

VITAL ENGENHARIÂ E EMPREENDIMÉNTOS LTDA
S Ín Gusiavo Fenrique Vitâ Gonç3lves

Tjpo Emp€sá
CPF

CNPJ
RG

cLASSTFTcAÇÃo oa pnoposrA REcEBIDAS
Com a colaboraÉo dos mêmbros da Equipe de Apoio, o Prêgoeiro pÍocedeu à análisê dâs pÍopostas íecebidâs, quândo foi veriÍlcado se

cádã p.oposta atenda âos requisdos do êditel. pâssou enÉo ao exame dâ compatrbilidâdê do obleto. prazos ê condlÉes de loínecinrento
ConstaiEds a Íegularidâóe das pÍopostas, passou â selecionaÍ os licitantes qle pâíic parâo da etapa de lances em razáo dos PreÇos
pÍopostos, conícrme lista ds classiÍicâÉo dâ proposta Íecêbidâs apreseotada a seguiÍ
Itern Lotô tcsctiÉo do Ld,
1 0o0ooooí . REFoRMA oo cEilÍRO oEsAÚoE ll'EGiDlo BRoNHÂRÂ' §lEtus
CIasBií. código Froprhànt / Fo.Íiêc6doÍ Valor Toiál Láncê
1 VITAL ENGENHARIÂ E EMPREENDIMENTOS LTDA IK4.OOO OOCIASS|ÍiCâdÔ

s
2 INNOVAÍ|ON CONSTRUCOES LTDA 444.501 ,ooclassiícado

S

2 LU|S HENRTOUE LTSBOA OEABREU 444.501 ,ooclassilicado
S

2 K)B EMPREENDIMENÍOS LTDA 444 501 oocrassincado
S

2 tlR ÊSÍRUTURAS LTDA 444 501 ooclassficâdo
S

FLEX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÁO LTDA O OODESCIASSiíCAdO

Motivo: PÍoposta ôào infoÍmada. Proposta não
rntoímada

HD soLUÇóEs EM URBANtzAÇÀo LToA
Motivo Píoposta não inÍoÍÍnada

0,00Desclassrricado

081.584.908-75
EPP
252 395 424-13
EPP
324_946.74&08
EPP
181.412.63846
ME
,{06.383.008-03
ME
373 077 148-50

10 350 47310001 72
252593716
39.490.508/0001-50
20.29A.215
25 069 864/0001-90
26157191
46.976.24210001-16
29263?t33s3p/sp
53 736.886/0001,00
23879691
10.235-065t000í-70
477870600
28 377 510/0001-00
446906499

ft*ÍÊnoaâ d.
contebçáo (art 4l da Lc
12312005)
Náo

Não

Sim

§m

Sim

Sim

Sim

142111 3aA-44

MENSAGENS
Proponôntê I Fomêc€dor

Ltc001
Ho soLUÇôEs EM URBANtzAÇÀo LTDA
Llc002
INNOVATION CONSTRUCOES LTOÀ
Lrc003
LUIS HENRIOUE LISBOA DE ABREU
Llc004

PÍ€feíêncjá dê con6açeo (arr 44 da LC
123t?f0/3t'
EmpíEse sàbd6 local ou Íêgionetnênle
Nãô
Nâo

Não
Sim
Náo

Não

Código
Tipo Eúprêsâ

t_

,at *n
,I

FLEX COMÉRCIO E REPRESENÍAÇAO LTDA

EPP

l\.lE

a

Atas de Sessões

Atas de Sessões
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Ltc005
VIÍAL ENGENHARIA E EMPREENDIIlIENTOS LTOA
Llc«)6
IIR ESTRUÍURAS LTOA
L C007
KJB ÊMPREENOIMENTOS LTDA

l\,4E

EPP

EPP

Sim
Náo
Sim
Náo
Srm
Nào

Mêns€gens do Procaso LiciEúÍio

O€ SISTEMA - Para: ÍOOOS - (Dala e Hora: 13/08/2024 O9:OO12)
Sessâo rniciadâ, âguard8.
Do: Uêmbro - Parâ: TODOS - (Oata e Ho.a: 13/08/2021O9:O2.O3)
8om dial tniqsíamos a fasê dê hnces às 09110.
De. LlC001 - Pará: Membro - (Dâla e Hora: 13/08/2024 09:03:26)
Bom dia!
0e: LlC006 - Pe.âi Meíntío - (Detâ e Horâ: 1310812024 09:06:46)
Bom dia a to<los,
Oe:LlC002- Parâ'Membío (Dalâ e lloÉ: 13/06/2A24 09:07:40)

De: LlC007 ' Para: Membro - (Daiâ ê Horá: í31,0812024 09:08:14)
bôm diâ
De SISTEMA - PaÍa TODOS' (Datã e Horâ'13/08/2024 09 10 53)
PÍopostas enviadas em análise aguerde
De SISTEMA - PâÉ TOOOS-(DâtâoHoíâ. 13/08[2024 09:10 56)
Lote / ITêm: I . REFÔRMA OO CÊNTRO DE SAUOE II "EOOIO BRONHARÂ"
Dê SISTEIúA- Pâía TODOS ' (Dârâ e HoÍar '13/08/2024 09:10 56)
Alençào mensagens dsponiveis parâ o Íleml
De. Menbío - Para: TODOS " (Qala 6 HoÉ: r 3,f08l2024 03:40:02)
Prô:ado Licíante 05, solicito o efivio da documêntaç5o dê hàbjlilâçáq bêm cômo e propGtâ atualizada, no pÍazo de 02 hoÍss, Enviâr
nô6t€ sistêma ou viá ê.Ítailt lbiticaomorÍosg,rrdo@gmâil.com
Oê: LrC001 - Pârâ: MembÍo - (Data e HoÍa: 13/08/2A24 09:42 26)
Sr píegoêko no meu sisEma náo âpárecêu etâpâ de lance§. é vâlor globa I ú nrco?
Oê: Mêmbío - Parar TOOOS - (0át 6 Hora: 13/08/2024 09:45:46)
Srm, vãbÍ gk b8l úÍxco.
Oe LlC002 - Parar MembÍo - (Data € HoÍa: 13/08/2A24 09:47:23)
Sr pregoerÍo qual o mowo que o srslamâ iravou e náo conseglri mars enviaÍ lance ?
oci Membío - Pala: TOmS - (Oatâ . Hoía: 13.104/2024 09:51:0S)
P.lo molMo que oonstã no Edrtd, pruãdo(a):
De Menrbro- Para:ÍODOS - (Data e Hora: 13/08/2024 09:51:13)
''511.1 Aetapâ dê lances dá sêssão públlcá terá durBçáo de dez minulos e. após lsso seíá píorrogadâ âutomaticam€nte pelo sistêma
quafldo houveÍ lance oíertâdo nos úhimos dois mrnutos do pêÍiodo de duraÉo dâ sessào públícâ
5 1 1 .2 A proíogação automâlrca da ela pa de lar ces. de q ue trata o sirbitem anteíioÍ será de dois mrn utos e ocoríeíá sucessivamente
sempíe que houver lâncês ênviados nesse periodo dê proÍogaçáo, iJrlusive no caso de lances intermediáÍios
De: M.íÍbro - Psrâ: ÍODOS - (!stâ ê Horai 13/08/2024 09152:15)
O sbü.ma finalizâ aubmaÍcadÉnte aÉs a nâo w'ifrcáçáo de lanêes flo p€Íiodo de pmÍíôgaçáo.
Der LlC001 - PaÍa: Membro - (Data e Horel 13/08/2024 09r54 08)
O srstema nâo apÍesentou Íase de lancas . tudo travado..
De: LlC002 - Perâ: MômbÍo - (Detâ ô Horâ; 13108/2024 09:55:23)
Em rehção âo p.riodo dc lanceé e pronogeção estaÍnos cienle, porem tentei êncaminhar lence falEfldo um mi.uto para o lermino da
prormgasâo e não fri sctito. Quâlo motivo clesêê êÍÍo ?
De Membrc - Para: TODOS - (Oâtâ ê Horâ: 13/08/2024 09 55 57)
''3 15 CabeÍá ao licitents interessedo em parlicipâr da LrciteÉo acompanhâr as operaçóes no srstema eletrôn cô durante o pÍocesso
[c atório e se respoÂsabilizár pelo ônus decorÍente da perdá de negócios diante da rnobseruância de Ínensagens emilidâs pela
Admrnistíâçâo ou de sua desconexáo,
Oê: lrsmbío - PaÍâ: TODOS - (Dâtâ e Hor& 1ro€í2024 09:5ô:29)
Po36!€m msio! dê prova (h qua holvê dêaaôn€rdlo poÍ êío de3ta sisleíne/platâfôíne?
De MembÍo - Pare: TODOS - (Oâtâ e Hora: 13/08/2024 09:58:03)
híormo, ademârs quê náo houve instâbilidâdê nos servidoÍ€s deste Prefeitura
Ôô Llc002 - PorE: MôÍnbÍo - (oâtà ê Ho.al 13rt812024 09:58:36)
AIOUm oufo pâÍlidpanto dô33a, ientou oncaminhâí laoc€s ê náo cons€guiu 2
De LlC001 ' Paía: Membo - (Datâ e Ho.ã: 13/08/2024 10:00 36)
o meu não apaÍaceu nem â página de láncês .. vou êncaminhâr copia da págiJ1â do s6t€mâ no e-marl .

oor Münbro - Pa.âr TO0OS . (oêiiâ ô Hora: 13i/08í2024 10:02:49)
Peíe o §ênhoÍ, pÍ6râdo kltsntê 0'r, nào apârecÊí, pois suâ propogtâ írão constou em nosso 3isteÍ,â É no hicio dâ plesêlrte ssssáo
0e Memb.o ' Pa.a: TODOS - (Daiâ e Horar '13/08/2024 1!r03:43)
Valoí R$0.00 - proposta do Licdante 01 que fora desclassiÍlcado anles da fase de lances por este moivo
Dô Mêmbío- P6râ TODOS - (oatã e HoÍ!. 1uogl2o241c-O4 56)

Der Membro, PâÉr TOOOS - (Dâtâ é Horâi 13/08/2024 10.05.00)
"3 15 Câbêrá âo licilânte tniaÍessado em pârtlcipsÍ da licitâÉo acompanhaí as operãçôes no sistêmâ eietrôn co d!rantê o procêsso
lidtato.io e se íesponsâbjlizar pelo ónus dsco.rente da pe,ta de negócios dianle da inobs€ruáncia de mensagêns emindas pêlâ
Admin6tÍação ou de sua desconexão.'
Der Llü01- Psrai ltembÍo - (Dr!a o Horai 1308/2024 10:q6:30)
lííonnô qu€ o 3isLfiâ §ó acêitotr ánÊxâ. s pmpoela s não sc€nôu cadastÍo ds propostã em valdês
De LlC001 - Paía Memblo - (Datâ e FoÉ: 13 toal2a24 1A:07:51)
For €nviado ao e-mail licilEcaomoÍoagudo@gmaú com como llcou â página dô srsiema dlranle todo o cerlame!
06: MênúÍo - Para: TOOO§ - (Bâte 6 Hora: 13108/2024 10:10:54)
Dbponibilizaroi âqui pâr', todos, rnâ! já íeiErardo qúe, aamo náo howe píop$ta c€dâstrâdâ, nâo há que se fâlâr em êrao no sÉtêma
dulântê â ís3á d6 bncê3. uma vez quê dêa& anbs da íssê de hncês, o tbitántê oÍ já sê êncônaara dêsdâssiicado pârâ estê cêítaínê

x

e
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De LlC001 - Pâíâ: Membío - (Dalâ e Horâ: 1 3/08/2024 1a:14:11)
Sugrro que troqu€m de sistema de LicitaÉo nunca tivemos problemas coÍn outrcs sislemas, mas esse SCPi ê impossivet com certeza
essê óruáo público poderia ter mâis vanbgêns dê valores com sistema que p€Ímitisse â participaÉo delodosr
0c: LlC005- Parâl M€mbíg - (Dâtr ê HorE:13i!812ú4 Í0:16:15)
lÍ oímo quo êste 6mpÍasâ côÉêluiú cedaatrar rÉamalmenta a píopostâ no SCPI , c quê o s*teme nào âpíesôntou nenhum €rao durânte o

De MembÍo - PaÉ: TODOS - (Oâta e HoÍa: 1 3/08/2024 10'18118)

Gmarl- Problemas no Slstema de LlciiâÉo.pdÍ
De: Mômbro - Pârâ: TODOS - {Aág 6 Hora: 1 3n8/2O24 1012O:1O)

lmâ96ín Lb0ljpg
Oe. MembÍo - PaÍa ÍODOS - (Oata e Horar 13t09t2024 10.20 41)
PREZADOS, SOLICITO OUE TOOOS OS LICITANTES SE MANIFESTEÀ,4 COM RELÁÇÀO A PROsLÊMAS DE ACESSO AO S]STEMA
SEJA POR OUESÍÔES DE INSTAB]LIDADÊ OU PROBLEMAS PARA OFERTAR LANCES, DESOE QUE TENHAM REALIZAOO COM
SUCESSO O CAOASTRO DA PROPOSÍA,
Oc: Membro - Parâi TOOOS - (OaÉ ê Horâ: 13logJ2o24 1c.22:43)
Anêxo
lmegêm . Êê36ã0 liountas crâesificâdo3.jpc
De LlC002 - PaÍa: Membro - (Datã e HoÍ8: 13/08/202410:23:13)
Ív€ problema no momeíto de ofeítar lancês. faltando em loíno de um minuto pârã o le.mino a prorrcsaÇào.
Dê: Mêmbro - Pârâ: TOOOS - (Deta e Hora: í106/2024 10:36:50)
Reâbíiíêílos â ln3ê de ldrcês dàít o problême vêrificado p€lo liitante 02.
De Llco05 - Para: Membro- (Dalâ e HoÉ: 13/08/202410:38:46)
Sr Pregoerro, o lEilanle 2 apresentou provas que o sistema Íavou? porque dessa foíma quâlqueÍ um pode alegâ.talfato e a Íese de

0o. SISÍÉMA- Pale T@OS-(oeh€Hora: 13/08/2024 í0 40.20)
Rááb€Ítllrâ rlê itâ.Ír
De SISÍEMA - PaÍa ÍODOS - (Daia e Horar 13toat2g241a 40 20)
Lo1ê / ltemr "l reaberto e lânces. aguarde
Molvo: Â Comissáo deliberou a reab€rtura da Íase de lances em decoÍêncra de eíos/instâbilldâdês no sistema
0e: L|COo3 - Para: Mêm!ío - íoata ! Horâ: 13482024 10:42:35)
FOI RÊABERTO SÓ PARA O 2 OiJ PARÁ TOOOS?
De Membro - Parâ ÍODOS - (Dâta e Hora: 1310812024 1A42:36)
Êsta decrsáose deu por ocoÍrer, conío.me pÍntquê sêÍá disponibilizâdo êm bíeve rn stâbil dade ta rn bém poraqui O que pode indicêr.
que ocorre! o eÍ.o tamb€m anleriormente, nâ fâse de lances
06r Môíüro - PâÍa: TOOOS - (Dãtâ 6 Hora: , 108Í2024 10i43:25)
Srrá reaberia e FÂSE OE LÂNCES. Dieito dê Íloves inslabilidâd6s, por gentl€zs nos iíúormem imodietamênte.
De Menrbro ' Perar TOOOS -(Dâtâ e Hora: 13/08/202410:44.05)

E ,o no sistema jpg
D6r SISTEIiA - Para: ÍODOS T{úâta e Hoía: 13/0Um24 1O44t42)
LOIO / IIôM: 1 . REFORMA DO CENTRO DE SAÚDE JI "EGiOIO BRONHARA"
De STSTEMA - oaÍa TODOS - (Data € l-roÍa' 3tOAt2A24 10 44 42)
AlonÉo, mensagens drsponiveis para o ileml
O€: Mem§o - Parâ: ÍODOS - {Oête e Hora: I3i/0fu2021 10:53.41)
Píezâdo3{âs}, coírrlclcaendo a irstebilid6dc dâ pktaforÍne, t6ndo êÍn vista qu€ o 3iatema astá caindc peÉ E Comi6são também.
su8p€n(kno§ 3 pr656íÍê Ê€6aáo.
Oe: Memb.o - Pâíâ: TODOS - (Dâtâ ê Hoía. 13lOAl2O24 10 55.10)
Será reagendada paÍâ o dla 19/08/2024 às 09h00.
Oe. Llcoo3 - Pârâ: MêíÍbÍo - (OaE o Horâ: 13n8/2o2rt 10:55:12)

Oe Membro- Parâ:ÍODOS - (De1âe Horâ: 13/08/202410159 06)
Agradecemos iínensâmenle a partêipâÉo e compreên§áo dê todos Rêtoínaremos nâ segunda{eira (19/08) às 09h00 lenham um bom
dia
Oê: SISTEMA ' PeÍe: TOOO§ - (Diâ. Hore ÍAOU2024 10:59:53)
Scs!âo suspenss.
De SISTEMA - PaÍa: ÍODOS - (Data e HoÍs: 13/08/2024 10 59153)
Daia da novâ reâlrzaçáo 19/08/2024 -
hoÍário 09:00 -
Molvo: Suspensáo Adminisúatva - SeÍá Íeagendadapa.ê o da 19lOAl2O24 às 09h00 êm decorência de insrabilidâde no sistema.
Dêr SISÍEMÀ - PaÍe: TODOS - (Dâte ê Húa: 19/Í,4/2021O9OO:27,
Scssáo iniclâde. âguâÍ!ê
De Membm - PeÉ TODOS - (Dâta e HoÉ: 19loAl2a24 o9:aT:41)
PÍêzâdos. bom dialOs lances seÉo iniciedos ás 09h10m
D. LlC003 - Pârar Mrmbí§ - (Dàtr ê Horâ: 't 9108,2014 09i03r14)
Bom dia . Combinado
De Membo - Para TODOS - {Oata e Hoía 1910812024 09 35:28)
Prezâdos, consróerando empate entÍe os licrtanles 002 e 005. seÍá âbêrto oport!nidade de lanceÍechado apenas pârâ os tlcltantes
venedores como lorma dê realizaro d€sempale. Solacilo aos Lcilanles que eÍetlar. o lançâmênlo de §Lras melhoÍes pÍoposras Casoo
empâte permaneF seÍá realizado desempale atÍaves de sorteio.
Dô: Llcoo5 - Parai M.mbÍo - (Oqta e Hoíâ: I 968/2024 09:36:08)
sí Prôgoêilo' dôqo .nflr aólh Écurso contre ê!tá hôê Í€chado.
De: LlC005 - Para: lvemb.o- (Dâta e Horer 19/08/2024 A9:36 27)
pois o lanc€ minimo pÍevisto em ediiâldev€na s€í de'100.00
Oê: Ll6{X}5 - Pã.& M.,nbí§ - {k ê Ho.a: 19,$8/2024 09:36:37)
O inEivâlo mihiíno dê dilbÍênçãdê vsloí!6 ou pêíEêrlbrais !íltÍ€ os lâÍtcas. quê incidiíá ianto em Ídsçào âo3 lânces inteamcdiáriG quanlo
cm rohÉo à p{oposb quê co5í}a molhor oêíte detrêÉ sêr dê '100,00 (cem rêâis).
Oe'LlC005 - Parê: MembÍo - (Data e HoÍa: 19/08/2024 Og 37 01)
Náo sceitârêmos entraí no modo dedisputa fêchado

X
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Der L|COo2 - Parâr M.mbío - (oata € HoÍa: 19,08,2024 09:38:21)
Como e3rim lânce í€chaalo
Oe Mêmbro - Para: TODOS - (Oata e HoÍar 19/08/2024 09:38:34)
Prezâdo o editêlnão deixa slâÍo se a diminurÉo mínima no valoÍ do lance refere-se ao valor vencedor ôu ao último valorolertado pelo
licitante. Desta Íorma, adotaremos e interpretaÉo que favoreça maror com pelitividade cons derando qu€ €ste é !m dos principios que
regem o pÍocedim€nto licitátoÍio.
oer LlC005 - Para: Membro - (Dttá ê Hora: 19,i08l2024 09:40:18)
oekoll claÍo §im fto oditál ql,€ oa lancê6 íniniínoa dev6Íia §êr Rq 100,00. De§tâ Íoímâ esla êmprosà enlrará com recuíso e fârá denuncia
âos orgao§ competenta§
De. Membro - Pârá: TODOS - (Dáta e Hora: 19/08/202a 09:40:45j
ADEMAIS alerto pârâ o licitante 005 que hâve.á íase pópíia ê opoítun dadê paÍa:nterposiÉo de recr.rrso Afasêátüal.eÍê€seâÍasede
ances. lngíessâr com recurso ê drrcito do llcrtânte e serâ dadâ cpo.tunrdade pârâ ô mesmo quando o momento chegaÍ
oei Msmbro - Para: TOmS, (Deb e ftqq: 19/08/2024 09r42:O9)
Pâra B€guiríios frm â sa§gâo. Éelizarenros o datempâb akavé3 d6 lânce fechâdo. SeÍá âbêdo aos licilanes â oportunjdàd€ de ofertaÍ
3ua mohor propoBh de úoalo quo um liitaniê náo pog5ui acesso eo velor dertodo pelo oufo.
Der LlC005 - Parar MembÍo - (Dab e Hora: 19/08/2024 09 42:52)
Essâ loilação está muúo estranha Ja Íoi suspensa duas vezes, nâo estao sêgu ndo o qoe rege o êdrtal Lá deixa bem clâro que o tânce
mrnrmo e dê 100,00. Ouêro deD(âí claro novamante qlJe vamos entÍarcom ÍecuÍso e solicitârâ ela dessâ licitâção
De: Llcoo2 - Parar Mambro - (Oâta o Hdâ: 19/0812Í]24 09:43:5,)
§erá f€ito poÍ m.n5sgâm ôü s€râ abeíto ceÍÍpo própÍio ?
De: Memb.o ' PaÍa. TOOOS - (Oata e HoÍar 19/0E/2024 09:44 52)
PÍezado Lrcitante 02, seÍá aberlo campo próprio.
De: Llcoos - Parâ: Momúo '.(Dâte 6 Horâr 190812ô24 0s:45:50)
entrar€ínos com Íêoríao âdÍtniakrwo
Oe Membro - Para LlC005 - (Dslã e Hora: 19nA12A24 09:46:07)
Prezado confoímelá Íoiinfonnado anteíormenle houveÍam píobLemas lécnicos decoríentes dâ instabilidâdedo srstema. AComrssáo de
Contrâlação prêza pela trânspaênoâ, compotitividâde ê lêgalidáde do certâme Seguiremos nesta linha coníorÍne prevê a le! de iicitaçóês
Todos os atos praticâdos sáo ê peíman€ceráo a disposiÇâo do licilânle e dê quarsquêroutros lnteressados parâ quâisquer medrdas que

De: llembro - ParE: LlC005 - (Datâ e Horâ: l9/08X2024 09:46:41)
INFORIIIO. no entanto, qlq É dêcisâô c,99le Comissáo já foitomeds 6 dovidemente informêda. Pêço, g€ntilmêntô, qu6 não tumuttue â

De: Membro - PaTa TODOS - (Dâtâ ê Hoía: 19/08/2024 09:47'10)
O DESEMPATE POR LANCE FECF'ADO SERA ÂBERTO
Dê: llâmbío - Ptra: TOD.arS -(Oata. Hor,â: 19/0€y?o24 09158:14)
Ao üàilánto vonirêdar, sokitoo onvio deBlenllhá de pr€ço3 dôcompostâ eom o vâlor Íinâl ofsítaclo, coíÍorms anêxo V do Edrtet Conc€do o
prazo d6 02 (duâs) horâs paÍa 6nv'o
Der LlC005 - Para: MembÍo - (Data ê Ho.a: 19/08/2024 10:01 30)
Nàoterá a eiapa dejulgamenlo? Pularam?
Dê' LICOOs - Par.: Mêmbro - (Dsh e Horá: l908/2024 10:01:43)
Enctrads â ctepâ d€ n60ociâçáo, o A!Êrrb irâ rontãtâçáo/C§úÊ.§âo verilia{rá se o lidtânte
píovhodamente dássificado em píimêiío lugEr ãEnale & condiÇô€s de padaipaçâo no ceÍtame,
corÍormê pravistc no âÍt. '14 dâ Lêinô 14.133,2021, legbbÉo coÍdâtâ e no it6fi 2.7 do êóllÀ1,
ê§pêêiâlÍnonle q!ânio à axi§tâncre de 3qnção qu€ imp€çâ a paÍ{ajpsçào âo corlame ou â futurâ
conlníâção, medianb e consutia êo§ sêguintá3 câdâstrB'
Oe Membro - Pâre TODOS-(Datâ ê Ho.a: 19lABl2O241A A5:24)
PREZAOO. âtênte-se pârâ a fase aluâldo cedâmel ConÍoÍme foi so[citado ânteíroÍmenle, pedimos que pare de t!multuaÍ a sêssão ]STO
PORQUE, REPITO OUE FOI SOL]CITADO AO LIClTANTE VENCEOOR PLANILHA COM OS VALORES F NAIS OFERTADOS PARA
OUE A COMISSÃO POSSA AVALIAR A ACEITABILIDADE OA PROPOSTA, A PÍOPOSIA dO VENCEdOT SEOUER FOI ACEiTA PELA
COIúlSSÀO e quando o fror hâverá â informaÇão na plataformâ. O licilaile possur o direito de manilêstaÊse como bem entender sobíê âs
Íases do ceílame. DESDÊ OUE ÂS RECONHEÇ4.
Oô: MêíÉío - Pa.a: ÍOOOS - (Oat ê Horã:19/0&1202410:05i55)
Os c!.qrnÉnbs ínencionâdoa âcima se.âo 6dicitadca OUANOO DA FASE DE HÀBIUTAÇÃO dêsdô quê â pÍoposta do vêncedor sêja

Oe: Membro - PararÍODOS - (Osla e Horar 19/08/2024 13159r34)
Acuso recebrmenlo vlâ e-mâil.
0e: ,têmblo - Pâra: ÍOOOS - (Deta e Horer 19/08i/2024 14101:',2)

propo€te.Íaí
De: Membro - PaÍa:ÍOOOS - (Oâla e HoÍa: 1 9/08/2024 14:01:35)
Sesue o documento encáminhado via e-márl parâ ciénoa dos demars licrtantes
Oê;lrcmbro- Pâ"á: L|COo2 -(Dât ê Horãi 19/082024 14:29:49)
PREZADO. SOUCIÍO OUE ESÇrAREÇÀ A RESPÊITO DA PúNTLHA OE ENCARGOS SOCTA|S. VrSrO QUE rEM VALORES
ZERA!ÔS CO"O INSS,'REPOUSO SE,,ANAL RÊT'UNERÂDO, 13ô SAúRlo, OS VALORES ÂPRESENTADOS NA PLÂNILHA ESTÂO
CORRETOST
De LlC002 - Pârá: Membro- (Oetâ ê Hora 19lABl2A24 ft:3247)
um momenlo por íavor
Dê. l/LínbÍo - Perâ: LlCm2 - (Dâtâ ê Hora: 1910812024 14:39:20)
PREZADO, PRAZO MÀXMO PARA MANIFESTAÇÁO A RESPEITO OE 30 (TRINTA] MINUTOS, SOB PENA OE DESCLÂSSIFICAÇÃO
DA PROPOSTA
De LlC002 - PaÍa: MembÍo - (Data e Flora 19logl2124 14:41 17)
soliciGi parâ a pe§soa responsável êstou aguardendo re§po§lâ
Dc:LlC002- Parã: Mêm§ío - (oata o Hora: í 9/08/2024 'Í 4:51;t6)
am rê*âçáo a planilha dê êncârgoG sodrs tev€ dive.gêÍrcia. a correüa pode seí anêxadá ?
De Membro - Perâ: TODOS - (Deta ê Hoíe: 19/08/2024 14:51 :14)
si[,
0o. LIC002 - PeÍá: Membío - llhâ ê llotêi 1?fiEno24 14:54.2A)
vou man.L!Í no ê.mail. oão eíou cons€guindo 6Írexar por equi
De Memblo - Para: TODOS - (Dala ê Hora: 19/08/2024 14:54:33)
OK
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Ds 1,c002 - Pa.a: Me.n!t! - (D*À e H.raa 19nono21 14i57:27\
6ncãminhéi, conÍÍma o racêbrmanto
De: Membro - PaTaTTODOS - (Data e llora: 19/08/202414:57 55\

0e Mcmbro - PaÍl: TOOOS - {t}atâ s Hor.: 19r0d2m4 14:5ai?,4)
An610
OEMONSTRATIVO DE ENCARGOS SOOÁIS-Oí.pú
De: Membro - Pâír: TODOS - (Data ê Hoíar 19/08/2024 15:00;56)
PÍezados. consid€Íando qse seíá inaugurada a íesê de hâbililação. ocásiáo em que deveÍá seÍ aberlo pÍazo de 02 (duâs) horâs prazo
este náo compativêlêom o horário de expediente, SUSPENDEREMOS a presenle sesséo pârâ reâlizar os atos.eiatrvos a lase de
habilitsÉo e demajs post€.iores. Para lanto, fca agendada reabertura da sessáo para amanhâ, dia 20108/2 024 às 09h00 Cienles?
Oe: LiCoOz - Pâra: Àlembi§ - (t).ts o Hors: 1Sô8/2024 í5 02:56)

Oe: Mêmbrc - Para: TODOS - (Datâ e Hoía 't9losl2o24 15:o4o1)
Obrigâda pêla pârticipaÇáo de todos.
C)ê: S|§ÍEMA - Perâ: ÍODOS - (Deb o Hdãr 1U08/2O21 15,M,42\
Se$ào sl]spêffiâ.
Dê: SISTEIúA- Pa.a: TODOS - (Dâlâ e HoÉ: 19/08/202415:A4:42)
Data da no\a rcalizaçáo:2OlOAl2O24 -
Horário 09:00 -
voüvo suspensao Aom,n§úaüva - ÊlM Do l,oRÁRlo DE ÊxPED ENTE - FASÊ DE LrêB,.lTAÇÀO
Oe: SISÍEIiA - Pâra: ÍOOOS - (Oáta ê Ho.âi 20/0a./202a (E:m:11)
Sêssáo iniciâda, âousrda
De: LrC002 - PsÍa: Membrc - lDaia e floÉ:2arc82024 09 03r19)

Dêi Meirlb& - Par.: TODpS . {OEta ê t'tolr: 20/08,/2024 0S:03i48)
Bom dÉ
Oe: Membro - Para: TODOS - (Datá e Hora 2Al0gl2o24 A9:05:37)
Aberto o píazo de 02 {duas) horas paía envio da documentaÉo de habilrÍaÉo
De: LlC002. PeÉ: lrêm!ío - (Dáe ê Ho€:.20rO€2024 09:07:'Í3)
pod€ aoí encâminÀado poí êúail
Oe: Membrc - Pâra TODOS - (Data e Horâ: 20/08/2024 09107:19)

Dêr LICo(E " Psí.i it!ínüo " (P!la ! Hô.€i 20rc 2024 09:47:06)
doôrrmoltloitêovlrdot!(tr c"mqll'Coilirmâ têtêbhàrlô
Oe: Membío - Pârar TODOS - (Daia e Hora: 20108/2024 09'47 57)

Dei lrembro - P.rt: TODpS - (D.atâ e HocI20/O€u2üa4 09:,t8:06)
coíüs!âo iá anetE€r s documsn@o.
De: LlC002 - Pará: Membro'(Dâta e Hora: 201082024 09149:05)

06: Llooo?- P.r.: M.mbÍo.lDàb r Horal20l08/2024 10:03:tA
tâm PIa:o Blimsdo pârÊ e aíalisê ?
Oe: Mêmbro - Pala: TODOS - (Dats s Hora:20/08/2024 10:09:17)

De: Mornbro - Pâr.: TODOS - (oai.6 Hola:.2o0920r4 10:09:?6)

Der Membío - Pâra: TODOS - (Datã e Horâ: 20/08/2024 10 09:33)

Da: Malhbro - P.rai TOmS - (Datâ ê Horâ, ?0/08,/2024 10:09:4í)

documsí16 cr6â,taí
De Mêmbro - Pa.a: TODOS - (Data e Hoía: 20108/2024 10:09:50)

documentos empÍesa e sociâ raÍ
D€: SISTEMÀ. p.Ía: LlÕ002 - {D.âta ê Hô€: 20ôAêr4 10:10:28)
Lidtantô habilitadô p€b @írirs&, eguarcE.
De: MembÍo - PaÍarÍODOS - (Detâ e Hoía: 20108/2024 10 11:48)
SERÁ ABERTO PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO OE INTENÇÃO PARA INTERPOR RECURSO. OESTACO OUE ESTE E O MOi,lENTO
PARA REGISTRO DAS INTENÇÓES. OCASiÁO EM OUE NÁO SERÁO ACEITOS RECURSOS OE LICITANTES OUE NÃO VENHAM A
REGISTRAR INTÉNÇÃO DE RECURSO DURANÍE O PRAZO FORNECIDO CONFORME EDITAL
t)€: LlC005 - Perâ: ilâr|ôro - (t& ê HorEi 2OlO6rO2a 10:18:3)
E9tâ cmpI€si po3gü lrE.3sê em píslocdff rêqr€o
Dê Membrc - Pará TODOS-(DataêHora 2O1081202a 1014:51)
FAVOR MANIFESTAR EM CAMPO PROPRIO.
Dêr Uafibío - Psír: TOOOS - (f@ ! Hoía: z»04/2@'t 10:í9:02)
I'.TIÉRESSÉ§ RÊGISTRADO§ §O CHAÍ §ÃO §ERÃOACEITO§,
Dê LlC005 - Parâ: Mêmbrc - loata e Ho.a:2ofi412o24 1o:24:oa)
rnÍoÍmo que o sl5lemâ não dêixou interpor recurso dentro do pÍazo estábelecrdo

O sittlmâ náo ep,!3êntoir oscI!çáo paaê e Coínbsão dê ContÍsqÉo, o liiiüantê €nÍou na sala côm mâis de cincô Ininutos âpós o hicio
uo prezo. Podcfà nos arilarccçi o quc oeúcu psra:ql6 o aigMa não tênha perÍnitdo o regj3ao2
De: Mêmbro - Pára: TODOS - (oatÀ e Hora: 2ologl2024 1a:29:20)
SOLICIÍO MANIFESÍAÇÃO DO LICITANTE OO5 COM RELAÇAO A ALEGAÇAO. PRAZO DE 15 MINUTOS.
0€: LlC005 -.Pârâ: Àle$bío -{DaiÂ . Horai.20fi8l2024 í0:40i12}

câpturs dêtela 2m4-0&e0 1o2t37.png
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Dê: LlC005 - Pala: Membro - (Dâta e Hora: 2 0/08/2424 10 10:47)
Sr Pregoêiro, âo clicar no icone de íecuÍso não abria nenhum campo para maniiestaÉo
Dô: M6úbío - Pe.a: TOIIOS " (0âlá ê l"loÉ: 2010€í2(}24 1 0:43:02)
PÍ€zádo, 6 m€nsageô iÍüiravã quê o camlo pára rnaoíâ3tação era dênto do chat do item, asgú corno os dêmâis etos registÍados pêlos
lici!aÍÍ6. Os lancc6 sáo dadoa nos ,tco6, âs neooctaçô€s são Íedizad€s noÉ íÊns, assim como as maniÍesteçó€s dê intêÍe3se em íecoríêr
sáir mehzaclas no dr€l do ilan
De Membro - Parar TODOS - (Datâ e Horar 20/08/2024 10'43 4'l)
Nesie câso com a abedurâ do item, âssrm coÍno exlste cârnpo póprio pârâ os lâncês há câmpô própíio Dâra o reg sko do recuíso e da

De: Membro - Pe.â: TODOS - (QEia e Hol?:20/06/20?4 10144:48)
Contudo, spe3âr d€ s€r ds conhEciínonto do liciÉnte, êindâ que não hoúvê mânifêstâ*o dê inleresse em racoÍêr pera aprêsênláçâo dê
sues íazôes, o lblaítê pó6§ui o dirêito constüldofiel de Éelizâr quâbeuer qu66ljonâmênto3 que eot6nder cabíveis atÍsvés de Oirelto dê
PêriÉo.
De LlC005- Parar Membrc - lData e r,0ê:2010812024 10 44 58)
Entendo, porém hâviâ manitestado inteíessêem apresentar Íecurso Porem o sistema é confuso e nduz ao erÍo. Devido âo têírpo sêr de
apenas 10 minutos, eÍn c€so de dÚvida sobre uso da platalormâ, a empresá frca píejudrcadâ
De: Mêmbro - P.íe: Tooos - (oatâ ê Ho.a: 20108/2024 10:48:33)
PÍÊzado. a3 rlgrag parâ n6nif*tâçào dê.inbroÀs€ êm intêípor rêcurso eslâo p.Bvist€s no editsl de licitação, âssim como o Mânual do
Fomêcedor (pasôo a pâsôo parâ l]3o da plâtãforma elqtrónicâ) donêlâ na Égine principel psÊ perdcipâção do§ cêÉaúês (compÍasediiâl)
Pêrâ tanto. em câao de divira aDm Élação ao uao da plêtâforma o lic{ant€ podeíia ter utjlizado o mânuâ|. Àém di§to foi mfo.nrãdo
divol6as veres que inênçõB cl€ recurso rêal,zadâs no chal náo seriam coísk emdãs.
De MembÍo - Psrâ: TODOS - {Dâta e Hora: 20/08/2024 10:49:25)
Considerándo que náo constâm registros de mâniÍeslaÉo de lnteresse êm inlerpor recuBo com consequente molvaÉo em carnpo
plópno dentro da plataíoíma. a Comissào de ConlrataÇáo DECLARÂ a sesúo encerradâ
Dê: Memh,ro - Psra: TODOS - (Dãtá ê Hoía: 2{v08/2024 10i49:49)
A$rdêcsÍtos â paíticjp6Éo de lodos ê pe{llunacamos â disposÍÉô pâÉ êvêntuais esclarecimenbg
De: STSTEMA - Pâra: TODOS - (Data e Hora: 20108/2024 1O 53:23)
S€ssão Ínalizada. Ala do prccesso licilatoÍio em elaboÍaçáo p€La comis§áo

De: SISTEMA - Parâ: TODOS - (Data e Hore: 13/08/202414 44:42)
Resultado de cl.ssiÍcaÇão das pÍopostas lançadâs
1" - LlC005 (Classiícado).
? - LlC002 (ClassiÍcado)
2" - LlC003 (Clâssincado).
2 - LlC006 (Clâssúcâdo)
20 - LlC007 (Classiícádo)
LlC004 (DesclassiÍicado: PÍoposta nào iníoÍmeda.).
L C00T (DesclâssiÍicâdo. PÍopostã náo inÍoÍmad. )
Dô: SISTEMÂ - ParE. Í@OS - (Date ê liora: 13108/2024 10:44:42)
Êm dlspuE, âguar&ndo bnc€s.
Der SISIEMA ' Para: TODOS - (Date e Hôra: 13/08/2024 10:4442)
Modo abeno, tempo de 1O minutos, sêrá píoríogada pelo esteraâ ceso houver lance olertado nos úlümos 2 mlnutos.
Dê. SISTEI4A- P.râ:TCX)OS- (Dât ê HoÍa: 13/08í2m4 í0:51:37)
Lánaas frnqlizados pab ômlssâ§, àguârdáitdo análiiê.
oê Llc005 - Para: Membío - (Data e lloÍe: 1 3/08/2424 10:5?:4.6)
lnfoÍmo que â dlspuia Íoi enceÍÍada ântes de terminar o bmpo
0ê: LlC005 - Pârã; lâembro - (Oalâ ê Hotat 13/082024 10:53104)
fãtlâva 3 miiuior ô o§lâ{cas tiirà.Ír .t.,enido! ârCú quê licil€lntê 2 deu um lancê
De LlC003 - PaÍaiMembro - (Dâte e Horar 13/0a/202410153:19)
O TEMPO ZEROU FALÍÂNDO 2 MINUTOS
De Llc005. P.rsi $êlnliro - lo& ê Hora: íÍvo8lrÍr2il 10:55.53)
§iim. âssã ll.itiÉo ssti úuit !Eitành6. ZiàBrâm § lqnl,o dapqb qq. o licÍlanto 2 deu,6êu lancB. Pareca qus a3táo íavorêcendo e$6
empÍ6a4.
Dê: Msmbro - Parar TODOS - (Data e Hora 13lOBl2O21 10'54:34)
Pr€zados(âs), considerando e instâbilidade da pleteforma, lendo em visla que o sistema êsiá cáindo pâra a Comi§sáo iambém,
suspenderemos a presentê s€ssão.
Dê: LlCo(§ - P.Is: LôÍnliío - lDqiâ c Ho€: 19O812024 10:56:46)
R€abtriram e íasa Ílê lânaês d€pO§ qrla o licjtânb 2 al€gou nào êr aôira€llriro dâr s€ll lâncê, serdo que ô Sr. paegoeiío encaminhou um
print com qm ano pdêmhotle tnalEm q!ârnpodá liêtlâç& É 9e êicôítrevâ ,êrado
De: Membro - PaÉ: ÍODOS - (Data e Hora: 13/08/2024 1o:56:46j
Seíá reagendada para o dia 19/08/2024 às 09h00.
D6: McmbÍo - Psra: ÍODOS - (Detâ € Horâ 1:í0&2024 10157:24)
Os anêxos fôrâm digponibilizsd!ê psra vbueji:açâo, indu3iv6 dos pdnts das instab{rdadê4,/€Íro§ oo Siíêmà.
oe Membrc - Pâra: TODOS - (Dala ê Horâ: 13/08/2024 10158:01)

tnsrabitidâde no sistema 02.ipg
Oei §ISTEMA - Prís: TmOS - (Datâ ê Hori: 1Sl08/2O24 08:10:05)
Continua êm dBputs, a€uãrdêndo lanc6a.
De: SISÍEMA' Paía: TODOS - (Dala e Horâ: 19/08/2024 09 10:06)
Modo ab€Íro rempo de 1o minuto§. será pÍoÍrcgade Élo sistemâ câso houvêí lâncê oíêílado nos úhmos 2 mrnutos.

De: SlSTEltlÂ - Pa.â:.TO'OS - Ortâ ê lkÉ: 19/0812024 09:20:06)
PÍorrDg.Çáo dú lences inlci6c!.q!

De: SISTEMA - Para: TODOS - (Deta e Horar 19/06/2024 09:2406)
Modo ab€rto, tempo de 2 minutos, sendo reinrcrado a cada lance oÍertado
Dêr SISÍEMA - Pâla: T@OS -{Bâtâ o H.r.: í9l0U2o24 $:27:o't
La^c$ íhâ&âdoe, sg{iâldôndo ânâlB3 dalêorÍrL!fo:
Oe SISTEMA - Paíar ÍOOOS - (Detâ e Hora: 19/0E/2024 09 27:AA)
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Lances flnâlizados, aguârdândo análise da comissão
0e: LlC005 - Palâi Mcmlro- (OeE G Horêi r 0/082024 09:29:24) .l

Cofto êmgetou â d8put, sêndo'qiJê no ô,irfral coosle
Oê LlC005-Paía: Membro-(Dale e H ora: 19/0E/2024 09:29:29)
O i.tervato mínimo de diÍerença de valores ou pêrcentuais entre os lanc€s, que lficidirá tanlo êm Íelâçáo âos lâncês intermedrários quanto
êm relâÉo à pÍoposta que cobir â mêlhoí oíerla d€verá §êr dê 100,00 (cem Íaais)
Oê: LIC005 - Para: Marntlío - (DaE ê Hora: 180812024 09:29:56)
o lâncr com mêsmo veloa nâo podâ sêr coasidôlâdo válido. Entratlmos êolll Í6cua§o
oe: LlC005 - PsÉ: Membro - (Dala e HoÉ: 19/08/2024 09:43:49)
Essa tÉ[açáo está muito estÍânhâ. Jâ foi suspensa duas vezes, náo êstao segu,ndo o que rege o ed]tâl Lá dêrxa bem clâro que o lânce
mrnimo e de 1oo oo Ouero dêü(aÍ claío novamênte que vamos entraÍ com recuíso e soliÊitâr â aia dessa licitáçáo
De: SISTEMA - PeÍã: TODOS - {ô.tÉ ê Horá: 1§í0812024 0947:311
oesempate côm laírcss íeclrado§ p3râ 03 licitanbs êmpalâdos ne anelhor ofeíta
De SISTEMA'PaÉ: TODOS - (Data e Horar 1910a12o24 09 41 31)
Desempete dá melhor ofeÍta iempo de 5 minulos único lance ofêrtâdo poí licitante empatádo
Licnantes empalados:
Ltc002
Ltc005
Dê; LlC005' Parâ: MêmbÍo - {Oãta ê tlora: 19108,2024 09:46:37)
sÍ PÍsgo€iro, não êstÊ âpaí€.êndo campo Pará dioiEÍ lance
D€ Membío' Para ÍODOS - (oata e Hora: 19t0812024 09 5a:23)
PÍezado só teÍá acesso eo seu píópíio lanc€ O lânce do licitante 002 só apârêcêíá após o lm do tempo
Oêi SISTEMÁ - PaÍ.i T@QS - (Qata e Hora: 19/0812024 09ia'0:46)
Lenc6s finatzâdos, lgustdendo ânáli3€ ds comi§§âr,
Dê: Membro - PaÍa: LlC005 - (oata e Hora: 19/08/2024 09:50:51)
Conseou,u olêrlêÍ o seu vâlor?
Dê: Ltõ005 - País: Mêmbro - (Osta e Hoíe: 19/08/2024 09.50:52)
lnfoímo qoe náo está ebaíio psís essâ omprê3a, o c:,mpo pare dar o lânce
De Membro Para LlC005'(Data e Horâ: 19|OAPA24 a9 51 14)
PREZADO, É APENAS UIú LANCE FECHADOI
Dê: M.mbro - Pará: LlC05 - (Oâta ô Hoía: í 9rc8f2024 09:51,42)
FOI OFERÍADO VALOR PETO LICÍANÍE OURANTE O PRAZO.
De: Llco05 - Para: Membro - (Data e Hom: 19/0812024 09:53:14)
paÍa deixármos regEtrado, náo concordamos com o modo de disputâ Íechado. não prcvisto no edital e que o lance ganhâdor havia sido

no vâlol.de R§ 414 000.00 parafins de rccurso
Oer MembÍo - PaÊ: TODO§ . (D4tâ s Hora: 1 9/08/202.1 09;55:48)
OK
De Meínblô - Pa.a: TODOS - (Datâ e Hora: 19/08/2024 09r57:47)
Ao ticiranre voncedor, soiiciro o envio da plânilha de preço§ decomposta corn o valoÍ tinal ofertâdo, conlorme anexo V do Edrtái Concedo Ô

pÉzo de 02 (duas) horas para ênvio
O€: LlC005 - PaíE: M.lnlÍ§ - (DEE ê HoÍÊ: 19/08/202,1 í0:00:í)
Já putarâm e êtapr d6 iulgamanb? Enceía.ta a rtapá dc:ncoociaçáo, o Âgênb de coôlíabção./Comhsáo veriícaÉ sê o licitante
páinoriarnent àtassíiciao 6m úmciío lugâr e*àiide à6 condiÉes dc pa.Ícrpaçãô no cslamê
coríoÍÍtrê.písvilloro .ít 14ltâleirP 11]$31m21,lêghhção co{ÍêLt e no ileífi 2.7 do €dnal

êlp€ciâlrent quanto à.éxi36ícia d€ !ânÉo $rà:imp.çâ â parli§iPaçàô no c€riame ou â íuturâ

coitaaçao, nrecong a ripn.utà áo. resdnbs iàirastlo§:
De Membro - Para: TODOS - (Data e Hoía: 19/08/2024 10 04:04)
pREZADO, atentê.§e para a fâ§e etuatdo cêrtâme! Conforme foi solicitado ânlerioÍmentê, pêdimos que PaÍe de tumultuar â sessáo ISTO

POROUE, REPITO OUE FOI SOLICIÍADO AO LICIÍANTE VENCEDOR PLANILHA COM OS VALORES F]NAIS OFERTADOS PARA

ouE A CoMtSSÂo poSSA AVALIAR A AcErÍABiLTDAoE DA PRoPoSTA. A propostâ do vencedor SEoUER Fol AcEITA PELA

COMTSSÃO e quando o for hsverá a rnformeçâo na plataforma O licilânle possuio drreito de manife§iaÊse como bem enlendeí sobre as

íases do certãme. OÊSDE QUE AS RECONHÉÇA
De Mêrnüro - Psí.. TOmS - (oara 6 Hol"e: 19/08/2024 10.04 1'+)

os.iôcurnênlôs í!êncloíridos àci., scráo roti"jtados Q|ÁNDO DA FÂSE OE HABILIÍÀÇAO desda quê e píopôsta do vêncldora sê,â

âc6itâ
De Memb.o - Paía TODoS'(Data e HoÍe: 19/08/2024 10:0501)

oer Llc005 - Para: M.mlilo - (oá!i r Hoá: 1 9/o812024 1 0r'1 1 :45)

Reálizar qulstbmmenbl sobíê.âs ela!És quo esb êmpíesâ acÍedita que o pí€go€iro náo êstá cumprindo náo é lumuitüaÍá §eÉo
De Llcooz - Para: MembÍo - (Dstâ e Horâ: 1 9/08/2 024 '11 17 29)

as composiçóes analitica iÍá precisaí ?

De: M6mbÍo - PaÍa: LlCm2 - (Dgtâ ê HoÍa: 1 9/04/2024 11.1A,27,
sim, côoÍoamc já mencbâado antlrúnnetb, d9Eíáo 6er enc!ÍniDlÉdos os documentos em @nÍôÍmidâdê com o Anêxo v.
Dê' Lrcoo2 ' Pa€: Membío - (Data e Hoía: 19/0 8/2A24 11:23:OA)

tem a possLbrlidade de píorÍogar o lempo, pará a rlnalizaÉo da pianilha ?

De Llcoo2 - Psrai Mamlro - (Ó9tâ ê Hôra: 19/0812024 1 1 :30:'16)

De: MembÍo - Parâ: TODOS - (Data e Ho.ar 19/08/2024 11r31:46)
PÍezado, há possibilidade de proÍroga9ào uma únicá vez, por iguâl peÍiodo Frca concedrda a pÍoíogaç3o

Dê: Llcom - Pârar M.m!m - (Dslá ! Horá 1908/2024 13i21:24)
o prazo para $er€J á âté e3 13j57 hr3
Dêr Mêmbro ' Pârâr TODOS ' (Datâ e Hora: 19/08/2024 13:23152)

O€: LICoo2 - Pára: Moínbío - (Clat c Hoíâ: 19/081202413'53.24)
.6tou bntândo afl€x6r, poílm calâ den.lo.Íro
oê Llcoo2- Paía:Memb.o_ (Dâta e Horâr 19/08/202413 53:51)
como la@. têm âlqum e-mâilque possa êncâmlnhar
De: Membro - Pará: TODOS - (Uat . tlorni 1 9rc&2024 13:54:1 5)
licilscaorroÍoagudo@gdeil.rom
De: Llco02 - Parâr Mêmbío - (Oa!â ê HoÍa: 19/08/2024 r 3:55:13)

(

{
a
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Oo: MembÍ§ - Parâ: TODOS - (oata e Hoía: 19/08/2024 13:55:22)
Lêínbrandô quê o ô-meil i»m os docum6ntoô d€vêrá sêí 6nviâdo âte .o horaÍiô limita.
De LlC002- PaÍa:Membro- (Data e Horar 19/08202413159:15)
encaminher, tem como conlirmaÍ o Íecebmenlo
0ê: SISÍEti,lA " P€râ: ÍODOS - (Dá1â ê Horâ: 1§./0812024 14158:43)
Fâs€ dê âceitâçâo, aOleí{e
De SISÍEMA - PaÍâ: TODOS - (Dara e Hora 1910812024 14.58:48)
llem íoi aceito pela comissão, aguarde.
De: SISTEMÂ - Parê: ÍODOS - (Dât8 e Ho.e: 20108/2024 0§:05:06)
Fas€ dr habilitsÉo, aguarde.
Oe:S|SÍEMA - Pâ.a: LlC002 (Oa1a e Hora 2AnAl2O24 10:1238)
Lrcltânte vencedor do item
Oê: SISTEMA' PBra:
46.376.2420001-16

Llcoo2 - (Detá e HoÍs: 2070812024 1012:34)

]N NOVAÍION CON§ÍR.U.COES LIDA
MêlhoÍ ofeÍie: F$ 388.939,00
De: STSTEMA - PaÍa TODOS - (9âtâ e HoÍa: 2oloü2a24 10:12:34)
lntenÇào dê recu.so abeía paÍa o ilem
Oêr SfST€[tA - PáÍâ TODOS - (Dat ê Hdâ: 2gogl2024 1O:123A)
lnteíçáo dê Rêqrí.o, taropo d€ 10 mhutos.
Atençáo. §êíPrê v6ÍiÍquà.oB'DDç!mênt6 Dtgi&lizados' dispoílibilizados d!Ísnte o proce§so.
Der LlC005 - Para: Membío - (oaia e Ho€: 20/08/2024 10 18 56)
temos rnteíes§e em protocolaí Íecurso
0e: MembÍo - Pâre: ÍO@S - (qâte ê lioÍa: 20/08./2024 10:19:55)
A INTENÇÀO PRECISÁ SER REGISTRADA E[' CÂMPO PRôPRIO. ASSIM COMO SUAMOTIVAçÃO, MANIFESÍAÇÓES
REALIZADAS NO CHÂT NÃO SERÁO ACEITAS, CONFORME PREVISTO EM EOITAL
De' SISTEMA - Para: ÍOOOS - (Dâta e Hora: 2Ol08/2A24 1A:22:54)
nlenção de Íecrí§o 'inalEadâ En en adlud,cáç:o

RODADA DE LANCES, LC 123 r2006 E NEGOCIAÇÃO
A sequêncla de ofertâs de lances ocone! da forma que constâ da lista de lances a seguÍ:
ll.m Lob Dêscriçáo do Lôlê
t OOOMOO1 REFORMA DO CENTRO OÊ SAÚOE II

Rodâdâ Nó Lâncê C&bo 'ÊGiDlO BRÔ HARA' % Desconro vk. Lancê
Píoponentê / Fomecêdoí Tot
INNOVATION CONSTRUCOES LIDA 443,OOO OO

Dara/Horâ

LUIS HENRIOUE L]SBOA DE AEREU

INNOVATION CONSTRUCOES LTOA

ViTAL ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
LTDA
INNOVATION CONSTRUCOES LTDA

VITAL ENGENHARIA E ÊI\4PREENDIMENTOS
LTOA
INNOVAÍION CONSTRUCOES LTDA

VITAL ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
LTOA
LUIS HENRIOUÉ LISEOA OE ABREU

VITAL ENGENHARIA E EMPREENOIMENTOS
LTOA
INNOVAÍION CONSTRUCOES LTDA

VITAL ENGENHÂRIA E EMPREENOII\,4ÉNÍOS
LÍDA
LUIS HENR1QUE LlSBOA DE ABREU

INNOVAÍION CONSTRUCOÉS LTDA

LUlS HENRIQUE LISBOA DE ABREU

VITAL ENGENHARIA E ÊIVPREENOIMENÍOS
LTDA
INNOVATION CONSTRUCOES LTDA

VIÍAL ENGENHAR!Â E EMPREENDIMENTOS
LÍDA
LUIS HENRIQUE LISBOA DE AEREU

422_215,95

422175.04

422.000.00

421 900.00

421 800,00

421 700.00

417.830,94

417 730,00

416 800.00

416 700.00

416.ô00,00

416 600,00

416 500.00

416.500,00

416 400,00

416 300,00

416 200.00

416.200,00

416 200,00

416 100,00

416.000,00

13t04t2024
10 46:45
1310812024
10:47:30
1310A2024
10 49 00
13108/2024
10 49 09
13tOAl2A24
10:50r46
1310412424
10r51 20
19tO812A24
09 11:39
1910812024
09'11:27
19104t2024
09 11:49
19t04t2024
09 12:23
19104t2024
09:13 05
19tOAt2A24
99:16 22
19tOAt2A24
09:16 1E

19tOAt2A2A

09 1718
19t0412024
09 17:19
1914412024
09 18.13
191Q4t2024
09 18132
19t04t2024
09:19 29
19tO412024
09 r 9r31
19t0812024
09 19:50
19tOAtZO24
09:20:01
19t04t2024

Slluaçâo

À

',<-'

,y

VITÂL ENGENHARIA É EMPREENDIMENTOS
LTDA
VITAL ENGENI]ÀRIA E EMPREENDIMENTOS
LTOA
LUIS HENRIOUE LISEOA DE ABREU
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VITAL ENGENHÂRIA E EMPREENDIMENTOS
LÍDA
INNOVATION CONSTRUCOES LÍDA

VIÍAL ENGENHARIA E ÊI\4PREÊNDtMÊNTOS
LTDA
LUIS HENRIQUE LISBOA OE ABREU

416

415

415

415

415

415

4',14

414

408

388

388

000.00

800.00

500 00

300 00

200,00

000.00

000.00

800.00

600,00

400,00

300.00

000 00

000,00

000 00

938 00

938.00

09:19:51
19toBt2024
09.20:07
19lOAl2A24
09 20 55
'19tO812024

09:21:24
19tO412024
09r22:06
1gtial2A24
09:2147
19t0412424
09 22 36
19tOAl2A24
09:22.36
19tOA/2424
09 23 16

19lOAl2A24
09 23 51
19tOAl2A24
A9:24 44
1910812A24
09 24:25
19tOAl2A24
09:24 59
'19/OBl2A24

09 25 07
1910812024
09:47 47
1gtOB!2424
09 50 47

VIÍAL ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
LTDA
INNOVATION CONSTRUCOES LTDA

VITÂL ENGENHÂRIA E EI\,!PREENDIMENTOS
LTDA
]NNOVATION CONSTRUCOES LTDA

INNOVATION CONSTRUCOES LTDA

LUIS HENRIOUE LLSBOA DE ABREU

LU S HENRIOUE LISBOA DE ABRET-J

]NNOVATION CONSTRUCOES LTDA

NNOVAT1ON CONSTRUCOES LIDA

VITAL ENGENHARIA E E IVIP RE EN DIiI E N TO S
LTOA
VITÂL ENGENHARIA E EMPREENO]MENTOS
LTOA
INNOVATION CONSTRUCOES LÍOA

3

2

As ofertâs ÍoÉm classiÍcadas, conforfie lista de situaçáo dôs ilens:
It6m , LoiB .r Dascriçâo do Lob. .

Médla Cotada Codigo Píopon.íte I Fomáoí
] OOOOOOOI REFORMA OO CÉNTRO DE SA.DE I'ECOIOBRONHARA"
444 501 OO INNOVAÍION CONSTRUCOES LTDA 388 938 00

SITUAÇÃO DOS ITENS

HABILITAÇÂO

SlluaÇão/Obs

RECURSO
Apó§ a dêclâÍâção da hciiante vencadorá. não houve intenÉo de recuíso mâníes[âdâ em câmpo pópno no p.azo de 10 (dêz) mi.uros.

Anali§ado§ o§ documeflloÊ de habilitaÉo, foi vêrifcado o ãtêndimento dos Íequisitos estabelecrdos no Edtal, o quê consta nâ lisrã
Código Propoírênê / Forídrdor I Tipo Émp.rsâ R€prêscntmts Stuaêo

FLEX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA Ed§on Virginio de Olive,Ía Apro à NegociâÇÀo
HDSOLUÇóÉSEM URBA IZAÇÂO LTIIA Wâshingron Lui6 Âk6s Apro à Nêgociaçâo
llR ESTRUÍURAS LÍDA EPP REINALDO MENDES Apto à NeoociaÇáo

EICUDO
INNOVÂTlOl'lCOltlSTRLrcOESr LÍDÀ . . FPP 6lianâ dos §antos ronca HâblUtado' daudino
KJB ÉMPREENDIMENÍOS LTOA EPP EVANDRO RIBEIRO oOS Apto à Negociação

SANTOS
LUIS HENRIQUE LISBOA DE IBRÊU lrÉ luis hêíiíique t3boa dê ebíêu Apto à Nôgo{rsÉo
V|ÍAL ENGENHARIA E EMPRÉENDIMÉNÍOS LÍDA MÉ Gustavo Henrique Vitâl Apto â Nêgocia9ão

GonÇâlves

ENCERRAMENTO
Ato conlinuo, o (a) Sí (a) Pregoetro (a) declaÍou como enceÍada a sessáo io venfLcêdo c atênd me.to dos reqlisitos esÉbelecdos lro
Edrtal os ens da concoÍ.ência que constam na lista:

INNOVATION CONSTRUCOES LTOA
llêm Lotô CNPJ| 46.976 2420001-16 varor Íotâl

RANÍON'O ROSERÍO FÉRREIRA, 603 ""-". GUANABARA, ITUVÉRAVA.
SP. CÉP: l4soGooo

00000001

TebfolÉr (16) 8128-1106
Descrição do Lote
REFORÀ,4Â DO CENTRO DÊ SAUDE II 'EGIDIO BRONHARA'

DescítÉo do Paod ub/SeNiço

Totaldo Proponente

ú

a

Código

388.938 00

' Unidsde Ouantidade
Vêlo. UniÉÍio Vabr Total

388.938 00
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Em sêguida iavrundo está Ala dos Trabalhos, que vai por ele (a) assinada j!ntamente com os membros de sua Equipe dê Apoio

OCORRENCIAS

4*.r*4 8,rffc.Pfu"
Amanda Ruth Codignotle Pires
cPF. 383 922.448-93
Cargo: Membro
PORTARTA 9793 DE 01/03/2024

Da
CP

Balista óe Solza
1E-06403 9C0

PORTARTA 9793 DE 01/03/2024

cPF 445 559 128-10
Csrgoi Membío
PORÍARtA 9793 DE 01/03/2024

ASSINAM
Comissôes / Portarias:

n&fu., g

=tr-/
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Prefeitura Municipa! de Morro Agudo
Estado de São Paulo

TERMo DE ADJUDtcAçÂo a nonroroc.l,çÃo

C'oncorrôncia Pública n.' 001 12021

l'rocesso Administrativo n." 01612024

Objeto: Contratação de empresa especializada para finalizar a reforma do Centro de Saúde
II "Egídio Bronhara", com fomecimento de materiais, equipamentos e mão de obra.

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Sr. Vinícius Cruz de Castro.

Prefeito Municipal, com fundamento no artigo 71, inciso IV. da Lei n" 14.133/21. resolve:

- INNOVATION CONSTRTICOES LTDA, portadora do CNPJ sob o n"

46.976.24210001-16, Inscrição Estadual n" 389.079.156.118, com sede na R ANTONIO

ROBERTO FERREIRA, 603, GTJANABARA, ITUVERAVA - SP, CEP: 14500-000.

Estado de São Paulo, nos seguintes termos: proposta pelo valor total global de R$

388.938,00 (trezentos e oitenta e oito mil e novecentos e trinta e oito reais).

2. Homologar o procedimento licitatório referente à Concorrência Pública n.'001/2024.

Processo Administrativo n." 01612024. para Contratação de empresa especializada para

finalizar a retbrma do Centro de Saúde II "Egídio Bronhara". com fornecimento dc

materiais. equipamentos e mão de obra.

3. Determinar que sejam adotadas as medidas cabiveis para a contratação da referida

empresa.

Morro Agudo - SP, 20 de agosto de 2024

L l.r_ fi/l/UU;tl*.
VINÍCTUS-ÇRUZ DE CASTRO

Prefeito Municipal

l. Adjudicar o objeto do certame a empresa:

Homologação / Adjudicação

Homologação / Adjudicação
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo

Órgão: ConsolidadoPeríodo: Março/2023 a Fevereiro/2024
(Artigo 2º, Inciso IV e 53, Inciso I da LC. 101/00)

Demonstrativo de apuração da Receita Corrente Líquida

RECEITAS CORRENTES
ESPECIFICAÇÃO 03/2023 04/2023 05/2023 06/2023 07/2023 08/2023 09/2023 10/2023 11/2023 12/2023 01/2024 02/2024 TOTAL

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIB. MELHORIA 3.020.214,96 3.893.002,36 2.500.108,49 2.433.894,63 2.650.937,48 2.543.086,16 2.148.661,69 2.517.230,64 1.592.219,59 3.789.638,76 1.093.224,04 1.961.943,94 30.144.162,74

CONTRIBUIÇÕES 664.706,59 577.630,83 844.428,32 719.777,01 730.175,89 724.388,80 718.478,44 726.174,08 610.384,16 894.905,33 1.279.990,88 743.668,40 9.234.708,73

RECEITA PATRIMONIAL 372.029,11 273.257,19 314.507,14 858.270,25 257.693,78 264.112,76 210.841,36 290.379,12 193.434,64 403.964,78 173.236,84 195.909,59 3.807.636,56

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE SERVIÇOS 523.530,96 511.680,21 572.637,49 555.396,30 605.043,01 703.730,36 624.989,88 609.888,90 612.549,73 867.879,57 549.839,29 649.460,17 7.386.625,87

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 13.055.309,35 10.914.760,40 17.006.189,44 12.645.485,58 14.149.775,08 14.508.962,50 14.756.377,06 20.276.197,06 14.436.073,60 16.948.408,72 18.284.384,83 14.277.628,56 181.259.552,18

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 594.791,03 22.780,38 540.654,87 692.392,44 904.988,61 67.209,03 29.617,49 56.936,51 261.956,57 41.925,83 59.137,19 45.627,11 3.318.017,06

TOTAL RECEITAS CORRENTES (I) 18.230.582,00 16.193.111,37 21.778.525,75 17.905.216,21 19.298.613,85 18.811.489,61 18.488.965,92 24.476.806,31 17.706.618,29 22.946.722,99 21.439.813,07 17.874.237,77 235.150.703,14

DEDUÇÕES

ESPECIFICAÇÃO 03/2023 04/2023 05/2023 06/2023 07/2023 08/2023 09/2023 10/2023 11/2023 12/2023 01/2024 02/2024 TOTAL

CONTRIBUIÇÃO AO R.P.P.S. 497.959,18 515.404,11 535.256,98 537.810,41 548.888,84 547.091,04 550.349,55 552.345,22 561.642,00 567.516,86 1.070.525,65 543.235,65 7.028.025,49

REC. COMPENSAÇÃO PREVIDENC. 254.076,63 0,00 24.020,67 12.100,73 3.396,05 11.504,99 11.504,99 11.504,99 109,55 219,10 45.691,31 11.504,99 385.634,00

GANHOS APLIC. FINANCEIRA RPPS 0,00 0,00 0,00 581.949,46 0,00 14.838,07 26.829,55 77.784,92 0,00 138.372,49 0,00 39.895,52 879.670,01

FUNDEB RETIDO 1.853.686,98 1.280.542,10 2.510.523,18 1.729.079,33 1.755.656,10 1.906.488,78 1.859.635,49 3.205.609,70 1.895.375,98 2.172.045,34 2.621.765,96 2.060.412,81 24.850.821,75

TOTAL DEDUÇÕES (II) 2.605.722,79 1.795.946,21 3.069.800,83 2.860.939,93 2.307.940,99 2.479.922,88 2.448.319,58 3.847.244,83 2.457.127,53 2.878.153,79 3.737.982,92 2.655.048,97 33.144.151,25

TOTAIS

ESPECIFICAÇÃO 03/2023 04/2023 05/2023 06/2023 07/2023 08/2023 09/2023 10/2023 11/2023 12/2023 01/2024 02/2024 TOTAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III)=(I-II) 15.624.859,21 14.397.165,16 18.708.724,92 15.044.276,28 16.990.672,86 16.331.566,73 16.040.646,34 20.629.561,48 15.249.490,76 20.068.569,20 17.701.830,15 15.219.188,80 202.006.551,89

RCL AJUSTADA P/ CÁLCULO LIMITES DE ENDIVIDAMENTO | EMENDAS INDIVIDUAIS (ART.166-A, § 1,CF) (IV)

(-) EMENDAS INDIVIDUAIS (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 546.980,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 546.980,60

TOTAL (V)=(III-IV) 15.624.859,21 14.397.165,16 18.708.724,92 15.044.276,28 16.443.692,26 16.331.566,73 16.040.646,34 20.629.561,48 15.249.490,76 20.068.569,20 17.701.830,15 15.219.188,80 201.459.571,29

RCL AJUSTADA P/ CÁLCULO LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL | EMENDAS BANCADA (ART.166, § 16,CF) (VI)

(-) EMENDAS BANCADA (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VENCIMENTO ACS E ACE (E.C. 120/2022) (VII) 148.428,00 109.368,00 110.880,00 113.520,00 113.520,00 113.520,00 110.880,00 113.520,00 100.320,00 186.780,00 156.228,00 118.608,00 1.495.572,00

TOTAL (VII)=(V-VI-VII) 15.476.431,21 14.287.797,16 18.597.844,92 14.930.756,28 16.330.172,26 16.218.046,73 15.929.766,34 20.516.041,48 15.149.170,76 19.881.789,20 17.545.602,15 15.100.580,80 199.963.999,29

FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e Leiaute do Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF da Secretaria do Tesouro Nacional.

Vinícius Cruz de Castro
Prefeito Municipal

Reinaldo Benedetti
Chefe do Setor de Contabilidade

Adriele Letícia Dias dos Santos
Auditora de Controle Interno
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo

Órgão: ConsolidadoPeríodo: Julho/2023 a Junho/2024
(Artigo 2º, Inciso IV e 53, Inciso I da LC. 101/00)

Demonstrativo de apuração da Receita Corrente Líquida

RECEITAS CORRENTES
ESPECIFICAÇÃO 07/2023 08/2023 09/2023 10/2023 11/2023 12/2023 01/2024 02/2024 03/2024 04/2024 05/2024 06/2024 TOTAL

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIB. MELHORIA 2.650.937,48 2.543.086,16 2.148.661,69 2.517.230,64 1.592.219,59 3.789.638,76 1.093.224,04 1.961.943,94 1.789.336,67 5.399.024,75 3.418.016,87 2.300.086,63 31.203.407,22

CONTRIBUIÇÕES 730.175,89 724.388,80 718.478,44 726.174,08 610.384,16 894.905,33 1.279.990,88 743.668,40 748.631,72 749.856,06 784.333,13 784.251,46 9.495.238,35

RECEITA PATRIMONIAL 257.693,78 264.112,76 210.841,36 290.379,12 193.434,64 403.964,78 173.236,84 195.909,59 149.583,07 275.275,79 179.585,23 164.970,30 2.758.987,26

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE SERVIÇOS 605.043,01 703.730,36 624.989,88 609.888,90 612.549,73 867.879,57 549.839,29 649.460,17 568.032,96 637.344,42 615.587,11 630.724,07 7.675.069,47

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 14.149.775,08 14.508.962,50 14.756.377,06 20.276.197,06 14.436.073,60 16.948.408,72 18.284.384,83 14.277.628,56 13.496.373,00 14.383.374,83 14.072.587,74 14.580.895,36 184.171.038,34

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 904.988,61 67.209,03 29.617,49 56.936,51 261.956,57 41.925,83 59.137,19 45.627,11 68.621,08 42.543,17 130.073,88 297.202,13 2.005.838,60

TOTAL RECEITAS CORRENTES (I) 19.298.613,85 18.811.489,61 18.488.965,92 24.476.806,31 17.706.618,29 22.946.722,99 21.439.813,07 17.874.237,77 16.820.578,50 21.487.419,02 19.200.183,96 18.758.129,95 237.309.579,24

DEDUÇÕES

ESPECIFICAÇÃO 07/2023 08/2023 09/2023 10/2023 11/2023 12/2023 01/2024 02/2024 03/2024 04/2024 05/2024 06/2024 TOTAL

CONTRIBUIÇÃO AO R.P.P.S. 548.888,84 547.091,04 550.349,55 552.345,22 561.642,00 567.516,86 1.070.525,65 543.235,65 558.793,17 559.280,63 587.156,78 590.597,45 7.237.422,84

REC. COMPENSAÇÃO PREVIDENC. 3.396,05 11.504,99 11.504,99 11.504,99 109,55 219,10 45.691,31 11.504,99 36.528,41 12.531,61 109.227,15 133.936,74 387.659,88

GANHOS APLIC. FINANCEIRA RPPS 0,00 14.838,07 26.829,55 77.784,92 0,00 138.372,49 0,00 39.895,52 0,00 118.415,06 40.943,97 34.639,29 491.718,87

FUNDEB RETIDO 1.755.656,10 1.906.488,78 1.859.635,49 3.205.609,70 1.895.375,98 2.172.045,34 2.621.765,96 2.060.412,81 1.853.488,68 2.008.209,21 1.882.339,38 1.933.240,83 25.154.268,26

TOTAL DEDUÇÕES (II) 2.307.940,99 2.479.922,88 2.448.319,58 3.847.244,83 2.457.127,53 2.878.153,79 3.737.982,92 2.655.048,97 2.448.810,26 2.698.436,51 2.619.667,28 2.692.414,31 33.271.069,85

TOTAIS

ESPECIFICAÇÃO 07/2023 08/2023 09/2023 10/2023 11/2023 12/2023 01/2024 02/2024 03/2024 04/2024 05/2024 06/2024 TOTAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III)=(I-II) 16.990.672,86 16.331.566,73 16.040.646,34 20.629.561,48 15.249.490,76 20.068.569,20 17.701.830,15 15.219.188,80 14.371.768,24 18.788.982,51 16.580.516,68 16.065.715,64 204.038.509,39

RCL AJUSTADA P/ CÁLCULO LIMITES DE ENDIVIDAMENTO | EMENDAS INDIVIDUAIS (ART.166-A, § 1,CF) (IV)

(-) EMENDAS INDIVIDUAIS (IV) 546.980,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 546.980,60

TOTAL (V)=(III-IV) 16.443.692,26 16.331.566,73 16.040.646,34 20.629.561,48 15.249.490,76 20.068.569,20 17.701.830,15 15.219.188,80 14.371.768,24 18.788.982,51 16.580.516,68 16.065.715,64 203.491.528,79

RCL AJUSTADA P/ CÁLCULO LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL | EMENDAS BANCADA (ART.166, § 16,CF) (VI)

(-) EMENDAS BANCADA (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VENCIMENTO ACS E ACE (E.C. 120/2022) (VII) 113.520,00 113.520,00 110.880,00 113.520,00 100.320,00 186.780,00 156.228,00 118.608,00 120.158,00 118.608,00 118.608,00 129.904,00 1.500.654,00

TOTAL (VII)=(V-VI-VII) 16.330.172,26 16.218.046,73 15.929.766,34 20.516.041,48 15.149.170,76 19.881.789,20 17.545.602,15 15.100.580,80 14.251.610,24 18.670.374,51 16.461.908,68 15.935.811,64 201.990.874,79

FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e Leiaute do Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF da Secretaria do Tesouro Nacional.

Vinícius Cruz de Castro
Prefeito Municipal

Reinaldo Benedetti
Chefe do Setor de Contabilidade

Adriele Letícia Dias dos Santos
Auditora de Controle Interno
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo

ConsolidadoPeríodo: Janeiro/2024 a Junho/2024
(Artigo 52, Incisos I e II, alíneas "a" e "b", da LC. 101/00)

Balanço Orçamentário

RECEITAS PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISTAS
ATÉ O MÊS

REALIZADA
ATÉ O MÊS

SALDO A
REALIZAR

RECEITAS CORRENTES 264.184.958,74 264.184.958,74 156.686.959,30 115.592.466,76 148.592.491,98

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 34.355.637,65 34.355.637,65 20.336.186,24 15.961.632,90 18.394.004,75

CONTRIBUIÇÕES 9.394.595,17 9.394.595,17 4.553.372,16 5.101.892,76 4.292.702,41

RECEITA PATRIMONIAL 2.993.232,16 2.993.232,16 2.438.966,19 1.138.560,82 1.854.671,34

RECEITA DE SERVIÇOS 8.353.657,81 8.353.657,81 4.563.499,99 3.650.988,02 4.702.669,79

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 204.663.902,34 204.663.902,34 121.783.798,93 89.096.187,70 115.567.714,64

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 4.423.933,61 4.423.933,61 3.011.135,79 643.204,56 3.780.729,05

RECEITAS DE CAPITAL 1.900.000,00 1.900.000,00 949.999,98 3.985.410,14 -2.085.410,14

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 3.705.410,14 -3.705.410,14

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 1.900.000,00 1.900.000,00 949.999,98 280.000,00 1.620.000,00

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA 24.579.403,18 24.579.403,18 14.359.039,98 12.360.400,25 12.219.002,93

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 26.760.000,00 26.760.000,00 13.981.465,47 9.870.118,61 16.889.881,39

SUBTOTAL DAS RECEITAS (I) 268.265.555,56 268.265.555,56 157.259.384,77 117.087.595,26 151.177.960,30

OP. DE CRÉDITO - REFINANC. (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANC. (III) = (I + II) 268.265.555,56 268.265.555,56 157.259.384,77 117.087.595,26 151.177.960,30

DÉFICIT (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (V) = (III + IV) 268.265.555,56 268.265.555,56 157.259.384,77 117.087.595,26 151.177.960,30

DESPESAS DOTAÇÃO
INICIAL

SUPLEMENT./
REDUÇÃO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESA
EMPENHADA

DESPESA
LIQUIDADA

DESPESA
PAGA

SALDO A
EMPENHAR

SALDO A
LIQUIDAR

SALDO A
PAGAR

DESPESAS CORRENTES 9.407.365,41 221.160.393,83 127.455.481,28 99.683.151,72 93.704.912,5579.819.109,03 19.864.042,6927.772.329,56211.753.028,42

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.617.085,03 96.290.957,83 45.633.324,46 45.633.324,46 50.657.633,3740.150.013,54 5.483.310,920,0094.673.872,80

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 182.630,18 1.782.630,18 1.726.546,44 896.411,61 56.083,74882.271,32 14.140,29830.134,831.600.000,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 7.607.650,20 123.086.805,82 80.095.610,38 53.153.415,65 42.991.195,4438.786.824,17 14.366.591,4826.942.194,73115.479.155,62

DESPESAS DE CAPITAL 2.055.687,35 24.585.182,09 8.293.270,60 5.382.929,16 16.291.911,493.652.722,49 1.730.206,672.910.341,4422.529.494,74

INVESTIMENTOS 1.906.437,87 24.401.932,61 8.110.021,12 5.291.304,42 16.291.911,493.561.097,75 1.730.206,672.818.716,7022.495.494,74

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 149.249,48 183.249,48 183.249,48 91.624,74 0,0091.624,74 0,0091.624,7434.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA -468.206,00 8.435.699,40 0,00 0,00 0,000,00 0,000,008.903.905,40

DESPESAS INTRAORÇAMENTARIAS -675.508,99 24.403.618,01 12.851.419,26 11.843.176,80 11.552.198,755.480.075,58 6.363.101,221.008.242,4625.079.127,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI) 10.319.337,77 278.584.893,33 148.600.171,14 116.909.257,68 121.549.022,7988.951.907,10 27.957.350,5831.690.913,46268.265.555,56

AMORT. DÍVIDA - REFINANC. (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,000,00

SUB. COM REFINANC. (VIII)=(VI + VII) 10.319.337,77 278.584.893,33 148.600.171,14 116.909.257,68 121.549.022,7988.951.907,10 27.957.350,5831.690.913,46268.265.555,56

SUPERÁVIT (IX) 0,00 0,00 0,00 178.337,58 0,000,00 0,000,000,00

TOTAL (X)=(VIII + IX) 10.319.337,77 278.584.893,33 148.600.171,14 117.087.595,26 121.549.022,7988.951.907,10 27.957.350,5831.690.913,46268.265.555,56

FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e Leiaute do Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF da Secretaria do Tesouro Nacional.

Vinícius Cruz de Castro
Prefeito Municipal

Reinaldo Benedetti
Chefe do Setor de Contabilidade

Adriele Letícia Dias dos Santos
Auditora de Controle Interno
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de Referência: JANEIRO a JUNHO 2024
RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35) R$1,00

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre % (b/a) x 100

RECEITAS DE IMPOSTOS (I) 29.310.676,42 29.310.676,42 13.729.965,60 46,84

  Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 5.633.886,34 5.633.886,34 3.592.149,52 63,75

  Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 3.756.763,85 3.756.763,85 1.651.050,82 43,94

  Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 11.580.288,59 11.580.288,59 5.040.588,93 43,52

  Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 8.339.737,64 8.339.737,64 3.446.176,33 41,32

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 157.175.999,35 157.175.999,35 61.559.605,14 39,16

  Cota-Parte FPM 49.969.766,82 49.969.766,82 22.170.228,48 44,36

  Cota-Parte ITR 9.758.730,03 9.758.730,03 314.899,54 3,22

  Cota-Parte IPVA 11.440.333,06 11.440.333,06 6.313.839,97 55,18

  Cota-Parte ICMS 85.482.259,33 85.482.259,33 32.541.381,83 38,06

  Cota-Parte IPI-Exportação 524.910,11 524.910,11 219.255,32 41,77

  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (III) =
(I) + (II) 186.486.675,77 186.486.675,77 75.289.570,74 40,37

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
(ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em

Restos a
Pagar não

Processados
Até o

Bimestre
% (d/c)
x 100

Até o
bimestre

% (e/c)
x 100

Até o
bimestre

% (f/c)
x 100

ATENÇÃO BÁSICA (IV) 25.763.554,77 26.800.480,73 13.348.643,60 49,80 10.872.329,49 40,56 7.786.530,15 29,05 2.476.314,11

  Despesas Correntes 23.552.300,00 22.502.464,35 10.999.282,85 48,88 9.682.383,55 43,02 6.811.364,36 30,26 1.316.899,30

  Despesas de Capital 2.211.254,77 4.298.016,38 2.349.360,75 54,66 1.189.945,94 27,68 975.165,79 22,68 1.159.414,81

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 23.721.000,00 24.402.723,72 15.163.334,92 62,13 11.032.154,84 45,20 9.337.829,00 38,26 4.131.180,08

  Despesas Correntes 23.705.400,00 24.376.123,72 15.161.734,92 62,19 11.030.554,84 45,25 9.336.229,00 38,30 4.131.180,08

  Despesas de Capital 15.600,00 26.600,00 1.600,00 6,01 1.600,00 6,01 1.600,00 6,01 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 3.051.900,00 3.042.146,00 712.910,22 23,43 648.589,16 21,32 44.757,71 1,47 64.321,06

  Despesas Correntes 3.050.900,00 3.035.112,00 712.910,22 23,48 648.589,16 21,36 44.757,71 1,47 64.321,06

  Despesas de Capital 1.000,00 7.034,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 11.400,00 8.550,00 3,50 0,04 3,50 0,04 3,50 0,04 0,00

  Despesas Correntes 6.400,00 7.400,00 3,50 0,04 3,50 0,04 3,50 0,04 0,00

  Despesas de Capital 5.000,00 1.150,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 34.722,06 34.722,06 5.800,00 16,70 1.418,88 4,08 698,88 2,01 4.381,12

  Despesas Correntes 30.222,06 30.222,06 5.800,00 19,19 1.418,88 4,69 698,88 2,31 4.381,12

  Despesas de Capital 4.500,00 4.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 280.100,00 425.243,76 207.482,66 48,79 140.228,22 32,97 118.883,28 27,95 67.254,44

  Despesas Correntes 279.100,00 324.243,76 207.482,66 63,98 140.228,22 43,24 118.883,28 36,66 67.254,44

  Despesas de Capital 1.000,00 101.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 52.862.676,83 54.713.866,27 29.438.174,90 53,80 22.694.724,09 41,47 17.288.702,52 31,59 6.743.450,81

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM
ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 29.438.174,90 22.694.724,09 17.288.702,52
(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade
Financeira (XIII) 0,00 0,00 0,00

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi
Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV) 0,00 0,00 0,00

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados
(XV) 0,00 0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 29.438.174,90 22.694.724,09 17.288.702,52

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 11.293.435,61 0,00 0,00

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 11.401.288,48 22.694.724,09 22.694.724,09

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) 0,00 22.694.724,09 22.694.724,09
PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei
Orgânica Municipal)

39,10 30,14 22,96

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS
RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial (no
exercicio atual)

(h)

Despesas Custeadas no Exercício de
Referência Saldo Final(não

aplicado)
(l) = (h - (i ou j))Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)
Diferença de limite não cumprido em 2024 (saldo final = XIXd) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Diferença de limite não cumprido em 2023 (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do
exercício anterior) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores (saldo inicial igual ao saldo final do
demonstrativo do exercício anterior) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO
EMPENHO

Valor Mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m)

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP Inscritos
Indevidament
e no Exercício

sem
Disponibilidad
e Financeira

Valor inscrito
em RP

considerado
no Limite

(r) = (p - (o +
q))

Total de RP
pagos

(s)

Total de RP a
pagar

(t)

Total de RP
cancelados ou

prescritos
(u)

Diferença
entre o valor
aplicado além
do limite e o
total de RP
cancelados

Empenhos de 2024 11.293.435,61 29.438.174,90 18.144.739,29 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18.144.739,29

Empenhos de 2023 22.861.232,88 49.676.820,01 26.815.587,13 3.970.476,00 0,00 0,00 2.971.117,11 998.288,81 1.070,08 26.814.517,05

Empenhos de 2022 14.575.677,15 38.279.768,12 23.704.090,97 2.180.920,22 0,00 0,00 1.708.040,14 15.194,28 457.685,80 23.246.405,17

Empenhos de 2021 16.153.403,86 32.198.790,61 16.045.386,75 1.449.291,06 0,00 0,00 1.375.934,42 13.800,00 59.556,64 15.985.830,11

Empenhos de 2020 12.526.934,34 24.212.681,51 11.685.747,17 1.396.244,50 0,00 0,00 1.136.854,15 3.073,22 256.317,13 11.429.430,04

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00
TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) (Artigo 24 § 1º e 2º da LC
141/2012) 0,00

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
(w)

Despesas Custeadas no Exercício de
Referência Saldo Final(não

aplicado)
(aa) = (w - (x ou y))Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)
Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2024 a serem compensados (XXIV) (saldo inicial =
XXIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b) % (b/a) x 100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII) 11.549.213,76 11.549.213,76 9.325.086,77 80,74

  Proveniente da União 11.392.337,76 11.392.337,76 7.624.148,73 66,92

  Proveniente dos Estados 156.876,00 156.876,00 1.700.938,04 1.084,25

  Proveniente de outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS (XXX) 214.334,11 214.334,11 29.431,53 13,73

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 11.763.547,87 11.763.547,87 9.354.518,30 79,52

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA
ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em

Restos a
Pagar não

Processados
(g)

Até o
Bimestre

% (d/c)
x 100

Até o
bimestre

% (e/c)
x 100

Até o
bimestre

% (f/c)
x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 3.970.801,99 6.280.895,31 4.855.645,78 77,30 3.079.722,81 49,03 2.600.500,50 41,40 1.775.922,97

  Despesas Correntes 3.533.267,37 5.665.093,96 4.838.461,22 85,40 3.079.722,81 54,36 2.600.500,50 45,90 1.758.738,41

  Despesas de Capital 437.534,62 615.801,35 17.184,56 2,79 0,00 0,00 0,00 0,00 17.184,56

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 8.327.410,78 13.505.736,18 9.123.053,93 67,54 5.895.246,51 43,64 4.577.744,43 33,89 3.227.807,42

  Despesas Correntes 8.007.410,78 12.214.782,06 9.123.053,93 74,68 5.895.246,51 48,26 4.577.744,43 37,47 3.227.807,42

  Despesas de Capital 320.000,00 1.290.954,12 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 132.926,76 132.926,76 121.775,40 91,61 121.686,70 91,54 110.729,10 83,30 88,70

  Despesas Correntes 132.926,76 132.926,76 121.775,40 91,61 121.686,70 91,54 110.729,10 83,30 88,70

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 20.158,80 19.358,80 3.204,80 16,55 523,28 2,70 523,28 2,70 2.681,52

  Despesas Correntes 20.158,80 19.358,80 3.204,80 16,55 523,28 2,70 523,28 2,70 2.681,52

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 577.814,32 565.180,58 291.883,99 51,64 255.203,43 45,15 212.843,43 37,65 36.680,56

  Despesas Correntes 577.814,32 565.180,58 291.883,99 51,64 255.203,43 45,15 212.843,43 37,65 36.680,56

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 12.000,00 12.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 12.000,00 12.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas de Capital 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO
(XXXIX) = (XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII) 13.081.112,65 20.556.097,63 14.395.563,90 70,03 9.352.382,73 45,49 7.502.340,74 36,49 5.043.181,17
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de Referência: JANEIRO a JUNHO 2024

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM RECURSOS
PRÓPRIOS E COM RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS

ENTES
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em

Restos a
Pagar não

Processados
(g)

Até o
Bimestre

% (d/c)
x 100

Até o
bimestre

% (e/c)
x 100

Até o
bimestre

% (f/c)
x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 29.734.356,76 33.081.376,04 18.204.289,38 55,02 13.952.052,30 42,17 10.387.030,65 31,39 4.252.237,08

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 32.048.410,78 37.908.459,90 24.286.388,85 64,06 16.927.401,35 44,65 13.915.573,43 36,70 7.358.987,50

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 3.184.826,76 3.175.072,76 834.685,62 26,28 770.275,86 24,26 155.486,81 4,89 64.409,76

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 31.558,80 27.908,80 3.208,30 11,49 526,78 1,88 526,78 1,88 2.681,52

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 612.536,38 599.902,64 297.683,99 49,62 256.622,31 42,77 213.542,31 35,59 41.061,68

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 12.000,00 12.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 320.100,00 465.243,76 207.482,66 44,59 140.228,22 30,14 118.883,28 25,55 67.254,44

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 65.943.789,48 75.269.963,90 43.833.738,80 58,23 32.047.106,82 42,57 24.791.043,26 32,93 11.786.631,98

1. Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da
despesa empenhada.
2. Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019,
o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados e não processados (regra nova).
3. Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

Nota Explicativa:

FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia da LRF e Leiaute do Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF da Secretaria do Tesouro Nacional.

Vinícius Cruz de Castro
Prefeito Municipal

Reinaldo Benedetti
Chefe do Setor de Contabilidade

Regiane Aparecida de Sousa Ribeiro
Resp. p/ Exp. da Sec. Municipal da Saúde
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Período de Referência: JANEIRO a JUNHO 2024

RREO - ANEXO 8 (Portaria STN nº 274/2016, art. 11, II, b)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

1 - RECEITA DE IMPOSTOS 29.310.676,42 13.729.965,60

  1.1 - Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 5.633.886,34 3.592.149,52

  1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 3.756.763,85 1.651.050,82

  1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 11.580.288,59 5.040.588,93

  1.4 - Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 8.339.737,64 3.446.176,33

2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 157.175.999,35 61.559.605,14

  2.1 - Cota-Parte FPM 49.969.766,82 22.170.228,48

      2.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 49.969.766,82 22.170.228,48

      2.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 0,00 0,00

  2.2 - Cota-Parte ICMS 85.482.259,33 32.541.381,83

  2.3 - Cota-Parte IPI-Exportação 524.910,11 219.255,32

  2.4 - Cota-Parte ITR 9.758.730,03 314.899,54

  2.5 - Cota-Parte IPVA 11.440.333,06 6.313.839,97

  2.6 - Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00

  2.7 - Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,00 0,00

3 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2) 186.486.675,77 75.289.570,74

4 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - equivalente a 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))1 24.579.403,18 12.359.456,87

5 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4)
+ (2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6) 15.186.469,07 6.510.471,66

FUNDEB

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
6 - TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS 26.611.238,08 14.608.952,50

  6.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 26.611.238,08 14.608.952,50

      6.1.1 - Principal 26.611.238,08 14.504.813,53

      6.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 104.138,97

      6.1.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00

  6.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00

      6.2.1 - Principal 0,00 0,00

      6.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00

      6.2.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00

  6.3 - FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00

      6.3.1 - Principal 0,00 0,00

      6.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00

      6.3.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00

  6.4 - FUNDEB - Complementação da União - VAAR 0,00 0,00

      6.4.1 - Principal 0,00 0,00

      6.4.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00

      6.4.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00

7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) 2.031.834,90 2.145.356,66

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) VALOR

8 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 0,00

  8.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 0,00

  8.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS 0,00

9 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8) 14.608.952,50
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de Referência: JANEIRO a JUNHO 2024

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por
Área de Atuação)⁶

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS Até o

Bimestre (d)
DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre (e)
DESPESAS PAGAS Até

o Bimestre (f)
INSCRITAS EM RESTOS

A PAGAR NÃO
PROCESSADOS (g)

10 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO
FUNDEB 30.452.826,94 13.969.479,43 12.790.016,87 10.105.862,02 1.179.462,56

    10.1 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 21.737.800,00 10.298.286,04 10.298.286,04 8.375.068,93 0,00

        10.1.1 - Educação Infantil 6.372.200,00 2.763.074,16 2.763.074,16 2.218.757,52 0,00

        10.1.2 - Ensino Fundamental 15.365.600,00 7.535.211,88 7.535.211,88 6.156.311,41 0,00

        10.1.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        10.1.4 - Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        10.1.5 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    10.2 - OUTRAS DESPESAS 8.715.026,94 3.671.193,39 2.491.730,83 1.730.793,09 1.179.462,56

        10.2.1 - Educação Infantil 4.189.287,80 1.720.051,72 941.856,84 560.675,45 778.194,88

        10.2.2 - Ensino Fundamental 4.525.739,14 1.951.141,67 1.549.873,99 1.170.117,64 401.267,68

        10.2.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        10.2.4 - Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        10.2.5 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        10.2.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        10.2.7 - Outras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO
FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS Até o

Bimestre (d)
DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre (e)
DESPESAS PAGAS Até

o Bimestre (f)
INSCRITAS EM RESTOS

A PAGAR NÃO
PROCESSADOS (g)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS (SEM
DISPONIBILIDADE DE

CAIXA)⁷ (h)
11 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO
FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO 13.969.479,43 12.790.016,87 10.105.862,02 1.179.462,56 0,00

    11.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Impostos e Transferências de Impostos 13.969.479,43 12.790.016,87 10.105.862,02 1.179.462,56 0,00

    11.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    11.4 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS
DA EDUCAÇÃO BÁSICA 10.298.286,04 10.298.286,04 8.375.068,93 0,00 0,00

13 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB -
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS NA
EDUCAÇÃO INFANTIL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

14 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB -
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS EM
DESPESA DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição
Federal² VALOR EXIGIDO (j) VALOR APLICADO (k) VALOR CONSIDERADO

APÓS DEDUÇÕES (l) % APLICADO¹⁰ (m)

15 - MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS
DA EDUCAÇÃO BÁSICA 10.226.266,75 10.298.286,04 10.298.286,04 70,49

16 - PERCENTUAL DE 50% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB -
VAAT NA EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00 0,00 0,00

17 - MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAT
EM DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de
2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³ VALOR PERMITIDO (n) VALOR NÃO APLICADO

(o)
VALOR NÃO APLICADO

APÓS AJUSTE (p)

VALOR NÃO APLICADO
EXCEDENTE AO

MÁXIMO PERMITIDO
(q)

% NÃO APLICADO (r)

18 - TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO APLICADA NO
EXERCÍCIO 1.460.895,25 1.818.935,63 1.818.935,63 358.040,38 12,45

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de
2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício

Anterior)³

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO

ANTERIOR (s)

VALOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO
ANTERIOR (t)

VALOR DE
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE
(u)

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE (v)

VALOR TOTAL DE
SUPERÁVIT NÃO
APLICADO ATÉ O

FINAL DO
EXERCÍCIO (w)

VALOR APLICADO
ATÉ O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

QUE INTEGRARÁ O
LIMITE

CONSTITUCIONAL
(x)

19 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO
FUNDEB 2.445.929,56 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    19.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Impostos e Transferências de Impostos 2.445.929,56 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    19.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União (VAAF + VAAT + VAAR) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de Referência: JANEIRO a JUNHO 2024

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE -
RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(c)
DESPESAS

EMPENHADAS Até o
Bimestre (d)

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre (e)

DESPESAS PAGAS Até
o Bimestre (f)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS (g)
20 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE
MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS 22.559.787,47 15.269.998,38 12.688.699,23 8.636.341,24 2.581.299,15

    20.1 - Educação Infantil 10.588.253,51 8.344.100,56 5.797.322,97 4.436.137,37 2.546.777,59

    20.2 - Ensino Fundamental 11.971.533,96 6.925.897,82 6.891.376,26 4.200.203,87 34.521,56

    20.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    20.4 - Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    20.5 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    20.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    20.7 - Outras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE -
RECEITAS DE IMPOSTOS E RECURSOS DO

FUNDEB (Por Área de Atuação)
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(c)
DESPESAS

EMPENHADAS Até o
Bimestre (d)

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre (e)

DESPESAS PAGAS Até
o Bimestre (f)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS (g)
21 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE
MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E
FUNDEB

53.012.614,41 29.239.477,81 25.478.716,10 18.742.203,26 3.760.761,71

    21.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 21.149.741,31 12.827.226,44 9.502.253,97 7.215.570,34 3.324.972,47

        21.1.1 - Creche 15.485.627,25 10.606.273,47 7.353.935,13 5.548.933,97 3.252.338,34

        21.1.2 - Pré-escola 5.664.114,06 2.220.952,97 2.148.318,84 1.666.636,37 72.634,13

    21.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 31.862.873,10 16.412.251,37 15.976.462,13 11.526.632,92 435.789,24

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL² e ⁵ VALOR EXIGIDO (z) VALOR APLICADO (aa) % APLICADO (ab)

29 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 18.822.392,685 24.690.115,72 32,79

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS

PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE⁸
SALDO INICIAL (ac) RP LIQUIDADOS (ad) RP PAGOS (ae) RP CANCELADOS (af) SALDO FINAL (ag) =

(ac)-(ae)-(af)

30 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 3.631.534,71 76.933,64 2.237.970,37 0,00 1.393.564,34
    30.1 - Executadas com Recursos de Impostos e
Transferências de Impostos 3.594.804,34 64.067,40 2.213.061,90 0,00 1.381.742,44

    30.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 36.730,37 12.866,24 24.908,47 0,00 11.821,90
    30.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB -
Complementação da União (VAAT + VAAF + VAAR) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

22 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e) 12.688.699,23

23 - TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4) 12.359.456,87

24 - (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q) 358.040,38

25 - VALOR APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE QUE INTEGRARÁ O LIMITE CONSTITUCIONAL = L19.1(x) 0,00

26 - (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4 0,00
27 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L30.1
(af) + L30.2(af)) 0,00

28 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22 + 23 - 24 + 25 - 26 - 27) 24.690.115,72

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
31 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 6.016.029,89 2.919.886,23

    31.1 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA) 4.367.069,66 1.950.495,75

        31.1.1 - Salário-Educação 3.777.069,66 1.461.760,88

        31.1.2 - PDDE 0,00 0,00

        31.1.3 - PNAE 550.000,00 448.765,00

        31.1.4 - PNATE 40.000,00 0,00

        31.1.5 - Outras Transferências do FNDE 0,00 39.969,87

    31.2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 1.644.000,00 968.728,55

    31.3 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

    31.4 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

    31.5 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 4.960,23 661,93
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de Referência: JANEIRO a JUNHO 2024

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por
Área de Atuação)⁶

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS Até o

Bimestre (d)
DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre (e)
DESPESAS PAGAS Até

o Bimestre (f)
INSCRITAS EM RESTOS

A PAGAR NÃO
PROCESSADOS (g)

32 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 25.414.329,26 16.868.697,93 11.104.629,93 8.383.081,09 5.764.068,00

    32.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 2.294.070,89 1.993.432,02 1.775.992,77 1.708.917,01 217.439,25

    32.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 2.261.869,37 1.849.971,44 1.120.132,40 969.450,67 729.839,04

    32.3 - ENSINO MÉDIO 2.987.723,72 1.599.780,82 1.560.164,86 1.089.803,18 39.615,96

    32.4 - ENSINO SUPERIOR 2.984.500,00 2.835.236,55 1.290.960,55 42.601,72 1.544.276,00

    32.5 - ENSINO PROFISSIONAL 2.336.604,80 1.067.977,62 876.731,39 660.494,45 191.246,23

    32.6 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 125.459,23 125.423,56 106.553,02 106.211,92 18.870,54

    32.7 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.8 - OUTRAS 12.424.101,25 7.396.875,92 4.374.094,94 3.805.602,14 3.022.780,98

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM
EDUCAÇÃO

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS Até o

Bimestre (d)
DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre (e)
DESPESAS PAGAS Até

o Bimestre (f)
INSCRITAS EM RESTOS

A PAGAR NÃO
PROCESSADOS (g)

33 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
(10 + 20 + 32) 78.428.943,67 46.108.927,74 36.584.098,03 27.126.036,35 9.524.829,71

    33.1 - Despesas Correntes 73.046.634,79 41.327.317,44 33.523.926,85 24.293.001,07 7.803.390,59

        33.1.1 - Pessoal Ativo 42.627.115,26 22.192.625,75 22.192.625,75 15.960.968,99 0,00

        33.1.2 - Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        33.1.3 - Transferências às instituições comunitárias,
confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        33.1.4 - Outras Despesas Correntes 30.419.519,53 19.134.691,69 11.331.301,10 8.332.032,08 7.803.390,59

    33.2 - Despesas de Capital 5.382.308,88 4.781.610,30 3.060.171,18 2.833.035,28 1.721.439,12
        33.2.1 - Transferências às instituições comunitárias,
confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        33.2.2 - Outras Despesas de Capital 5.382.308,88 4.781.610,30 3.060.171,18 2.833.035,28 1.721.439,12

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

34 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 -428.068,37 972.690,23

35 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 14.608.952,50 1.461.760,88

36 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 10.130.770,49 2.907.683,33

37 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 4.050.113,64 -473.232,22

38 - (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00 0,00

39 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00 0,00

40 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 4.050.113,64 -473.232,22

1 - SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) MAIOR QUE 0 = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB, SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) 0
= DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB.
2 - Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3 - Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: ?Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16
desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional. utilizados no 1º trimestre do exercício
imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.
4 - Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do
exercício.
5 - Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da
despesa empenhada.
6 - As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas
subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7 - Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites.
8 - Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.

Nota Explicativa:

FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia da LRF e Leiaute do Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF da Secretaria do Tesouro Nacional.

Vinícius Cruz de Castro
Prefeito Municipal

Reinaldo Benedetti
Chefe do Setor de Contabilidade

Giovana Alves Jordão
Resp. p/ Sec. Mun. Educação e Cult.
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo

Período: Janeiro/2024 a Junho/2024
Artigo 198, § 2º da CF de 1988; LC nº 141/2012

Demonstrativo de Aplicação na Saúde

RECEITA DE IMPOSTOS APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL
Previsão Atualizada para o Exercício Arrecadação até o Período Para o Exercício (Prev. Atualizada) Até o Período (Arrecadação)

PRÓPRIOS 29.310.676,42 13.729.965,60 TOTAL (15%) 27.973.001,37 11.293.435,61

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 59.728.496,85 22.485.128,02

TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO 97.447.502,50 39.074.477,12

SUB TOTAL 186.486.675,77 75.289.570,74

APURAÇÃO DA APLICAÇÃO
Despesa Paga
(ate o Periodo)

Despesa Liquidada
(ate o Periodo)

Dotacao Atualizada
(para o Exercicio)

Despesa Empenhada
(ate o Periodo)

Valor % Valor % Valor % Valor %

DESP. TOTAL C/ RECURSOS PRÓPRIOS 54.713.866,27 29.438.174,90 30,14 17.288.702,52 22,9622.694.724,0939,1029,34

DESPESA LÍQUIDA DA SAÚDE 29.438.174,90 39,10 17.288.702,52 22,9630,1422.694.724,09
FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e Leiaute do Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF da Secretaria do Tesouro Nacional.

Vinícius Cruz de Castro
Prefeito Municipal

Reinaldo Benedetti
Chefe do Setor de Contabilidade

Regiane Aparecida de Sousa Ribeiro
Resp. p/ Exp. da Sec. Municipal da Saúde
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo

Período: Janeiro/2024 a Junho/2024
(Artigo 212, da Constituição Federal de 1998; Artigo 256, da Constituição Estadual)

Demonstrativo de Aplicação no Ensino

RECEITA DE IMPOSTOS APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL
Previsão Atualizada para o Exercício Arrecadação até o Período Para o Exercício (Prev. Atualizada) Até o Período (Arrecadação)

PRÓPRIOS 29.310.676,42 13.729.965,60 TOTAL (25%) 46.621.668,94 18.822.392,68

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 59.728.496,85 22.485.128,02

TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO 97.447.502,50 39.074.477,12

TOTAL 186.486.675,77 75.289.570,74

RETENÇÕES AO FUNDEB 24.579.403,18 12.359.456,87

RECEITA LÍQUIDA 161.907.272,59 62.930.113,87

DESPESAS PRÓPRIAS EM EDUCAÇÃO

Despesa Paga
(ate o Periodo)

Despesa Liquidada
(ate o Periodo)

Dotacao Atualizada
(para o Exercicio)

Despesa Empenhada
(ate o Periodo)

Valor % Valor % Valor % Valor %

DESPESAS TOTAIS

TOTAL 47.139.190,65 27.629.455,25 33,27 20.995.798,11 27,8925.048.156,1036,7025,28
EDUCAÇÃO INFANTIL 10.588.253,51 8.344.100,56 7,70 4.436.137,37 5,895.797.322,9711,085,68
EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 11.971.533,96 6.925.897,82 9,15 4.200.203,87 5,586.891.376,269,206,42
RETENÇÕES AO FUNDEB 24.579.403,18 12.359.456,87 16,42 12.359.456,87 16,4212.359.456,8716,4213,18

DEDUÇÕES
TOTAL 661,93 0,00 2.255.253,56 3,000,00661,93
(-) GANHOS APLIC. FINANC. - FUNDAMENTAL 661,93 0,00 661,93 0,000,00661,93
FUNDEB RETIDO E NÃO APLICADO 0,00 0,00 2.254.591,63 2,990,000,00

DESPESAS LÍQUIDAS
TOTAL 27.628.793,32 36,70 18.740.544,55 24,8933,2725.047.494,17
EDUCAÇÃO INFANTIL 8.344.100,56 11,08 4.436.137,37 5,897,705.797.322,97
EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 6.925.235,89 9,20 4.199.541,94 5,589,156.890.714,33
RETENÇÕES AO FUNDEB 12.359.456,87 16,42 10.104.865,24 13,4216,4212.359.456,87
FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e Leiaute do Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF da Secretaria do Tesouro Nacional.

Vinícius Cruz de Castro
Prefeito Municipal

Reinaldo Benedetti
Chefe do Setor de Contabilidade

Giovana Alves Jordão
Resp. p/ Sec. Mun. Educação e Cult.
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo

ConsolidadoPeríodo: Janeiro/2024 a Fevereiro/2024
(Artigo 53, Incisos II e 50, Inciso IV, da LC. 101/00)

Demonstrativo de Receitas e Despesas Previdenciárias

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO ATÉ
MÊS

REALIZADA
ATÉ O MÊS

RECEITAS CORRENTES (I) 7.820.000,00 7.820.000,00 669.132,36 1.710.853,12
     CONTRIBUIÇÕES 6.710.000,00 6.710.000,00 556.764,56 1.613.761,30
          CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR ATIVO CIVIL 6.590.000,00 6.590.000,00 542.317,27 1.592.149,04
          CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR INATIVO CIVIL 120.000,00 120.000,00 14.447,29 21.612,26
          CONTRIBUIÇÃO DE PENSIONISTA CIVIL 0,00 0,00 0,00 0,00
     COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA ENTRE RGPS E RPPS 600.000,00 600.000,00 75.364,35 57.196,30
     RECEITA PATRIMONIAL 500.000,00 500.000,00 34.643,78 39.895,52
          RECEITAS IMOBILIÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00
          RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS 500.000,00 500.000,00 34.643,78 39.895,52
          OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 10.000,00 10.000,00 2.359,67 0,00
RECEITAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
     ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00
     AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (III) 26.780.000,00 26.780.000,00 2.868.463,81 2.997.353,90
     CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DO EXERCÍCIO 26.780.000,00 26.780.000,00 2.868.463,81 2.997.353,90
          CONTRIBUIÇÃO PATRONAL ATIVO CIVIL 26.780.000,00 26.780.000,00 2.868.463,81 2.997.353,90
          CONTRIBUIÇÃO PATRONAL INATIVO CIVIL 0,00 0,00 0,00 0,00
          CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PENSIONISTA CIVIL 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00
          ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00
          AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00
          OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS PARA COBERTURA DE DÉFICIT (V) 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTROS APORTES FINANCEIROS AO RPPS (VI) 0,00 0,00 0,00 722.881,82
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (VII) = (I+II+III+V+VI) - IV 34.600.000,00 34.600.000,00 3.537.596,17 5.431.088,84
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo

ConsolidadoPeríodo: Janeiro/2024 a Fevereiro/2024
(Artigo 53, Incisos II e 50, Inciso IV, da LC. 101/00)

Demonstrativo de Receitas e Despesas Previdenciárias

DOTAÇÃO
INICIALDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DOTAÇÃO

ATUALIZADA
EMPENHADA

ATÉ MÊS
LIQUIDADA

ATÉ MÊS
ADMINISTRAÇÃO (VII) 2.115.000,00 2.115.000,00 235.684,19 84.469,52
     DESPESAS CORRENTES 1.765.000,00 1.765.000,00 235.684,19 84.469,52
     DESPESAS DE CAPITAL 350.000,00 350.000,00 0,00 0,00
PREVIDÊNCIA SOCIAL (VIII) 24.500.000,00 24.500.000,00 3.396.403,27 3.396.403,27
     APOSENTADORIAS 21.000.000,00 21.000.000,00 2.972.848,63 2.972.848,63
     PENSÕES 3.500.000,00 3.500.000,00 423.554,64 423.554,64
OUTRAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00
     COMPENSAÇÕES A REGIMES DE PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00
RESERVA DO RPPS (SUPERÁVIT PREVISTO NO ORÇAMENTO) (IX) 7.985.000,00 7.985.000,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (X)=(VII+VIII+IX) 34.600.000,00 34.600.000,00 3.632.087,46 3.480.872,79
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (VII - X) 0,00 0,00 1.799.001,38 1.950.216,05

FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e Leiaute do Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF da Secretaria do Tesouro Nacional.

Vinícius Cruz de Castro
Prefeito Municipal

Reinaldo Benedetti
Chefe do Setor de Contabilidade

Adriele Letícia Dias dos Santos
Auditora de Controle Interno
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo

ConsolidadoPeríodo: Janeiro/2024 a Abril/2024
(Artigo 53, Incisos II e 50, Inciso IV, da LC. 101/00)

Demonstrativo de Receitas e Despesas Previdenciárias

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO ATÉ
MÊS

REALIZADA
ATÉ O MÊS

RECEITAS CORRENTES (I) 7.820.000,00 7.820.000,00 2.227.530,35 2.996.402,00
     CONTRIBUIÇÕES 6.710.000,00 6.710.000,00 1.708.625,47 2.731.835,10
          CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR ATIVO CIVIL 6.590.000,00 6.590.000,00 1.677.952,32 2.685.146,68
          CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR INATIVO CIVIL 120.000,00 120.000,00 30.673,15 46.688,42
          CONTRIBUIÇÃO DE PENSIONISTA CIVIL 0,00 0,00 0,00 0,00
     COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA ENTRE RGPS E RPPS 600.000,00 600.000,00 481.218,06 106.256,32
     RECEITA PATRIMONIAL 500.000,00 500.000,00 34.643,78 158.310,58
          RECEITAS IMOBILIÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00
          RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS 500.000,00 500.000,00 34.643,78 158.310,58
          OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 10.000,00 10.000,00 3.043,04 0,00
RECEITAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
     ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00
     AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (III) 26.780.000,00 26.780.000,00 8.284.009,64 7.490.124,85
     CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DO EXERCÍCIO 26.780.000,00 26.780.000,00 8.284.009,64 7.490.124,85
          CONTRIBUIÇÃO PATRONAL ATIVO CIVIL 26.780.000,00 26.780.000,00 8.284.009,64 7.490.124,85
          CONTRIBUIÇÃO PATRONAL INATIVO CIVIL 0,00 0,00 0,00 0,00
          CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PENSIONISTA CIVIL 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00
          ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00
          AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00
          OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS PARA COBERTURA DE DÉFICIT (V) 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTROS APORTES FINANCEIROS AO RPPS (VI) 0,00 0,00 0,00 31.055,40
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (VII) = (I+II+III+V+VI) - IV 34.600.000,00 34.600.000,00 10.511.539,99 10.517.582,25
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo

ConsolidadoPeríodo: Janeiro/2024 a Abril/2024
(Artigo 53, Incisos II e 50, Inciso IV, da LC. 101/00)

Demonstrativo de Receitas e Despesas Previdenciárias

DOTAÇÃO
INICIALDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DOTAÇÃO

ATUALIZADA
EMPENHADA

ATÉ MÊS
LIQUIDADA

ATÉ MÊS
ADMINISTRAÇÃO (VII) 2.115.000,00 2.115.000,00 327.867,14 183.845,09
     DESPESAS CORRENTES 1.765.000,00 1.765.000,00 327.867,14 183.845,09
     DESPESAS DE CAPITAL 350.000,00 350.000,00 0,00 0,00
PREVIDÊNCIA SOCIAL (VIII) 24.500.000,00 24.500.000,00 6.907.670,66 6.907.670,66
     APOSENTADORIAS 21.000.000,00 21.000.000,00 6.057.297,83 6.057.297,83
     PENSÕES 3.500.000,00 3.500.000,00 850.372,83 850.372,83
OUTRAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00
     COMPENSAÇÕES A REGIMES DE PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00
RESERVA DO RPPS (SUPERÁVIT PREVISTO NO ORÇAMENTO) (IX) 7.985.000,00 7.985.000,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (X)=(VII+VIII+IX) 34.600.000,00 34.600.000,00 7.235.537,80 7.091.515,75
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (VII - X) 0,00 0,00 3.282.044,45 3.426.066,50

FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e Leiaute do Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF da Secretaria do Tesouro Nacional.

Vinícius Cruz de Castro
Prefeito Municipal

Reinaldo Benedetti
Chefe do Setor de Contabilidade

Adriele Letícia Dias dos Santos
Auditora de Controle Interno
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo

ConsolidadoPeríodo: Janeiro/2024 a Junho/2024
(Artigo 53, Incisos II e 50, Inciso IV, da LC. 101/00)

Demonstrativo de Receitas e Despesas Previdenciárias

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO ATÉ
MÊS

REALIZADA
ATÉ O MÊS

RECEITAS CORRENTES (I) 7.820.000,00 7.820.000,00 3.828.926,01 4.492.903,38
     CONTRIBUIÇÕES 6.710.000,00 6.710.000,00 2.929.838,03 3.909.589,33
          CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR ATIVO CIVIL 6.590.000,00 6.590.000,00 2.882.518,28 3.834.698,12
          CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR INATIVO CIVIL 120.000,00 120.000,00 47.319,75 74.891,21
          CONTRIBUIÇÃO DE PENSIONISTA CIVIL 0,00 0,00 0,00 0,00
     COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA ENTRE RGPS E RPPS 600.000,00 600.000,00 538.917,20 349.420,21
     RECEITA PATRIMONIAL 500.000,00 500.000,00 357.127,74 233.893,84
          RECEITAS IMOBILIÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00
          RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS 500.000,00 500.000,00 357.127,74 233.893,84
          OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 10.000,00 10.000,00 3.043,04 0,00
RECEITAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
     ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00
     AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (III) 26.780.000,00 26.780.000,00 13.981.465,47 9.881.279,72
     CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DO EXERCÍCIO 26.780.000,00 26.780.000,00 13.981.465,47 9.881.279,72
          CONTRIBUIÇÃO PATRONAL ATIVO CIVIL 26.780.000,00 26.780.000,00 13.981.465,47 9.881.279,72
          CONTRIBUIÇÃO PATRONAL INATIVO CIVIL 0,00 0,00 0,00 0,00
          CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PENSIONISTA CIVIL 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00
          ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00
          AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00
          OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS PARA COBERTURA DE DÉFICIT (V) 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTROS APORTES FINANCEIROS AO RPPS (VI) 0,00 0,00 0,00 560.689,92
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (VII) = (I+II+III+V+VI) - IV 34.600.000,00 34.600.000,00 17.810.391,48 14.934.873,02
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo

ConsolidadoPeríodo: Janeiro/2024 a Junho/2024
(Artigo 53, Incisos II e 50, Inciso IV, da LC. 101/00)

Demonstrativo de Receitas e Despesas Previdenciárias

DOTAÇÃO
INICIALDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DOTAÇÃO

ATUALIZADA
EMPENHADA

ATÉ MÊS
LIQUIDADA

ATÉ MÊS
ADMINISTRAÇÃO (VII) 2.115.000,00 2.115.000,00 578.590,48 473.103,78
     DESPESAS CORRENTES 1.765.000,00 1.765.000,00 578.590,48 473.103,78
     DESPESAS DE CAPITAL 350.000,00 350.000,00 0,00 0,00
PREVIDÊNCIA SOCIAL (VIII) 24.500.000,00 24.500.000,00 10.484.932,27 10.484.932,27
     APOSENTADORIAS 21.000.000,00 21.000.000,00 9.198.917,01 9.198.917,01
     PENSÕES 3.500.000,00 3.500.000,00 1.286.015,26 1.286.015,26
OUTRAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00
     COMPENSAÇÕES A REGIMES DE PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00
RESERVA DO RPPS (SUPERÁVIT PREVISTO NO ORÇAMENTO) (IX) 7.985.000,00 7.985.000,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (X)=(VII+VIII+IX) 34.600.000,00 34.600.000,00 11.063.522,75 10.958.036,05
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (VII - X) 0,00 0,00 3.871.350,27 3.976.836,97

FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e Leiaute do Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF da Secretaria do Tesouro Nacional.

Vinícius Cruz de Castro
Prefeito Municipal

Reinaldo Benedetti
Chefe do Setor de Contabilidade

Adriele Letícia Dias dos Santos
Auditora de Controle Interno
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo

ConsolidadoPeríodo: Janeiro/2024 a Fevereiro/2024
(Artigo 53, Inciso V, da LC. 101/00)

Demonstrativo dos Restos a Pagar

PAGO NÃO
PROCESSADO

ENTIDADE EXERCÍCIO ANTERIOR

CANCELADO
NÃO PROCES.

NÃO
PROCESSADO

CANCELADO
PROCESSADO

SALDO ATÉ O PERÍODOMOVIMENTAÇÃO ATÉ O PERÍODO

FONTE DE RECURSO PAGO
PROCESSADO PROCESSADONÃO PROC.

LIQUIDADOPROCESSADO NÃO
PROCESSADO

PREFEITURA MUNICIPAL 18.601.129,44 10.485.499,15 5.167.954,03 6.185.460,11 2.619.665,60 0,00 134.865,23 12.415.669,33 7.730.968,32

     RECURSOS PRÓPRIOS 17.312.251,41 2.659.770,20 1.283.426,36 5.096.460,95 240.433,50 0,00 119.300,66 12.215.790,46 2.300.036,04

     RECURSOS ESTADUAIS 97.475,05 433.177,70 122.828,12 58.358,39 118.812,17 0,00 2.330,30 39.116,66 312.035,23

     RECURSOS FEDERAIS 1.001.402,98 2.368.968,57 1.327.805,56 840.640,77 1.215.939,84 0,00 13.234,27 160.762,21 1.139.794,46

     OUTRAS FONTES DE RECURSO 0,00 35.150,00 21.250,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 35.150,00

     OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 4.383.780,78 2.235.985,26 0,00 1.039.909,63 0,00 0,00 0,00 3.343.871,15

     EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 190.000,00 604.651,90 176.658,73 190.000,00 4.570,46 0,00 0,00 0,00 600.081,44

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 1.506,94 15.385,00 12.749,00 0,00 12.169,00 0,00 0,00 1.506,94 3.216,00

     ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 1.506,94 15.385,00 12.749,00 0,00 12.169,00 0,00 0,00 1.506,94 3.216,00

TOTAL 18.602.636,38 10.500.884,15 5.180.703,03 6.185.460,11 2.631.834,60 0,00 134.865,23 12.417.176,27 7.734.184,32

FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e Leiaute do Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF da Secretaria do Tesouro Nacional.

Vinícius Cruz de Castro
Prefeito Municipal

Reinaldo Benedetti
Chefe do Setor de Contabilidade

Adriele Letícia Dias dos Santos
Auditora de Controle Interno
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo

ConsolidadoPeríodo: Janeiro/2024 a Abril/2024
(Artigo 53, Inciso V, da LC. 101/00)

Demonstrativo dos Restos a Pagar

PAGO NÃO
PROCESSADO

ENTIDADE EXERCÍCIO ANTERIOR

CANCELADO
NÃO PROCES.

NÃO
PROCESSADO

CANCELADO
PROCESSADO

SALDO ATÉ O PERÍODOMOVIMENTAÇÃO ATÉ O PERÍODO

FONTE DE RECURSO PAGO
PROCESSADO PROCESSADONÃO PROC.

LIQUIDADOPROCESSADO NÃO
PROCESSADO

PREFEITURA MUNICIPAL 18.601.129,44 10.485.499,15 7.098.079,52 9.769.466,26 5.804.151,64 77.201,91 550.186,93 8.754.461,27 4.131.160,58

     RECURSOS PRÓPRIOS 17.312.251,41 2.659.770,20 1.593.715,22 8.640.961,08 594.054,67 12.100,00 313.464,44 8.659.190,33 1.752.251,09

     RECURSOS ESTADUAIS 97.475,05 433.177,70 173.463,41 58.358,39 173.463,41 36.477,41 223.488,22 2.639,25 36.226,07

     RECURSOS FEDERAIS 1.001.402,98 2.368.968,57 1.624.256,42 880.146,79 1.563.779,68 28.624,50 13.234,27 92.631,69 791.954,62

     OUTRAS FONTES DE RECURSO 0,00 35.150,00 25.420,00 0,00 21.250,00 0,00 0,00 0,00 13.900,00

     OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 4.383.780,78 3.403.581,82 0,00 3.403.581,82 0,00 0,00 0,00 980.198,96

     EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 190.000,00 604.651,90 277.642,65 190.000,00 48.022,06 0,00 0,00 0,00 556.629,84

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 1.506,94 15.385,00 15.280,00 0,00 15.280,00 0,00 0,00 1.506,94 105,00

     ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 1.506,94 15.385,00 15.280,00 0,00 15.280,00 0,00 0,00 1.506,94 105,00

TOTAL 18.602.636,38 10.500.884,15 7.113.359,52 9.769.466,26 5.819.431,64 77.201,91 550.186,93 8.755.968,21 4.131.265,58

FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e Leiaute do Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF da Secretaria do Tesouro Nacional.

Vinícius Cruz de Castro
Prefeito Municipal

Reinaldo Benedetti
Chefe do Setor de Contabilidade

Adriele Letícia Dias dos Santos
Auditora de Controle Interno
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo

ConsolidadoPeríodo: Janeiro/2024 a Junho/2024
(Artigo 53, Inciso V, da LC. 101/00)

Demonstrativo dos Restos a Pagar

PAGO NÃO
PROCESSADO

ENTIDADE EXERCÍCIO ANTERIOR

CANCELADO
NÃO PROCES.

NÃO
PROCESSADO

CANCELADO
PROCESSADO

SALDO ATÉ O PERÍODOMOVIMENTAÇÃO ATÉ O PERÍODO

FONTE DE RECURSO PAGO
PROCESSADO PROCESSADONÃO PROC.

LIQUIDADOPROCESSADO NÃO
PROCESSADO

PREFEITURA MUNICIPAL 18.601.129,44 10.485.499,15 7.593.941,01 10.293.168,81 6.550.380,64 87.742,98 625.558,54 8.220.217,65 3.309.559,97

     RECURSOS PRÓPRIOS 17.312.251,41 2.659.770,20 1.635.507,34 9.164.480,15 1.110.724,04 13.224,42 313.464,44 8.134.546,84 1.235.581,72

     RECURSOS ESTADUAIS 97.475,05 433.177,70 173.463,41 58.358,39 173.463,41 36.477,41 223.488,22 2.639,25 36.226,07

     RECURSOS FEDERAIS 1.001.402,98 2.368.968,57 1.708.139,40 880.330,27 1.613.365,23 38.041,15 88.605,88 83.031,56 666.997,46

     OUTRAS FONTES DE RECURSO 0,00 35.150,00 35.150,00 0,00 35.150,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 4.383.780,78 3.705.410,14 0,00 3.403.581,82 0,00 0,00 0,00 980.198,96

     EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 190.000,00 604.651,90 336.270,72 190.000,00 214.096,14 0,00 0,00 0,00 390.555,76

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 1.506,94 15.385,00 15.280,00 0,00 15.280,00 0,00 0,00 1.506,94 105,00

     ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 1.506,94 15.385,00 15.280,00 0,00 15.280,00 0,00 0,00 1.506,94 105,00

TOTAL 18.602.636,38 10.500.884,15 7.609.221,01 10.293.168,81 6.565.660,64 87.742,98 625.558,54 8.221.724,59 3.309.664,97

FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e Leiaute do Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF da Secretaria do Tesouro Nacional.

Vinícius Cruz de Castro
Prefeito Municipal

Reinaldo Benedetti
Chefe do Setor de Contabilidade

Adriele Letícia Dias dos Santos
Auditora de Controle Interno
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo

Período: Janeiro/2024 a Fevereiro/2024
(Artigo 53, Inciso III, da LC. 101/00)

Resultado Nominal - Exceto órgão de Previdência

ESPECIFICAÇÃO
SALDO

Em 31 Dez 2023 (a) No Bimestre
Anterior (b)

No Bimestre
Atual (c)

Dívida Consolidada (I) 22.467.419,03 22.467.419,03 21.048.040,15
Deduções (II) 0,00 0,00 11.224.941,82
Ativo Disponível 21.020.501,74 21.020.501,74 28.045.022,53
Haveres Financeiros 232.233,84 232.233,84 226.491,45
(-) Restos a Pagar Processados 18.601.129,44 18.601.129,44 14.963.957,76
(-) Depósitos Restituíves e Valores Vinculados 3.536.981,88 3.536.981,88 2.082.614,40
Dívida Consolidada Líquida (III) = (I-II) 22.467.419,03 22.467.419,03 9.823.098,33
Receita de Privatizações (IV) 0,00 0,00 0,00
Passivos Reconhecidos (V) 831.101,90 831.101,90 647.852,42
Dívida Fiscal Líquida (VI) = (III + IV - V) 21.636.317,13 21.636.317,13 9.175.245,91

ESPECIFICAÇÃO

PERÍODO DE REFÊRENCIA

No Bimestre
Atual (c - b)

Janeiro a
Fevereiro (c - a)

Resultado Nominal -12.461.071,22 -12.461.071,22

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 0,00

NOTA EXPLICATIVA:
      1. Na linha DEDUÇÕES (II) se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que Restos a Pagar Processados, não deverá ser
informado valor nessa linha.
      2. Os valores relativos aos investimentos do RPPS serão demonstrados na linha de Haveres Financeiros.
      3. O saldo da Dívida Fiscal Líquida corresponde ao saldo da dívida consolidada líquida, deduzidas as Receitas de Privatização e Passivos Reconhecidos.
      4. O saldo dos Passivos Reconhecidos compreende as obrigações com fornecedor ou instituição financeira que não foram excluídos da Dívida Consolidada.
      5. As dívidas contabilizadas como INTRA OFSS (Orçamento Fiscal e da Seguridade Social) são excluídas nos demonstrativos consolidados.

FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e Leiaute do Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF da Secretaria do Tesouro Nacional.

Vinícius Cruz de Castro
Prefeito Municipal

Reinaldo Benedetti
Chefe do Setor de Contabilidade

Adriele Letícia Dias dos Santos
Auditora de Controle Interno
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo

Período: Janeiro/2024 a Fevereiro/2024
(Artigo 53, Inciso III, da LC. 101/00)

Resultado Nominal - Regime Previdenciário

ESPECIFICAÇÃO
SALDO

Em 31 Dez 2023 (a) No Bimestre
Anterior (b)

No Bimestre
Atual (c)

Dívida Consolidada Previdenciária (I) 57.625.636,13 57.625.636,13 57.625.636,13
Passivo Atuarial 57.625.636,13 57.625.636,13 57.625.636,13
Deduções (II) 49.595.707,69 49.595.707,69 51.387.242,17
Ativo Disponível 393.124,26 393.124,26 294.974,98
Haveres Financeiros 50.031.682,45 50.031.682,45 51.622.358,00
(-) Restos a Pagar Processados 1.506,94 1.506,94 2.086,94
(-) Depósitos Restituíves e Valores Vinculados 827.592,08 827.592,08 528.003,87
Dívida Consolidada Líquida Previdenciária (Iii) = (I - Ii) 8.029.928,44 8.029.928,44 6.238.393,96
Dívida Fiscal Líquida Previdenciária (Vi) = (Iii - V) 8.029.928,44 8.029.928,44 6.238.393,96

ESPECIFICAÇÃO

PERÍODO DE REFÊRENCIA

No Bimestre
Atual (c - b)

Janeiro a
Fevereiro (c - a)

Resultado Nominal -1.791.534,48 -1.791.534,48

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 0,00

NOTA EXPLICATIVA:
      1. Na linha DEDUÇÕES (II) se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que Restos a Pagar Processados, não deverá ser
informado valor nessa linha.
      2. Os valores relativos aos investimentos do RPPS serão demonstrados na linha de Haveres Financeiros.
      3. O saldo da Dívida Fiscal Líquida corresponde ao saldo da dívida consolidada líquida, deduzidas as Receitas de Privatização e Passivos Reconhecidos.
      4. O saldo dos Passivos Reconhecidos compreende as obrigações com fornecedor ou instituição financeira que não foram excluídos da Dívida Consolidada.
      5. As dívidas contabilizadas como INTRA OFSS (Orçamento Fiscal e da Seguridade Social) são excluídas nos demonstrativos consolidados.

FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e Leiaute do Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF da Secretaria do Tesouro Nacional.

Vinícius Cruz de Castro
Prefeito Municipal

Reinaldo Benedetti
Chefe do Setor de Contabilidade

Adriele Letícia Dias dos Santos
Auditora de Controle Interno
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo

Período: Janeiro/2024 a Abril/2024
(Artigo 53, Inciso III, da LC. 101/00)

Resultado Nominal - Exceto órgão de Previdência

ESPECIFICAÇÃO
SALDO

Em 31 Dez 2023 (a) No Bimestre
Anterior (b)

No Bimestre
Atual (c)

Dívida Consolidada (I) 22.467.419,03 21.048.040,15 23.160.008,94
Deduções (II) 0,00 11.224.941,82 15.150.990,16
Ativo Disponível 21.020.501,74 28.045.022,53 26.830.848,15
Haveres Financeiros 232.233,84 226.491,45 228.057,18
(-) Restos a Pagar Processados 18.601.129,44 14.963.957,76 10.048.389,15
(-) Depósitos Restituíves e Valores Vinculados 3.536.981,88 2.082.614,40 1.859.526,02
Dívida Consolidada Líquida (III) = (I-II) 22.467.419,03 9.823.098,33 8.009.018,78
Receita de Privatizações (IV) 0,00 0,00 0,00
Passivos Reconhecidos (V) 831.101,90 647.852,42 647.852,42
Dívida Fiscal Líquida (VI) = (III + IV - V) 21.636.317,13 9.175.245,91 7.361.166,36

ESPECIFICAÇÃO

PERÍODO DE REFÊRENCIA

No Bimestre
Atual (c - b)

Janeiro a Abril
(c - a)

Resultado Nominal -1.814.079,55 -14.275.150,77

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 0,00

NOTA EXPLICATIVA:
      1. Na linha DEDUÇÕES (II) se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que Restos a Pagar Processados, não deverá ser
informado valor nessa linha.
      2. Os valores relativos aos investimentos do RPPS serão demonstrados na linha de Haveres Financeiros.
      3. O saldo da Dívida Fiscal Líquida corresponde ao saldo da dívida consolidada líquida, deduzidas as Receitas de Privatização e Passivos Reconhecidos.
      4. O saldo dos Passivos Reconhecidos compreende as obrigações com fornecedor ou instituição financeira que não foram excluídos da Dívida Consolidada.
      5. As dívidas contabilizadas como INTRA OFSS (Orçamento Fiscal e da Seguridade Social) são excluídas nos demonstrativos consolidados.

FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e Leiaute do Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF da Secretaria do Tesouro Nacional.

Vinícius Cruz de Castro
Prefeito Municipal

Reinaldo Benedetti
Chefe do Setor de Contabilidade

Adriele Letícia Dias dos Santos
Auditora de Controle Interno
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo

Período: Janeiro/2024 a Abril/2024
(Artigo 53, Inciso III, da LC. 101/00)

Resultado Nominal - Regime Previdenciário

ESPECIFICAÇÃO
SALDO

Em 31 Dez 2023 (a) No Bimestre
Anterior (b)

No Bimestre
Atual (c)

Dívida Consolidada Previdenciária (I) 57.625.636,13 57.625.636,13 57.625.636,13
Passivo Atuarial 57.625.636,13 57.625.636,13 57.625.636,13
Deduções (II) 49.595.707,69 51.387.242,17 53.856.106,05
Ativo Disponível 393.124,26 294.974,98 429.799,50
Haveres Financeiros 50.031.682,45 51.622.358,00 54.340.658,30
(-) Restos a Pagar Processados 1.506,94 2.086,94 1.506,94
(-) Depósitos Restituíves e Valores Vinculados 827.592,08 528.003,87 912.844,81
Dívida Consolidada Líquida Previdenciária (Iii) = (I - Ii) 8.029.928,44 6.238.393,96 3.769.530,08
Dívida Fiscal Líquida Previdenciária (Vi) = (Iii - V) 8.029.928,44 6.238.393,96 3.769.530,08

ESPECIFICAÇÃO

PERÍODO DE REFÊRENCIA

No Bimestre
Atual (c - b)

Janeiro a Abril
(c - a)

Resultado Nominal -2.468.863,88 -4.260.398,36

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 0,00

NOTA EXPLICATIVA:
      1. Na linha DEDUÇÕES (II) se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que Restos a Pagar Processados, não deverá ser
informado valor nessa linha.
      2. Os valores relativos aos investimentos do RPPS serão demonstrados na linha de Haveres Financeiros.
      3. O saldo da Dívida Fiscal Líquida corresponde ao saldo da dívida consolidada líquida, deduzidas as Receitas de Privatização e Passivos Reconhecidos.
      4. O saldo dos Passivos Reconhecidos compreende as obrigações com fornecedor ou instituição financeira que não foram excluídos da Dívida Consolidada.
      5. As dívidas contabilizadas como INTRA OFSS (Orçamento Fiscal e da Seguridade Social) são excluídas nos demonstrativos consolidados.

FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e Leiaute do Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF da Secretaria do Tesouro Nacional.

Vinícius Cruz de Castro
Prefeito Municipal

Reinaldo Benedetti
Chefe do Setor de Contabilidade

Adriele Letícia Dias dos Santos
Auditora de Controle Interno
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo

Período: Janeiro/2024 a Junho/2024
(Artigo 53, Inciso III, da LC. 101/00)

Resultado Nominal - Exceto órgão de Previdência

ESPECIFICAÇÃO
SALDO

Em 31 Dez 2023 (a) No Bimestre
Anterior (b)

No Bimestre
Atual (c)

Dívida Consolidada (I) 22.467.419,03 23.160.008,94 23.217.468,27
Deduções (II) 0,00 15.150.990,16 16.330.003,82
Ativo Disponível 21.020.501,74 26.830.848,15 27.081.023,27
Haveres Financeiros 232.233,84 228.057,18 226.487,31
(-) Restos a Pagar Processados 18.601.129,44 10.048.389,15 9.263.778,02
(-) Depósitos Restituíves e Valores Vinculados 3.536.981,88 1.859.526,02 1.713.728,74
Dívida Consolidada Líquida (III) = (I-II) 22.467.419,03 8.009.018,78 6.887.464,45
Receita de Privatizações (IV) 0,00 0,00 0,00
Passivos Reconhecidos (V) 831.101,90 647.852,42 647.852,42
Dívida Fiscal Líquida (VI) = (III + IV - V) 21.636.317,13 7.361.166,36 6.239.612,03

ESPECIFICAÇÃO

PERÍODO DE REFÊRENCIA

No Bimestre
Atual (c - b)

Janeiro a Junho
(c - a)

Resultado Nominal -1.121.554,33 -15.396.705,10

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 0,00

NOTA EXPLICATIVA:
      1. Na linha DEDUÇÕES (II) se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que Restos a Pagar Processados, não deverá ser
informado valor nessa linha.
      2. Os valores relativos aos investimentos do RPPS serão demonstrados na linha de Haveres Financeiros.
      3. O saldo da Dívida Fiscal Líquida corresponde ao saldo da dívida consolidada líquida, deduzidas as Receitas de Privatização e Passivos Reconhecidos.
      4. O saldo dos Passivos Reconhecidos compreende as obrigações com fornecedor ou instituição financeira que não foram excluídos da Dívida Consolidada.
      5. As dívidas contabilizadas como INTRA OFSS (Orçamento Fiscal e da Seguridade Social) são excluídas nos demonstrativos consolidados.

FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e Leiaute do Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF da Secretaria do Tesouro Nacional.

Vinícius Cruz de Castro
Prefeito Municipal

Reinaldo Benedetti
Chefe do Setor de Contabilidade

Adriele Letícia Dias dos Santos
Auditora de Controle Interno
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo

Período: Janeiro/2024 a Junho/2024
(Artigo 53, Inciso III, da LC. 101/00)

Resultado Nominal - Regime Previdenciário

ESPECIFICAÇÃO
SALDO

Em 31 Dez 2023 (a) No Bimestre
Anterior (b)

No Bimestre
Atual (c)

Dívida Consolidada Previdenciária (I) 57.625.636,13 57.625.636,13 57.625.636,13
Passivo Atuarial 57.625.636,13 57.625.636,13 57.625.636,13
Deduções (II) 49.595.707,69 53.856.106,05 54.731.257,75
Ativo Disponível 393.124,26 429.799,50 428.895,98
Haveres Financeiros 50.031.682,45 54.340.658,30 54.834.983,18
(-) Restos a Pagar Processados 1.506,94 1.506,94 1.506,94
(-) Depósitos Restituíves e Valores Vinculados 827.592,08 912.844,81 531.114,47
Dívida Consolidada Líquida Previdenciária (Iii) = (I - Ii) 8.029.928,44 3.769.530,08 2.894.378,38
Dívida Fiscal Líquida Previdenciária (Vi) = (Iii - V) 8.029.928,44 3.769.530,08 2.894.378,38

ESPECIFICAÇÃO

PERÍODO DE REFÊRENCIA

No Bimestre
Atual (c - b)

Janeiro a Junho
(c - a)

Resultado Nominal -875.151,70 -5.135.550,06

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 0,00

NOTA EXPLICATIVA:
      1. Na linha DEDUÇÕES (II) se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que Restos a Pagar Processados, não deverá ser
informado valor nessa linha.
      2. Os valores relativos aos investimentos do RPPS serão demonstrados na linha de Haveres Financeiros.
      3. O saldo da Dívida Fiscal Líquida corresponde ao saldo da dívida consolidada líquida, deduzidas as Receitas de Privatização e Passivos Reconhecidos.
      4. O saldo dos Passivos Reconhecidos compreende as obrigações com fornecedor ou instituição financeira que não foram excluídos da Dívida Consolidada.
      5. As dívidas contabilizadas como INTRA OFSS (Orçamento Fiscal e da Seguridade Social) são excluídas nos demonstrativos consolidados.

FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e Leiaute do Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF da Secretaria do Tesouro Nacional.

Vinícius Cruz de Castro
Prefeito Municipal

Reinaldo Benedetti
Chefe do Setor de Contabilidade

Adriele Letícia Dias dos Santos
Auditora de Controle Interno
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo

Órgão: ConsolidadoPeríodo: Janeiro/2024 a Fevereiro/2024
(Artigo 53, Incisos III, da LC. 101/00)

Resultado Primário

RECEITAS FISCAIS PREVISÃO ANUAL
INICIAL

RECEITAS
REALIZADAS

PREVISÃO ANUAL
ATUALIZADA

261.271.656,32 261.271.656,32 38.970.172,81RECEITAS FISCAIS CORRENTES (I)
34.355.637,65 34.355.637,65 3.055.167,98    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

9.394.595,17 9.394.595,17 2.027.113,52    CONTRIBUIÇÕES
6.730.000,00 6.730.000,00 1.617.215,54        RECEITA PREVIDENCIÁRIA
2.664.595,17 2.664.595,17 409.897,98        OUTRAS CONTRIBUIÇÕES

79.929,74 79.929,74 21.499,70    RECEITA PATRIMONIAL LÍQUIDA
2.993.232,16 2.993.232,16 369.146,43        RECEITA PATRIMONIAL
2.913.302,42 2.913.302,42 347.646,73        (-) APLICAÇÕES FINANCEIRAS

204.663.902,34 204.663.902,34 32.562.327,85    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
12.777.591,42 12.777.591,42 1.304.063,76    DEMAIS RECEITAS CORRENTES
12.777.591,42 12.777.591,42 1.304.063,76        DIVERSAS RECEITAS CORRENTES
1.900.000,00 1.900.000,00 1.039.909,63RECEITAS DE CAPITAL (II)

0,00 0,00 1.039.909,63    OPERAÇÕES DE CRÉDITO (III)
1.900.000,00 1.900.000,00 0,00    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
1.900.000,00 1.900.000,00 0,00        OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

1.900.000,00 1.900.000,00 0,00RECEITAS FISCAIS DE CAPITAL (VII)=(II-III-IV-V-VI)
24.579.403,18 24.579.403,18 4.682.493,23DEDUÇÕES DA RECEITA (VIII)
238.592.253,14 238.592.253,14 34.287.679,58RECEITAS FISCAIS LÍQUIDAS (IX)=(I+VII-VIII)

DESPESAS FISCAIS DOTAÇÃO ANUAL
INICIAL

DESPESAS
LIQUIDADAS

ATÉ O MÊS
DOTAÇÃO ANUAL

ATUALIZADA

211.753.028,42 210.426.609,47 31.107.259,07DESPESAS CORRENTES (X)
94.673.872,80 94.697.233,87 14.933.054,92    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

1.600.000,00 1.610.294,87 269.947,36    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  (XI)
115.479.155,62 114.119.080,73 15.904.256,79    OUTRAS DESPESAS CORRENTES

210.153.028,42 208.816.314,60 30.837.311,71DESPESAS FISCAIS CORRENTES (XII) = (X-XI)
22.529.494,74 24.147.458,14 1.323.516,96DESPESAS DE CAPITAL (XIII)

22.495.494,74 23.964.208,66 1.292.975,38    INVESTIMENTOS
34.000,00 183.249,48 30.541,58    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA (XVI)

22.495.494,74 23.964.208,66 1.292.975,38DESPESAS FISCAIS DE CAPITAL (XVII)=(XIII-XIV-XV-XVI)
8.903.905,40 8.903.905,40 0,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVIII)

241.552.428,56 241.684.428,66 32.130.287,09DESPESAS FISCAIS LÍQUIDAS (XIX)=(XII+XVII+XVIII)

-2.960.175,42 -3.092.175,52 2.157.392,49RESULTADO PRIMÁRIO (IX-XIX)

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 0,00

FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia da LRF e Leiaute do Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Vinícius Cruz de Castro
Prefeito Municipal

Reinaldo Benedetti
Chefe do Setor de Contabilidade

Adriele Letícia Dias dos Santos
Auditora de Controle Interno
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo

Órgão: ConsolidadoPeríodo: Janeiro/2024 a Abril/2024
(Artigo 53, Incisos III, da LC. 101/00)

Resultado Primário

RECEITAS FISCAIS PREVISÃO ANUAL
INICIAL

RECEITAS
REALIZADAS

PREVISÃO ANUAL
ATUALIZADA

261.271.656,32 261.271.656,32 76.871.806,07RECEITAS FISCAIS CORRENTES (I)
34.355.637,65 34.355.637,65 10.243.529,40    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

9.394.595,17 9.394.595,17 3.529.321,67    CONTRIBUIÇÕES
6.730.000,00 6.730.000,00 2.739.009,71        RECEITA PREVIDENCIÁRIA
2.664.595,17 2.664.595,17 790.311,96        OUTRAS CONTRIBUIÇÕES

79.929,74 79.929,74 35.959,47    RECEITA PATRIMONIAL LÍQUIDA
2.993.232,16 2.993.232,16 794.005,29        RECEITA PATRIMONIAL
2.913.302,42 2.913.302,42 758.045,82        (-) APLICAÇÕES FINANCEIRAS

204.663.902,34 204.663.902,34 60.442.390,14    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
12.777.591,42 12.777.591,42 2.620.605,39    DEMAIS RECEITAS CORRENTES
12.777.591,42 12.777.591,42 2.620.605,39        DIVERSAS RECEITAS CORRENTES
1.900.000,00 1.900.000,00 3.403.581,82RECEITAS DE CAPITAL (II)

0,00 0,00 3.403.581,82    OPERAÇÕES DE CRÉDITO (III)
1.900.000,00 1.900.000,00 0,00    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
1.900.000,00 1.900.000,00 0,00        OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

1.900.000,00 1.900.000,00 0,00RECEITAS FISCAIS DE CAPITAL (VII)=(II-III-IV-V-VI)
24.579.403,18 24.579.403,18 8.544.505,58DEDUÇÕES DA RECEITA (VIII)
238.592.253,14 238.592.253,14 68.327.300,49RECEITAS FISCAIS LÍQUIDAS (IX)=(I+VII-VIII)

DESPESAS FISCAIS DOTAÇÃO ANUAL
INICIAL

DESPESAS
LIQUIDADAS

ATÉ O MÊS
DOTAÇÃO ANUAL

ATUALIZADA

211.753.028,42 215.975.998,76 66.719.416,57DESPESAS CORRENTES (X)
94.673.872,80 94.853.635,72 30.468.506,65    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

1.600.000,00 1.682.630,18 593.986,07    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  (XI)
115.479.155,62 119.439.732,86 35.656.923,85    OUTRAS DESPESAS CORRENTES

210.153.028,42 214.293.368,58 66.125.430,50DESPESAS FISCAIS CORRENTES (XII) = (X-XI)
22.529.494,74 25.291.816,01 3.169.463,63DESPESAS DE CAPITAL (XIII)

22.495.494,74 25.108.566,53 3.108.380,47    INVESTIMENTOS
34.000,00 183.249,48 61.083,16    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA (XVI)

22.495.494,74 25.108.566,53 3.108.380,47DESPESAS FISCAIS DE CAPITAL (XVII)=(XIII-XIV-XV-XVI)
8.903.905,40 8.903.905,40 0,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVIII)

241.552.428,56 248.305.840,51 69.233.810,97DESPESAS FISCAIS LÍQUIDAS (XIX)=(XII+XVII+XVIII)

-2.960.175,42 -9.713.587,37 -906.510,48RESULTADO PRIMÁRIO (IX-XIX)

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 0,00

FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia da LRF e Leiaute do Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Vinícius Cruz de Castro
Prefeito Municipal

Reinaldo Benedetti
Chefe do Setor de Contabilidade

Adriele Letícia Dias dos Santos
Auditora de Controle Interno
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo

Órgão: ConsolidadoPeríodo: Janeiro/2024 a Junho/2024
(Artigo 53, Incisos III, da LC. 101/00)

Resultado Primário

RECEITAS FISCAIS PREVISÃO ANUAL
INICIAL

RECEITAS
REALIZADAS

PREVISÃO ANUAL
ATUALIZADA

261.271.656,32 261.271.656,32 114.502.457,84RECEITAS FISCAIS CORRENTES (I)
34.355.637,65 34.355.637,65 15.961.632,90    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

9.394.595,17 9.394.595,17 5.101.892,76    CONTRIBUIÇÕES
6.730.000,00 6.730.000,00 3.920.750,44        RECEITA PREVIDENCIÁRIA
2.664.595,17 2.664.595,17 1.181.142,32        OUTRAS CONTRIBUIÇÕES

79.929,74 79.929,74 48.551,90    RECEITA PATRIMONIAL LÍQUIDA
2.993.232,16 2.993.232,16 1.138.560,82        RECEITA PATRIMONIAL
2.913.302,42 2.913.302,42 1.090.008,92        (-) APLICAÇÕES FINANCEIRAS

204.663.902,34 204.663.902,34 89.096.187,70    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
12.777.591,42 12.777.591,42 4.294.192,58    DEMAIS RECEITAS CORRENTES
12.777.591,42 12.777.591,42 4.294.192,58        DIVERSAS RECEITAS CORRENTES
1.900.000,00 1.900.000,00 3.985.410,14RECEITAS DE CAPITAL (II)

0,00 0,00 3.705.410,14    OPERAÇÕES DE CRÉDITO (III)
1.900.000,00 1.900.000,00 280.000,00    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
1.900.000,00 1.900.000,00 280.000,00        OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

1.900.000,00 1.900.000,00 280.000,00RECEITAS FISCAIS DE CAPITAL (VII)=(II-III-IV-V-VI)
24.579.403,18 24.579.403,18 12.360.400,25DEDUÇÕES DA RECEITA (VIII)
238.592.253,14 238.592.253,14 102.422.057,59RECEITAS FISCAIS LÍQUIDAS (IX)=(I+VII-VIII)

DESPESAS FISCAIS DOTAÇÃO ANUAL
INICIAL

DESPESAS
LIQUIDADAS

ATÉ O MÊS
DOTAÇÃO ANUAL

ATUALIZADA

211.753.028,42 221.160.393,83 99.683.151,72DESPESAS CORRENTES (X)
94.673.872,80 96.290.957,83 45.633.324,46    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

1.600.000,00 1.782.630,18 896.411,61    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  (XI)
115.479.155,62 123.086.805,82 53.153.415,65    OUTRAS DESPESAS CORRENTES

210.153.028,42 219.377.763,65 98.786.740,11DESPESAS FISCAIS CORRENTES (XII) = (X-XI)
22.529.494,74 24.585.182,09 5.382.929,16DESPESAS DE CAPITAL (XIII)

22.495.494,74 24.401.932,61 5.291.304,42    INVESTIMENTOS
34.000,00 183.249,48 91.624,74    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA (XVI)

22.495.494,74 24.401.932,61 5.291.304,42DESPESAS FISCAIS DE CAPITAL (XVII)=(XIII-XIV-XV-XVI)
8.903.905,40 8.435.699,40 0,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVIII)

241.552.428,56 252.215.395,66 104.078.044,53DESPESAS FISCAIS LÍQUIDAS (XIX)=(XII+XVII+XVIII)

-2.960.175,42 -13.623.142,52 -1.655.986,94RESULTADO PRIMÁRIO (IX-XIX)

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 0,00

FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia da LRF e Leiaute do Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Vinícius Cruz de Castro
Prefeito Municipal

Reinaldo Benedetti
Chefe do Setor de Contabilidade

Adriele Letícia Dias dos Santos
Auditora de Controle Interno
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo

ConsolidadoPeríodo: Janeiro/2024 a Junho/2024
(Artigo 52, Incisos II, alínea "c", da LC. 101/00)

Demonstrativo por Função e Subfunção

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

SALDO A
EMPENHAR

SALDO A
LIQUIDARDESCRIÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
CRÉDITOS

ADICIONAIS

4.510.000,00 1.018.544,45 3.491.455,55 871.387,19 147.157,264.510.000,00 0,001 - LEGISLATIVA
4.510.000,00 1.018.544,45 3.491.455,55 871.387,19 147.157,264.510.000,00 0,00     31 - AÇÃO LEGISLATIVA

2.123.498,42 1.250.070,31 873.428,11 963.990,13 286.080,181.948.517,00 174.981,423 - ESSENCIAL À JUSTIÇA
2.123.498,42 1.250.070,31 873.428,11 963.990,13 286.080,181.948.517,00 174.981,42     62 - DEFESA INTERESSE PÚBLICO NO PROC. JUDIC.

12.395.760,63 7.237.028,24 5.158.732,39 5.792.646,91 1.444.381,3312.236.084,61 159.676,024 - ADMINISTRAÇÃO
8.085.633,91 4.414.838,90 3.670.795,01 3.373.094,10 1.041.744,807.546.284,61 539.349,30     122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
4.105.185,92 2.713.281,71 1.391.904,21 2.324.596,28 388.685,434.476.400,00 -371.214,08     123 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

204.940,80 108.907,63 96.033,17 94.956,53 13.951,10213.400,00 -8.459,20     124 - CONTROLE INTERNO
5.519.858,93 3.508.159,69 2.011.699,24 2.661.066,03 847.093,665.319.568,93 200.290,006 - SEGURANÇA PÚBLICA

988.190,00 781.079,12 207.110,88 499.902,47 281.176,65787.900,00 200.290,00     125 - NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
4.531.668,93 2.727.080,57 1.804.588,36 2.161.163,56 565.917,014.531.668,93 0,00     182 - DEFESA CIVIL

19.699.879,74 9.745.297,49 9.954.582,25 8.613.918,02 1.131.379,4718.914.990,93 784.888,818 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
303.164,39 0,00 303.164,39 0,00 0,00303.164,39 0,00     241 - ASSISTÊNCIA AO IDOSO
535.796,41 310.914,17 224.882,24 310.914,17 0,001.346.222,41 -810.426,00     243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

18.860.918,94 9.434.383,32 9.426.535,62 8.303.003,85 1.131.379,4717.265.604,13 1.595.314,81     244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
27.719.539,58 11.654.253,25 16.065.286,33 11.548.766,55 105.486,7027.891.300,00 -171.760,429 - PREVIDÊNCIA SOCIAL

1.615.000,00 381.982,92 1.233.017,08 276.496,22 105.486,701.615.000,00 0,00     122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
26.104.539,58 11.272.270,33 14.832.269,25 11.272.270,33 0,0026.276.300,00 -171.760,42     272 - PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO

75.269.963,90 43.833.738,80 31.436.225,10 32.047.106,82 11.786.631,9865.943.789,48 9.326.174,4210 - SAÚDE
465.243,76 207.482,66 257.761,10 140.228,22 67.254,44320.100,00 145.143,76     122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

33.081.376,04 18.204.289,38 14.877.086,66 13.952.052,30 4.252.237,0829.734.356,76 3.347.019,28     301 - ATENÇÃO BÁSICA
37.908.459,90 24.286.388,85 13.622.071,05 16.927.401,35 7.358.987,5032.048.410,78 5.860.049,12     302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

3.175.072,76 834.685,62 2.340.387,14 770.275,86 64.409,763.184.826,76 -9.754,00     303 - SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO
27.908,80 3.208,30 24.700,50 526,78 2.681,5231.558,80 -3.650,00     304 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

599.902,64 297.683,99 302.218,65 256.622,31 41.061,68612.536,38 -12.633,74     305 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
12.000,00 0,00 12.000,00 0,00 0,0012.000,00 0,00     306 - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

1.500.000,00 1.500.000,00 0,00 819.450,64 680.549,361.500.000,00 0,0011 - TRABALHO
1.500.000,00 1.500.000,00 0,00 819.450,64 680.549,361.500.000,00 0,00     331 - PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR

70.408.582,54 42.029.400,31 28.379.182,23 34.434.572,63 7.594.827,6865.954.026,79 4.454.555,7512 - EDUCAÇÃO
4.403.740,12 3.317.348,49 1.086.391,63 2.224.569,54 1.092.778,953.707.750,00 695.990,12     306 - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

34.125.742,47 18.262.974,81 15.862.767,66 17.097.346,53 1.165.628,2834.445.738,08 -319.995,61     361 - ENSINO FUNDAMENTAL
2.987.723,72 1.599.780,82 1.387.942,90 1.560.164,86 39.615,963.353.400,00 -365.676,28     362 - ENSINO MÉDIO
2.336.604,80 1.067.977,62 1.268.627,18 876.731,39 191.246,232.172.500,00 164.104,80     363 - ENSINO PROFISSIONAL
2.984.500,00 2.835.236,55 149.263,45 1.290.960,55 1.544.276,002.002.700,00 981.800,00     364 - ENSINO SUPERIOR

23.444.812,20 14.820.658,46 8.624.153,74 11.278.246,74 3.542.411,7220.146.179,48 3.298.632,72     365 - EDUCAÇÃO INFANTIL
125.459,23 125.423,56 35,67 106.553,02 18.870,54125.759,23 -300,00     366 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo

ConsolidadoPeríodo: Janeiro/2024 a Junho/2024
(Artigo 52, Incisos II, alínea "c", da LC. 101/00)

Demonstrativo por Função e Subfunção

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

SALDO A
EMPENHAR

SALDO A
LIQUIDARDESCRIÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
CRÉDITOS

ADICIONAIS

2.617.273,13 882.768,01 1.734.505,12 749.353,00 133.415,012.577.600,00 39.673,1313 - CULTURA
2.617.273,13 882.768,01 1.734.505,12 749.353,00 133.415,012.577.600,00 39.673,13     392 - DIFUSÃO CULTURAL

20.046.089,72 9.133.726,15 10.912.363,57 6.961.479,09 2.172.247,0624.111.720,68 -4.065.630,9615 - URBANISMO
9.808.778,72 2.701.957,20 7.106.821,52 1.674.154,59 1.027.802,6112.288.320,68 -2.479.541,96     451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

10.237.311,00 6.431.768,95 3.805.542,05 5.287.324,50 1.144.444,4511.823.400,00 -1.586.089,00     452 - SERVIÇOS URBANOS
8.189.541,10 5.301.021,78 2.888.519,32 4.975.643,08 325.378,708.445.100,00 -255.558,9017 - SANEAMENTO

8.189.541,10 5.301.021,78 2.888.519,32 4.975.643,08 325.378,708.445.100,00 -255.558,90     512 - SANEAMENTO BÁSICO URBANO
5.951.072,99 4.173.732,34 1.777.340,65 1.656.576,91 2.517.155,435.476.599,99 474.473,0018 - GESTÃO AMBIENTAL

5.951.072,99 4.173.732,34 1.777.340,65 1.656.576,91 2.517.155,435.476.599,99 474.473,00     541 - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
1.620.381,50 1.074.765,87 545.615,63 856.732,62 218.033,251.342.900,00 277.481,5020 - AGRICULTURA

1.620.381,50 1.074.765,87 545.615,63 856.732,62 218.033,251.342.900,00 277.481,50     606 - EXTENSÃO RURAL
2.365.400,00 1.310.371,02 1.055.028,98 1.225.627,84 84.743,182.367.400,00 -2.000,0026 - TRANSPORTE

2.365.400,00 1.310.371,02 1.055.028,98 1.225.627,84 84.743,182.367.400,00 -2.000,00     782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO
2.191.990,62 867.766,00 1.324.224,62 581.414,82 286.351,182.620.400,00 -428.409,3827 - DESPORTO E LAZER

2.191.990,62 867.766,00 1.324.224,62 581.414,82 286.351,182.620.400,00 -428.409,38     812 - DESPORTO COMUNITÁRIO
8.020.361,13 4.079.527,43 3.940.833,70 2.149.525,40 1.930.002,038.201.651,75 -181.290,6228 - ENCARGOS ESPECIAIS

8.020.361,13 4.079.527,43 3.940.833,70 2.149.525,40 1.930.002,038.201.651,75 -181.290,62     843 - SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA
8.435.699,40 0,00 8.435.699,40 0,00 0,008.903.905,40 -468.206,0099 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

8.435.699,40 0,00 8.435.699,40 0,00 0,008.903.905,40 -468.206,00     999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
278.584.893,33 148.600.171,14 129.984.722,19 116.909.257,68 31.690.913,46268.265.555,56 10.319.337,77TOTAL

FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e Leiaute do Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF da Secretaria do Tesouro Nacional.

Vinícius Cruz de Castro
Prefeito Municipal

Reinaldo Benedetti
Chefe do Setor de Contabilidade

Adriele Letícia Dias dos Santos
Auditora de Controle Interno
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RESOLUÇÃO CMDCA Nº 015/2024 

 

REGIMENTO INTERNO DO CMDCA 

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Morro Agudo - CMDCA, no 
uso de suas atribuições previstas na Lei Federal 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA) e na lei municipal nº 3.734 de 13 de agosto de 2024, e no exercício de sua função 
deliberativa e controladora das ações da Política Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Morro Agudo, resolve alterar seu Regimento Interno na forma do disposto: 

 

REGIMENTO INTERNO 

CAPÍTULO I 
DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA 

Seção I 
Das Disposições Preliminares 

 

Art. 1º O presente regimento Interno regulamenta a atuação do CMDCA, conforme previsto no 
Art.14 da lei municipal 3.734/2024, de forma complementar a esta e ao previsto na lei federal 
8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. 

 

Seção II 
Da Natureza 

 

Art. 2º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA é órgão 
colegiado de caráter deliberativo, controlador e consultivo das ações de promoção, proteção e 
defesa dos direitos da criança e do adolescente, criado originalmente pela lei municipal nº 2.178, 
de 16 de abril de 2001, com diversas alterações legislativas posteriores, até a revogação e 
substituição da lei de origem pela lei 3.734/2024, com base nos termos do previsto no art. 88 da 
Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente e em 
conformidade com as Resoluções do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente 
– CONANDA. 

 

CAPÍTULO II DA COMPETÊNCIA 
Seção I 

Conselhos Municipais

Conselhos Municipais

Conselho Municipal da Condição Feminina - CMCF

Conselho Municipal da Condição Feminina - CMCF
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Do Funcionamento do CMDCA 

 

Art. 3º Compete ao CMDCA, além do previsto na Lei Municipal nº 3.734/2024: 

I - elaborar normas gerais para a formulação e implementação da política municipal dos direitos 
da criança e do adolescente, bem como controlar e fiscalizar as ações de execução no nível 
Municipal observadas as linhas de ação e as diretrizes estabelecidas nos arts. 87 e 88 da Lei 
Federal nº 8.069/1990 e na Lei Municipal nº 3.734/2024; 

II - avaliar as políticas municipais de atendimento dos direitos da criança e do adolescente, bem 
como, a atuação do(s) Conselho(s) Tutelar(es); 

III - acompanhar o reordenamento institucional, propondo, sempre que necessário 
modificações nas estruturas públicas e privadas destinadas ao atendimento da criança e do 
adolescente; 

IV - promover e apoiar campanhas educativas sobre os direitos humanos da criança e do 
adolescente, com indicação de medidas a serem adotadas nos casos de atentados ou violação 
desses direitos; 

V - estimular a formação técnica permanente, promovendo e apoiando a realização de eventos 
e estudos na área da criança e do adolescente; 

VI - estimular, apoiar e promover a manutenção de bancos de dados, com o intuito de propiciar 
o fluxo permanente de informações sobre a situação da criança e do adolescente; 

VII- oferecer subsídios e acompanhar a elaboração de legislação atinente à garantia dos direitos 
da criança e do adolescente; 

VIII - atuar como órgão consultivo e de apoio, em nível municipal, nos casos de petições, 
denúncias e reclamações formuladas por qualquer pessoa ou entidade, inclusive aos sistemas de 
proteção a direitos humanos, quando ocorrer ameaça ou violação de direitos da criança e do 
adolescente assegurados nas Leis pertinentes e na Constituição Federal. 

IX - promover, em parceria com organismos governamentais e não-governamentais, nacionais 
e internacionais, a identificação de sistemas de indicadores, no sentido de estabelecer metas e 
procedimentos com base nesses índices para monitorar a aplicação das atividades relacionadas 
com o atendimento à criança e ao adolescente; 

X - promover a realização de estudos, debates e pesquisas sobre a aplicação e os resultados 
estratégicos alcançados pela política e pelos programas e projetos de atendimento à criança e ao 
adolescente; 

XI - estimular a ampliação e o aperfeiçoamento dos mecanismos de participação e controle 
social, por intermédio de rede municipal de órgãos colegiados, visando fortalecer o atendimento 
dos direitos da criança e do adolescente no âmbito municipal. 
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XII - dispor sobre o seu Regimento Interno. 

 

CAPÍTULO III 
DA COMPOSIÇÃO 

 

Art. 4º O CMDCA é órgão colegiado de composição paritária, integrado por cinco representantes 
do Poder Executivo, assegurada a participação dos órgãos executores das políticas sociais básicas 
e, em igual número, por representantes da sociedade civil organizada de entidades não 
governamentais de âmbito municipal de promoção, proteção, defesa e controle social da política 
de atendimento dos direitos da criança e do adolescente, conforme previsto na Lei Municipal nº 
3.734/2024. 

 

Seção I 
Da indicação dos membros representantes dos órgãos governamentais 

 

Art. 5º Os membros dos órgãos governamentais de que trata o art. 4º deste Regimento e 
previstos na Lei Municipal nº 3.734/2024, serão indicados, juntamente com seus suplentes, pelo 
respectivo Titular da Pasta. 

a) assistência social; 

b) saúde; 

c) educação; 

d) jurídico;  

e) administração, planejamento e finanças. 

 

Seção II 
Da eleição e da indicação dos membros representantes das entidades não-governamentais 

 

Art. 6º Conforme Previsto na Lei Municipal nº 3.734/2024, o conjunto das organizações da 
sociedade civil OSCs, em assembleia convocada especificamente para esse fim, elegerá seus 
representantes titulares e suplentes junto ao CMDCA, que deverão ser em numero igual àquele 
de órgãos governamentais de que trata o art. 4º deste Regimento, para compor o CMDCA. 

a)03 representantes de serviços, movimentos ou organizações sediados no município que 
prestam atendimento ao segmento da criança e/ou adolescente, que possuam vínculo de 
atuação devidamente comprovado por meio de documentos oficiais; 
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b)01 representante da Associação Comercial e Industrial de Morro Agudo – ACIMA; 

c)01 representante da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB. 

Parágrafo único. O resultado da assembleia de que trata o caput deste artigo deverá ser lavrado 
em ata, onde constará o nome das entidades eleitas, a qual deverá ser encaminhado pelo 
presidente do CMDCA ao Chefe do Executivo Municipal, que junto ao CMDCA dará posse aos 
eleitos e indicados conforme previsto na Lei Municipal nº 3.734/2024. 

 

Seção III 
Da substituição de entidades não-governamentais eleitas 

 

Art. 7º No caso de vacância de representante de organização da sociedade civil com titularidade, 
assumirá, efetiva e automaticamente a vaga, a entidade suplente mais votada em ordem 
decrescente na assembleia das entidades não-governamentais. 

Parágrafo único. No caso de vacância de organização da sociedade civil suplente, assumirá a vaga 
a entidade mais votada, em ordem decrescente, na assembleia das entidades não-
governamentais. 

 

Seção IV 
Da substituição de membros do CMDCA 

 

Art. 8º A requerimento de qualquer membro do Colegiado, por deliberação do Plenário do 
CMDCA, o(a) conselheiro(a) será substituído(a) quando: 

I - faltar o(a) representante de órgão governamental e não governamental a três reuniões 
consecutivas, ou a seis alternadas no período de doze meses, sem o comparecimento do 
respectivo suplente, ressalvada a hipótese de apresentação de justificativa; 

II - faltar o(a) conselheiro(a) a três reuniões consecutivas, ou seis alternadas, da Comissão 
Permanente, Comissão Especial ou do Grupo de Trabalho do qual faça parte, ressalvada a 
hipótese de justificativa; 

III - apresentar conduta incompatível com a natureza de suas funções; 

IV - for condenado(a), por sentença transitada em julgado, pela prática de quaisquer dos crimes 
ou infrações administrativas previstos nos Capítulos I e II, do Título VII, do Livro II, do Estatuto da 
Criança e do Adolescente; 

V - for condenado(a), por sentença transitada em julgado, pela prática de quaisquer dos 
crimes previstos  no Código Penal ou legislação específica. 

VI – for prolatado(a) pelo voto de desconfiança por dois terços (2/3) do plenário do CMDCA; 
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VII – deixar de pertencer a entidade ou órgão representativo que o indicar; 

VIII - realizar renuncia pessoal; 

IX – for candidato(a) a qualquer cargo eletivo. 

§1º As propostas de substituição de conselheiro(a), devidamente fundamentadas e 
documentadas, serão apresentadas pela Secretaria Executiva para apreciação da Presidência, 
que deverá incluir na pauta do Plenário do CMDCA, para deliberação em assembleia; 

§2º Além da Secretaria Executiva, qualquer dos membros do CMDCA pode solicitar a adoção das 
providências de que trata o § 1º deste artigo; 

§3º A substituição de conselheiro(a) representante do órgão governamental, pelas razões de 
que trata o inciso IV deste artigo, se dará mediante Processo Administrativo Disciplinar, 
aplicadas, no que couber, as disposições contidas na Lei Municipal que rege a matéria aos 
servidores públicos municipais, resguardados os direitos constitucionais de ampla defesa e do 
contraditório; quando tratar-se de conselheiro de órgão não governamental, estará sujeito tão 
somente à deliberação do plenário. 

§4º O(a) conselheiro(a) substituído não poderá ser reconduzido pelo Poder Público ou pela 
entidade que representa, devendo ser indicado substituto no prazo máximo de quinze dias. 

Art. 9º As entidades não-governamentais poderão substituir seus representantes junto ao 
CMDCA, mediante comunicação prévia à presidência do colegiado. 

Art. 10 No caso de ausência justificada de representante de entidade não governamental, 
assumirá o(a) representante suplente, e na falta deste, o da entidade suplente mais votada, em 
ordem decrescente, na assembleia das entidades não-governamentais. 

Parágrafo único. A entidade não governamental que não obtiver representatividade de seus 
representantes titulares ou suplentes a três reuniões consecutivas, ou quatro alternadas, será 
automaticamente substituída permanentemente pela entidade suplente mais votada, em ordem 
decrescente, na assembleia das entidades não governamentais. 

Art. 11 Os órgãos públicos e organizações da sociedade civil que compõe este conselho, cujos 
representantes pretendam se candidatar a cargos eletivos, deverão substituir estes 
representantes no prazo de desincompatibilização estabelecido pela Justiça Eleitoral, indicando 
substituto(a) imediatamente ao ato de desincompatibilização. 

 

CAPÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO 

 

Art. 12 O CMDCA é presidido por um(a) dos seus membros, eleito(a) nos termos do §1º do art. 
27 deste Regimento Interno, e substituído(a), em caso de ausência, ou impedimento temporário, 
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na forma estabelecida no art. 28 deste normativo. 

Art. 13 Para exercer suas competências, o CMDCA dispõe da seguinte organização funcional:  

I - Plenário; 

II - Presidência; 

III  - Secretaria; 

IV - Comissões Permanentes, Especiais e Grupos Temáticos.  

Parágrafo único É denominada Diretoria Executiva a organização funcional composta do 
Presidente, Vice-Presidente e do Primeiro e Segundo Secretário. 

 

CAPÍTULO V 
DA COMPETÊNCIA, DA COMPOSIÇÃO, DA ORGANIZAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO DOS 

ÓRGÃOS DO CMDCA 
Seção I 

Do Plenário 

 

Art. 14 O plenário do CMDCA é o fórum de deliberação plena e conclusiva, configurado por 
reuniões ordinárias e extraordinárias, de acordo com os requisitos de funcionamento 
estabelecidos neste regimento, e a ele compete, além do previsto na Lei Municipal 3.734/2024: 

I - deliberar sobre os assuntos encaminhados para apreciação do CMDCA; 

II - estabelecer, por meio de resoluções e editais, normas de sua competência, necessárias à 
regulamentação da Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

III - aprovar, por meio de proposta apresentada por qualquer dos membros do CMDCA, a 
criação de Comissões Permanente, Especiais e de Grupos Temáticos, definindo suas 
competências, composição, procedimentos e prazo de duração, assim como sua extinção; 

IV - convocar, ordinariamente, a cada três anos ou conforme deliberação do CONANDA, a 
Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, para avaliar e deliberar a política 
municipal dos direitos da criança e do adolescente; 

V - eleger, nos termos definidos pela Lei Federal nº 8.069/1990 e Lei Municipal n º.5.299/2012, 
o(a) Presidente e o(a) Vice-Presidente do CMDCA, observado o disposto no § 1º do art. 27 deste 
Regimento; 

VI - eleger, dentre seus membros titulares, o(a) Primeiro e Segundo Secretário, que conduzirá 
as reuniões plenárias nos impedimentos do(a) presidente e do(a) vice-presidente; 

VII - formular e deliberar sobre a política e critérios de aplicação dos recursos financeiros do 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme legislação vigente; 
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VIII – aprovar os balancetes, os demonstrativos e o balanço do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente; 

IX - requisitar aos órgãos da administração pública e entidades privadas, informações, estudos 
ou parecere s sobre matérias de interesse do Conselho; e 

X - aprovar, zelar pelo cumprimento e promover as alterações necessárias deste Regimento 
Interno. 

Art. 15 O Plenário do CMDCA é soberano e deliberativo, sendo composto pelo conjunto de 
membros titulares do Conselho, ou respectivos suplentes, no exercício pleno de seus mandatos. 

Art. 16 O Plenário reunir-se-á em assembleia, mensalmente, em caráter ordinário, conforme 
calendário anual previamente aprovado e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo(a) 
seu(sua) presidente, por iniciativa própria, ou a requerimento da maioria simples de seus 
membros. 

§1º As assembleias serão realizadas preferencialmente no local da sede do CMDCA, podendo ser 
convocadas para realizarem-se em local diverso, sempre que razões superiores, de conveniência 
técnica ou política, assim o exigirem; 

§2º As assembleias do Plenário realizar-se-ão em primeira chamada, com no mínimo metade 
mais um de  seus membros e, após trinta minutos, com qualquer quorum; 

§3º Para efeito de votação será considerada aos titulares uma tolerância de trinta minutos 
após o que    passará ao suplente o direito de voto. 

§4º As assembleias serão presididas pelo(a) presidente do CMDCA, seu(sua) substituto(a) 
regimental, ou  pelo(a) primeiro e segundo secretário, respectivamente.  

Art. 17 As assembleias serão públicas, salvo deliberação em contrário pelo Plenário. 

§1º Nas assembleias, quando públicas, os presentes terão direito a fazer uso da palavra, 
desde que o  Plenário assim tenha decidido, no início da assembleia; 

§2º Os casos especiais, relativos à publicidade das assembleias e ao direito de uso da 
palavra, serão  submetidos à deliberação da assembleia. 

Art. 18 As deliberações das assembleias do Plenário do CMDCA ocorrerão da seguinte forma: 

I - em matéria relacionada à votação de Regimento Interno, Orçamento, Fundo Municipal, 
Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar e Processo Disciplinar, e substituição de 
conselheiro, o quorum de votação será de no mínimo dois terços de seus membros; e 

II - as demais matérias serão deliberadas por maioria simples de votos. 

Art. 19 As deliberações das assembleias do Plenário poderão consubstanciar-se em resoluções, 
assinadas pelo(a) presidente do CMDCA e encaminhadas para publicação na imprensa oficial do 
município no prazo máximo de cinco dias úteis. 
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Art. 20 As assembleias terão sua pauta preparada pela Secretaria Executiva em consonância com 
a  Diretoria Executiva, e dela constará necessariamente: 

I - abertura da sessão, 

II - leitura, discussão e votação da ata da reunião anterior,  

III - aprovação da pauta do dia; 

IV - leitura do expediente das comunicações da ordem do dia;  

V - matérias para deliberação; 

VI - encerramento. 

Parágrafo único. A pauta poderá sofrer alterações na ordem de sua execução, por decisão da 
Plenária. 

Art. 21 Qualquer conselheiro poderá apresentar matéria à apreciação do Plenário quando 
necessário, enviando-a por escrito para a Secretaria Executiva, que a submeterá ao 
conhecimento da Diretoria Executiva. 

Parágrafo único. Assuntos urgentes não apreciados pelas Comissões Permanentes e Grupos 
Temáticos deverão ser examinados e deliberados pelo Plenário, em assembleia. 

Art. 22 A pauta das assembleias ordinárias será encaminhada aos Conselheiros com, no mínimo, 
quarenta e      oito horas de antecedência. 

Art. 23 As deliberações das assembleias do Plenário se processarão por votação explícita, com 
contagem de  votos a favor, contra e abstenções, com a respectiva menção em ata. 

Parágrafo único. As Atas das assembleias do Plenário do CMDCA, depois de aprovados pela 
própria assembleia, poderão ser publicadas no site do CMDCA, ressalvados os casos de 
assembleias sigilosas, no prazo de quinze dias, e arquivados na Secretaria Executiva. 

 
Seção II 

Da Presidência 

 

Art. 24 A Presidência é constituída pelo(a) presidente e pelo(a) vice-presidente do CMDCA. 

§1º O(a) presidente e o(a) vice-presidente do CMDCA serão escolhidos pelo Plenário reunido na 
primeira assembleia ordinária após a posse, dentre seus membros titulares, por voto de maioria 
simples, para cumprirem mandato de dois anos, observando-se preferencialmente a 
alternância entre representantes dos órgãos governamentais e da sociedade civil organizada. 

§2º A votação poderá ser secreta em caso de haver mais um(a) candidato(a) para o mesmo cargo, 
sendo que em caso de empate, proceder-se-á ao segundo escrutínio e persistindo o empate, os 
cargos serão decididos por sorteio. 
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Art. 25 A Presidência do Conselho e das assembleias do Plenário será exercida pelo(a) presidente 
do CMDCA, e em sua ausência, ou impedimento temporário, pelo(a) vice-presidente. 

§1º Ocorrendo a ausência ou impedimento do(a) presidente e do(a) vice-presidente, assumirá a 
presidência da assembleia o Primeiro Secretário ou Segundo Secretário, respectivamente; 

§2º No caso de vacância do cargo de presidente, restando menos de seis meses para o término 
do mandato, assumirá a presidência o(a) vice-presidente. No entanto, se esse prazo for superior 
a seis meses, deverá ser realizada nova eleição. 

Art. 26 Fazer cumprir este Regimento Interno e as decisões do CMDCA. 

 

Seção III 
Da Secretaria 

 

Art. 27 A Secretaria é constituída pelo Primeiro e Segundo Secretário, e Secretaria Executiva. 

§1º   O(a) primeiro secretário e o(a) segundo secretário do CMDCA serão escolhidos pelo Plenário 
reunido na primeira assembleia ordinária após a posse, dentre seus membros titulares, por voto 
de maioria simples, para cumprirem mandato de dois anos, observando-se preferencialmente 
a alternância entre representantes dos órgãos governamentais e da sociedade civil organizada. 

§2º A Secretaria Executiva será constituida de no mínimo um servidor indicado pelo poder 
executivo, com qualificação compativel com as competências. 

Art. 28 Compete ao primeiro secretário e o(a) segundo secretário: 

I – substituir o Presidente e Vice-Presidente em suas faltas, licenças e impedimentos; 

II – secretariar as assembleias, lavrar as atas, controlar a freqüência dos conselheiros e promover 
medidas destinadas ao cumprimento das decisões do Plenário; 

III - cumprir e fazer cumprir este Regimento Interno e as decisões do CMDCA. 

Art. 29 Compete à Secretaria Executiva: 

I - prestar assessoria técnica-administrativa e de comunicação ao CMDCA; 

II - elaborar, registrar, encaminhar e arquivar os documentos e correspondências determinadas 
pelo Plenário ou Diretoria Executiva; 

III - operacionalizar contatos com os demais Conselhos Setoriais quando designado pelo 
Plenário ou Diretoria Executiva; 

IV - divulgar, conforme critério estabelecido pelo Plenário, as Resoluções do CMDCA, assim 
como publicações técnicas referentes à criança e ao adolescente; 

V - manter o CMDCA informado acerca do sistema de informação sobre a criança e o 
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adolescente, inclusive banco de dados de leis, decretos e propostas legislativas referentes à 
criança e ao adolescente, através de relatórios periódicos; 

VI - desenvolver as atividades administrativas necessárias ao funcionamento do CMDCA; 

VII - providenciar a publicação das Resoluções e demais atos do CMDCA na imprensa oficial do 
município e nos meios eletrônicos, nos prazos definidos na forma deste Regimento Interno; 

VIII - elaborar a pauta das reuniões plenárias, conforme decisão da Diretoria Executiva; 

XII - cumprir e fazer cumprir este Regimento Interno e as decisões do CMDCA. 

Parágrafo unico A Secretaria-Executiva é constituída pelo(a) Secretário(a) Executivo(a) e demais 
servidores designados pela Secretaria Municipal ao qual o CMDCA está vinculado 
administrativamente, com a finalidade de prestar o suporte técnico, administrativo e de 
comunicação necessários ao funcionamento do CMDCA. 

 

Seção IV 
Das Comissões Permanentes, Especiais e dos Grupos Temáticos 

 

Art. 30 A constituição e o funcionamento das Comissões Permanentes, Especiais e dos Grupos 
Temáticos serão estabelecidos neste Regimento e deverão estar embasados na explicação de 
suas finalidades, atribuições e aspectos que identifiquem claramente a sua natureza, respeitando 
sempre que possível a paridade na sua composição. 

Parágrafo único. Poderão ser convidados a participar das Comissões Permanentes, Especiais e 
dos Grupos Temáticos representantes de órgãos públicos dos poderes executivo, legislativo e 
judiciário, de entidades da sociedade civil e de crianças e adolescentes. 

Art. 31 As Comissões Permanentes, Especiais e os Grupos Temáticos, constituídos respeitando 
sempre que possível a paridade na sua composição, terão no mínimo quatro membros, 
escolhidos dentre todos os conselheiros, titulares e suplentes do CMDCA, de acordo com o 
interesse e a área de atuação de cada um.  

Parágrafo único. As Comissões Permanentes, Especiais e os Grupos Temáticos de que trata o 
caput deste artigo terão, obrigatoriamente em sua composição, pelo menos um representante 
dos órgãos governamentais e um das entidades não-governamentais. 

Art. 32 Cada Comissão Permanente, Especial ou Grupo Temático terá um coordenador e um 
relator, cabendo ao relator a redação e entrega dos relatórios à Secretaria Executiva e a 
exposição de parecer sobre a matéria em pauta, nas assembleias do Plenário. 

Art. 33 O Plenário do CMDCA, reunido em assembleia, ao criar qualquer comissão do grupo 
temático de que trata o art. 30 deste Regimento Interno deverá escolher seus membros e seus 
respectivos coordenadores e relatores. 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Terça-feira, 20 de agosto de 2024 Ano VIII | Edição nº 1752 Página 84 de 87

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

Secretaria Municipal da Cidadania 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA 

Criado pela Lei Municipal nº 2.178 de 16 de abril de 2001 - e-mail: cmdcamorroagudo@gmail.com 
   

 

Rua José Jorge Junqueira, 1.134 - Centro - CEP 14.640-000 - Morro Agudo - SP 
Telefone (16) 3851-3005 - e-mail: cmdca@morroagudo.sp.gov.br 

 

Art. 34 As Comissões Permanentes são de natureza técnica e de caráter permanente nas áreas 
de: 

I- Orçamento e Finanças; 

II- Legislação e Regulamentação. 

Art. 35 As Comissões Especiais são de natureza técnica e de caráter semi-permanentes, para 
tratar de assuntos específicos, nas quais possa haver alternância dos representantes, tendo em 
vista as normativas específicas e as entidades não governamentais ou órgãos governamentais 
envolvidos na matéria, sendo: 

I- Registro de Programas e Entidades; 

II- Chamamento Público; 

III- Avaliação de Projetos; 

IV- Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar. 

Art. 36 Os Grupos Temáticos são de natureza técnica e de caráter provisório, para tratar de 
assuntos específicos. 

Art. 37 Os pareceres emitidos pelas Comissões Permanentes, Especiais e Grupos Temáticos serão 
deliberados pelo Plenário, em assembleia, e obedecerão às seguintes etapas: 

I – o(a) presidente da assembleia dará a palavra ao(à) relator(a) e, na sua ausência, ao(à) 
coordenador(a), que apresentará seu parecer, escrito ou oral; 

II - terminada a exposição, a matéria será posta em discussão na assembleia; e  

III - encerrada a discussão, far-se-á a votação. 

Parágrafo único. Os pareceres dos Relatores das Comissões Permanentes, Especiais e dos Grupos 
Temáticos, que estiverem contidos na Ordem do Dia, serão encaminhados, sempre que possível, 
pela Secretaria Executiva aos demais conselheiros do CMDCA, com antecedência para 
apreciação. 

Art. 38 Cada Comissão Permanente, Especial ou Grupo Temático elaborará seu Plano de Trabalho 
e o seu calendário de reuniões, definindo a periodicidade das mesmas em decorrência da 
demanda de suas atribuições e em consonância com seu Plano de Trabalho. 

Parágrafo único. A pauta das reuniões das comissões e grupos será elaborada pelo(a) presidente 
do CMDCA e coordenador (a) da respectiva Comissão e assuntos emergenciais serão apreciados 
mediante a concordância da maioria dos seus membros. 

 

CAPÍTULO VII 
DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DO CMDCA 

Seção I 
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Do(a) Presidente do CMDCA 

 

Art. 39. Ao(à) Presidente do CMDCA incumbe 

I - representar judicial e extrajudicialmente o CMDCA; 

 II - convocar e presidir as reuniões do Plenário; 

III - submeter à votação as matérias a serem decididas pelo Plenário, intervindo na ordem dos 
trabalhos, ou  suspendendo-os sempre que necessário; 

IV - assinar as deliberações do Conselho e atas relativas ao seu cumprimento; 

V - submeter à apreciação do Plenário o relatório anual do Conselho; 

VI - delegar competência; 

VII - decidir as questões de ordem, levantadas nas assembleias, proferindo voto qualificado 
em casos de  empate; 

VIII - cumprir e fazer cumprir as resoluções emanadas do CMDCA; 

IX - encaminhar à Secretaria-Executiva a execução das ações emanadas do Plenário; 

X - solicitar a elaboração de estudos, informações e posicionamento sobre temas de relevante 
interesse  público; 

XI - distribuir matérias às Comissões Permanentes, Especiais e Grupos Temáticos;  

XII - assinar os expedientes do CMDCA; 

Seção II 
Do(a) Vice-Presidente do CMDCA 

 

Art. 40 Ao(à) vice-presidente incumbe: 

I - substituir o(a) presidente do CMDCA em seus impedimentos ou ausências;  

II - auxiliar o(a) presidente do CMDCA no cumprimento de suas atribuições; e  

III - exercer as atribuições que lhes sejam conferidas pelo Plenário. 

 

Seção III 
Dos(as) Conselheiros(as) do CMDCA 

 

Art. 41 Aos(às) conselheiros(as) do CMDCA incumbe: 

I - comparecer às reuniões; 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Terça-feira, 20 de agosto de 2024 Ano VIII | Edição nº 1752 Página 86 de 87

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

Secretaria Municipal da Cidadania 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA 

Criado pela Lei Municipal nº 2.178 de 16 de abril de 2001 - e-mail: cmdcamorroagudo@gmail.com 
   

 

Rua José Jorge Junqueira, 1.134 - Centro - CEP 14.640-000 - Morro Agudo - SP 
Telefone (16) 3851-3005 - e-mail: cmdca@morroagudo.sp.gov.br 

 

II - debater e votar a matéria em discussão; 

III - requerer informações, providências e esclarecimentos ao(à) relator(a), às Comissões 
Permanentes, à mesa, ou à Secretaria Executiva; 

IV - solicitar reexame de Resolução quando necessário; 

V - apresentar relatório e pareceres dentro dos prazos fixados; 

VI - participar das Comissões Permanentes, Especiais e Grupos Temáticos com direito a voto;  

VII - executar atividades que lhes forem atribuídas pelo Plenário; 

VIII - proferir declarações de voto e mencioná-lo em ata, incluindo posições contrárias às 
matérias aprovadas, quando o desejar; 

IX - propor moções, temas e assuntos à deliberação do Plenário; 

X - propor temas e assuntos para inclusão na pauta das reuniões plenárias;  

XI - propor ao Plenário, a convocação de audiências com autoridades; 

XII - apresentar questão de ordem nas assembleias e nas reuniões das Comissões Permanentes, 
Especiais e  dos Grupos Temáticos, dos quais faça parte; 

XIII - apresentar à Secretaria Executiva, no prazo máximo de três dias anteriores à assembleia, 
justificativa de ausência, para as reuniões ordinárias, e comunicar o respectivo suplente. 

XIV – representar o CMDCA oficialmente sempre que for designado. 

§1º Os conselheiros suplentes poderão representar o CMDCA quando designados, tendo a 
prioridade da representação os conselheiros titulares; 

§2º Todos os conselheiros titulares e suplentes deverão participar nas comissões permanentes, 
especiais e grupos temáticos. 

 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 42 A cada novo mandato, o CMDCA deverá elaborar seu Plano de Ação, baseado na avaliação 
dos Planos de Ação anteriores, nos relatórios anuais do CMDCA, e no(s) Diagnóstico(s) dos 
Direitos da Criança e do Adolescente. 

Parágrafo único. Anualmente o CMDCA deverá apresentar relatório das atividades desenvolvidas 
com a avaliação de seu Plano de Ação. 

Art. 43 A cada semestre, o CMDCA deverá reavaliar o seu Plano de Ação, baseando-se nos 
relatórios das atividades desenvolvidas no semestre, elaborados pelas Comissões Permanentes 
a partir das atividades realizadas, promovendo as retificações caso haja necessidade. 
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Art. 44 Todos os documentos em tramitação no CMDCA são de responsabilidade exclusiva da 
Secretaria Executiva do CMDCA e dos Conselheiros que estão examinando a matéria, não sendo 
permitido fornecer cópias a pessoas não autorizadas, sendo que qualquer outro interessado, 
deverá solicitar informações mediante requerimento protocolado. 

Art. 45 Este Regimento Interno poderá ser alterado, parcial ou totalmente, por proposta expressa 
de qualquer membro do CMDCA, encaminhada, por escrito, a Presidência, que a inserirá na pauta 
da reunião seqüente, para apreciação e deliberação. 

Art. 46 Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pelo Plenário em assembleia, 
aprovado por maioria qualificada e publicados em resoluções. 

Art. 47. Este Regimento Interno entra em vigor na data de sua aprovação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
MORRO AGUDO, SP, 20 DE AGOSTO DE 2024. 

 

 

 

ALEXANDRA CRISTINA LUIZ DE PAULA 
Presidente – Biênio 2024-2026 
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